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+ROCESSO ADMINISTRATIVO

MODALIDADE: Chamada Pública ng 4/2026

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas,
prestadoras de serviços de pedreiro, para

manutenção corretiva e preventiva de instalações
prediais e demais serviços, conforme necessidade da

Administração Geral do Município de Mercedes.

DATA: 30 de março de 2026



+unicípio de Mercedes
Estado do Paraná

DOCUMENTODE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Sejor/Departamento): Secretaria de Planejamento, Administração e

Finanças .

Responsável pela Elaboração db Documento: Nilma Egçr

E-mail: mercedes@mercedes.pr.kov.br Telefone: (45) 3256-8000
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1. Objeto (o que - descrição sudinta):
Credenciamento de pessoas ju[ídicas, prestadoras de serviços de pedreiro, para manutenção
corretiva e preventiva de instblações prediais e demais serviços, conforme necessidade da
Administração Geral do Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidad4 da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto 4 necessário e como ele vai atender a demanda existente) :

Os serviços de manutenção e bequenos reparos têm se tornado cada vez mais frequentes nas

diferentes Secretarias do Município. Entre eles estão os trabalhos realizados em escolas, redes de
abastecimento de água, cemitérjo, lago municipal, áreas de lazer e outros locais que demandam
essas intervenções. Atualment4, o Município enfrenta a ausência de servidores devidamente
capacitados para a execução db serviços de pedreiro. Além disso, devido à alta demanda das
atividades administrativas, os fubcionários disponíveis não conseguem auxiliar na realização dessas

tarefas. As atividades a serem dqsempenhadas envolvem, essencialmente:

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

Executar serviços de alÜnaria, concreto e demais materiais de construção civil, utilizando
processos e instrumentos apropriados para reformar ou reparar edificações e obras similares.
Realizar demolições de qstruturas em alvenaria e peças estruturais, além de remover entulhos
provenientes das demoli+ões.
Abrir e reaterrar valas, dortar alvenarias e pisos, limpar locais de obras e efetuar a remoção
de entulhos.

Dosar e preparar misturab de cimento, areia, pedra e água para obtenção de argamassas.
Controlar o nível e o pru Ino em pequenas obras.
Garantir a segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção adequados
durante a execução dos t[abalhos.

Executar o tratamento e descarte responsável de resíduos provenientes das obras.
Realizar pequenos servidos como alvenarias/revestimentos, contra-pisos e passeios.
Preservar a guarda, coÓservação e uso correto dos materiais necessários, bem como do
ambiente de trabalho.

Executar outras atividabes correlatas ao ofício de pedreiro, conforme as necessidades e

critérios definidos pelo $/1unicípio de Mercedes.

dab

O credenciamento de empresasespecializadas na prestação de serviços de pedreiro contribuirá para
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otimizar, agilizar e atender coÚ maior eficiência à demanda existente. Além disso, o processo
proporcionará oportunidades paral um número maior de empresas que atuam neste segmento.
A responsabilidade pelo fornecjmento dos materiais ficará a cargo da CONTRATANTE, que

realizará um processo licitatório dara a aquisição dos itens necessários.

3. Tipo de item, de acordo com bs Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
uan+idade a ser contratada, e valores unitários e totaisunidade de fornecimento

MtCatser UnidmrRmEspe=
:omerviço

disponibilização ipamentos
238.000,0034,00700022160 Horatrabalho :rrarnentas

disponibilização ipamentos
to individual ,PI’srot

2023, utiliza-se o catálogom-marçolecreto n.'’ 03 1Mm+Nos termos dani

/o\

eletrônico do Governo Federal 1 (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo
próprIO .

Justificativa do quantitativo dre\,isto (como se definiu o mesmo): Com base nos serviços de

pedreiro realizados em anos ante+iores.

4. Estimativa preHminar do vajor tota1 da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercíbio financeiro do Plano):
R$ 238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil reais).

5. Previsão da data desejada p 4ra a contratação: 02 de abril de 2026.

6. Grau de prioridade da combra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta/o\

7. Há vinculação ou dependên jia com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentárib da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.004.04.122.0003.2007 – Ma;utenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa: 33$903916
Fonte de Recurso: 50

02.009.26.782.0010.2043 – Geienciamento da Infraestrutura Rural.

Elemento de despesa: 33#03916

s 98-000 – Mercedes - PR

e-mail: mercedds@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Fonte de recurso: ooo, 405

9. A elaboração do Estudo Técni io Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art. 7'

1lr§;1}=::;=::::::f;37:'..„»-„,„„*„„„„„„„.
Mbrcedes-PR, 06 de março de 2026.

}k.
Kponsável pela Formalização da DemindaAssinatura

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (n4me) : Edson Knaul

EDSON A „i,,d,d , h,m,digü,1 p „

KN AUL:88632350 ::ã:!TbbjtyoLi T667:,2?o93oo

900 l 43'oo'Assinatura:

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise dl riscos será opcional nos seguintes casos:

I- nas hipóteses dos incisos I (valor), II [valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção fede+al ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7' do art. 90 (rbmanesçente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais reaIIzadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuaislrelativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou [nexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos er$,olvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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CERTIDÃO DE A$OÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE

FO«MALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins defdireito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo ao ckederrc lamento de pessoas jurídicas, prestadoras de servIços de
pedreiro, para manutenção corrêtiva e preventiva de instalações prediais e demais serviços,
conforme necessidade da AdwrjyüÀtração Geral do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos
termos do Decreto n.'’ 031/2023, je que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do MunicípIo.

in\\

Medcedes – PR, 06 de março de 2026
EDdON

KNÀUL:886323509
00

Assinado de forma digital por
EDSON KNAUL:88632350900
Dados: 2026.03.06 1 3:45: 17’
-03'OO'

Edson Knaul
;TÁRIO DE PLANEJAMENTO,
[INISTRAÇÃO E FINANÇAS

SEC]

AD]

.n\
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ORÇAMENTO

E 1M P R E S A : )h; 13&& h + JjfV1l1l lE f

CNPJ, So. 838 .lgG? loco 4 [O21

DATA DO ORÇAMENTO: Oq J d=, 1 9eQé>

R$ TotalUnitQtdUnidoItem

TompedreirodeServiço
,#\

disponibilização de equipa+entos
de trabalho e ferraÜentas;

disponibilização de equipa+entos

de proteção individual (EPI’s)[

2§7000Hora 32,W
2 ig .ao?a,

ASél NATURA DO RESPONSÁVEL

,n-\



ORÇAMENTO

E 11A P Jf1lll E S 1!\ : C)xrT\&3 A b C)!\hhqaqaL 4 ch @)
CNPJ: qI. c,37, ,lw/ao'4-32

DATA DO ORÇAMENTO: 06 /83/ 1626

Mel

Descrição/Especifica'

CompedreirodeServiço
equ i pjmentos

ferrahentas;

equipámentos

de proteção individual (EPI 4)

R$ Unit

/+=\.

disponibilização de

de trabalho e

disponibilização de
(b 32,oo ü22q„a2, a:3

0 a
Br

INdPURA DO RESPONSÁVEL

n'\



OR(,'AMENTO

PÁ\e

03

E 1v1 p R E s 1111 : dJ/w J1ã3f)1UI!J12L1l11HHH#AiunIr:La a+

CNPJ: de. 798 . 38 4 /aa 4- bq

Mêi

DATA DO ORÇAMENTO, CB 1 oi 1 2,936

Item Descrição/Especificaç#o

Serviço Compedreirode

Unid R$ TotalR$ Unit

/+\

disponibilização de equipaÓentos
de trabalho e ferrarjIentas;

disponibilização de equipartnentos

Hora 3 g, oo 26 6 -CiIDj eD

de proteção individual (EPI’s
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A
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EStUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Credenciamento de bessoas jurídicas, prestadoras de serviços de pedreiro, para
manutenção corretiva e preVentiva de instalações prediais e demais serviços, conforme
necessidade da Administração Çeral do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administdativo: xx/2026.

Área Requisitante: Secretari4 de Planejamento, Administração e Finanças.
in"\

Conforme a Lei n' 14.133, de d021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atenHimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como dqmonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação.

Neste sentido, o presente docllmento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especifiqada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadar4ente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com +s normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DANECESbIDADE

Fundamentação: Descrição dà necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do ibteresse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei nc’ 14.133,
de 2021)

Descreva a sua necessidade:

Os serviços de manutenção e $equenos reparos têm se tornado cada vez mais frequentes nas
diferentes Secretarias do Muni#ípio. Entre eles estão os trabalhos realizados em escolas, redes
de abastecimento de água, c4mitério, lago municipal, áreas de lazer e outros locais que
demandam essas intervenções. Atualmente, o Município enfrenta a ausência de servidores
devidamente capacitados para + execução de serviços de pedreiro. Além disso, devido à alta
demanda das atividades admini#trativas, os funcionários disponíveis não conseguem auxiliar na
realização dessas tarefas.
As atividades a serem desempedhadas envolvem, essencialmente:
- Executar serviços de alvenarja, concreto e demais materiais de construção civil, utilizando
processos e instrumentos apropjiados para reformar ou reparar edificações e obras similares.
- Realizar demolições de estrut#ras em alvenaria e peças estruturais, além de remover entulhos
provenientes das demolições.
- Abrir e reaterrar vaIas, cortar 4lvenarias e pisos, limpar locais de obras e efetuar a remoção de
entulhos.

- Dosar e preparar misturas de cjmento, areia, pedra e água para obtenção de argamassas.

- Controlar o nível e o prumo e4 pequenas obras.

/o\,
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- Garantir a segurança individbal e coletiva, utilizando equipamentos de proteção
adequados durante a execução dos trabalhos.

- Executar o tratamento e descbrte responsável de resíduos provenientes das obras.
- Realizar pequenos serviços cbmo alvenarias/revestimentos, contra-pisos e passeios.
- Preservar a guarda, conservaÜão e uso correto dos materiais necessários, bem como do
ambiente de trabalho.

- Executar outras atividades c4rrelatas ao ofício de pedreiro, conforme as necessidades e
critérios definidos pelo Municjpio de Mercedes.
O credenciamento de empresa+ especializadas na prestação de serviços de pedreiro contribuirá
para otimizar, agilizar e atend+ com maior eficiência à demanda existente. Além disso, o
processo proporcionará oportuhidades para um número maior de empresas que atuam neste
segmento.

A responsabilidade pelo forneqimento dos materiais ficará a cargo da CONTRATANTE que
realizará um processo licitatórjo para a aquisição dos itens necessários.

Ainda, no ano passado, foi 4berto um credenciamento para serviços de pedreiro; contudo,
devido à alta demanda, o qua4titativo estimado mostrou-se insuficiente, tornando necessária a
abertura de um novo processo.

/='-\

2. ALINHAMENTO COM tCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual!
sempre que elaborado, de mbdo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

O obieto da contratação está

MIWe®LLgçByjE
link do PNCP: https://pncp.gbv.br/app/pca/95719373000123/2026/9
ID do item PCA: 906.

Unidade Gestora: 02004 - Se4,etaria de Pl,nejamento, Administ,ação e Fi„anças
Data de publicação no PNCP+ 17/03/2026

)revisto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme

'+b\

3. REQUISITOS DA CONT rTAÇÃO

Fundamentação: Descrição dGs requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

Descreva os requisitos da con+ratação:

- A execução do serviço solicit ido pelo Município deve ser iniciada em até 48 (quarenta e oito)
horas após a solicitação pelo se[vidor designado pelo Município de Mercedes. Este servidor será
também o responsável por ns+alizar o cumprimento e a qualidade da execução dos serviços
demandados.

aptidão para realizar os serviçosl de pedreiro.

Descrição do serviço:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – #one/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Executar trabalhos em atv4naria, concreto e outros materiais de construção civil
utilizando processos e instrumdntos pertinentes ao ofício, para reformar ou reparar prédios
e obras similares;
- Executar demolições de alve4arias Q peças estruturais, bem como retirar entulho proveniente
da demolição; abrir e re-aterrar valas; cortar alvenaria e piso; limpar a obra; efetuar remoção de
entulho da obra; dosar e exect@ar a mistura de cimento, areia, pedra e água, para obtenção de

argamassas; controlar o nível e prumo de pequenas obras em geral; zelar pela segurança
individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução
dos serviços; executar tratam4nto e descarte de resíduos de materiais do local de trabalho;
executar pequenas alvenaria+/revestimentos, contra-pisos, passeios; zelar pela guarda,
conservação e utilização adeqdada dos materiais necessários, bem como do local de trabalho;
executar outras tarefas correlat+s à função de pedreiro, conforme a necessidade ou a critério do
Município de Mercedes.

'n\

Responsabilidades da futura eontratada:
Configura responsabilidade da Contratada, durante a execução do objeto :
- Selecionar e mobilizar profisbionais em quantidade e qualidade compatíveis com a natureza
do serviço;
- Respeitar rigorosamente a jegislação concernente ao meio ambiente, de âmbito federal,
estadual e municipal, vigente nO período da execução;
- Zelar pela Segurança, Higjene e Medicina do Trabalho, relativamente ao profissional
utilizado, direta ou indiretamebte, na execução dos serviços, prestando assistência médica e

hospitalar, bem como primeirol socorros, em caso de acidente de trabalho;
- Disponibilizar e utilizar ehuipamentos de proteção individual (EPI’s), necessários à
segurança, de acordo com o exjgido pelas normas relativas à Segurança, Higiene e Medicina do
Trabalho, previstas na legislaç40 em vigor
- Iniciar a execução do serviçosolicitado pelo Município, em até 48 (quarenta e oito) horas da
solicitação, por servidor indiç4do pelo Município de Mercedes, sendo que o mesmo também

será responsável pela fiscalizaçfo da execução do serviço solicitado;
/=\\

Das despesas:
- Despesas como: encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como
demais despesas que se verific+rem necessárias e quaisquer outras despesas incidentes sobre o
objeto serão de responsabilidade da Contratada, e deverão ser consideradas quando da

formulação de sua proposta de +reços.

Dos materiais de construção:
- O material de construção civ[1 necessário para a execução dos serviços será disponibilizado
pelo Município de Mercedes, e+n quantidade compatível à necessidade apresentada pelo serviço
que deverá ser executado.

4. ESTIMATIVA DAS QUA+TIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dob documentos que Ihes dão suporte, que considerem

interdependências com outras c#ntratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – done/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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IV do § IQ do art. 18 da Lei 4 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se
comuns ou espçciais, define a dnodalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A
classificação do fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras

aplicáveis a vigência da contra4ação.

Indique os quantitativos :
Item Objeto Unidade Quantidade

We m dreiro Hora 7000

Classificação dos bens/serviç4s :

( x ) Comuns.
( x ) Continuado.

/nn\ ( ) Especiais.
( ) Não continuado.

Tratam-se de bens/serviços cohuns uma vez que cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definjdos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendidd é classificado como continuado, uma vez que a

aquisição/contratação é necess4ria para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de

necessidades permanentes ou pfolongadas.

Vigência da contratação (no 4aso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.

Justificativa: A vigência pluri4nual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realiãação de prorrogações sucessivas se a contratação continuar

vantajosa, afastando a neces$idade da realização de novo, moroso e caro procedimento
licitatório.

5. LEVANTAMENTO DE ]V+ERCADO
'P-\

Fundamentação: Levantame4to de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnic4 e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Exemplos:

Identificação das soluções

Id 1 Descrição da solução (ou cenário)

a,t
2 Weo

Análise comparativa de soluçàes

Requisito Solução 1 Sim 1 Não Não se

Aplica

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – done/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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A Solução encontra-se iÜplantada em
outro órgão ou entidade da Administração
Pública?

SoluÇão 1 X

SoluÇão 2

SoluÇão 1

X

X

X

A Solução atenderá as 4xpectativas daÊ

Administração?
SoluÇão 2

SoluÇão 1

X

X

A Solução trará econdmia para al
Administração?

/H-\
SoluÇão 2

Registro de soluções consider4das inviáveis
Devido à grande demanda de sqrviços, a Solução 1 torna-se inviável, pois a empresa contratada
não consegue atender todas a# demandas da Administração de forma imediata, resultando
frequentemente em atrasos nos #erviços.

Análise comparativa de custo4 das soluções viáveis

Atualmente, a Administração Pbblica enfrenta atrasos significativos nos serviços que requerem
mão de obra de pedreiro. Até aáora, esse processo era realizado por meio de Pregão Eletrônico,
com o objetivo de licitar e çodtratar uma empresa especializada em serviços de pedreiro. No
entanto, a demanda de serviçds das secretarias é tão grande que a empresa contratada não
consegue atender todas as solicitações da Administração de forma imediata, resultando em
atrasos .

Para otimizar e agilizar os s4rviços de pedreiro, uma solução seria o credenciamento de
empresas especializadas nessds serviços, com o rodízio entre elas, para assim atender
satisfatoriamente bem todas as demandas.

/-n'\

6. ESTIMATIVA DO VALO: DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de bálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso (incjso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contra+ação

v,1,, esti,„,d, d, ,ol„çã, „,4lhida, R$ 238.000,oo (duzentos e trinta e oito mil reais).

Parâmetros utilizados: Pesquis;

de preços);

de mercado, diretamente com fornecedores (conforme planilha

Metodologia utilizada: Realiza{ão de média entre os valores cotados.
=

7. DESCRIÇÃO DA SOLUçAO COMO UM TODO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fbne/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e àassistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § I<’ do
art. 18 da Lei 14.133, de 2021)

Descreva a solução como umtodo:
Contratação de empresas para prestação de serviços de pedreiro, para execução de serviços

diversos, atendendo as necessi#ades da Administração.

8. JUSTIFICATIVAPARAt)ARCELAMENTO

Fundamentação: Justincativab para o parcelamento ou não da contratação, se aplicáve1. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei nH 14.133, de 2021).#Ph\

Justificativa do parcelamentl
Para esse processo não haverá parcelamento do objeto, uma vez que o mesmo é tecnicamente

inviável. O objeto é único, não +endo possível, portanto, o parcelamento.

9. DEMONSTRAÇÃO DO: RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: DemonstratÚo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recbrsos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art, 18 da lei nQ 14.133,de 2021).

Descreva os resultados esper4dos:

Pretende-se com este credenci4mento otimizar e agilizar os serviços e demandas das secretarias.

IO. PROVIDÊNCIAS PRÉViAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providênciàs a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusi+e quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Descreva as providências pré+ias:
Não há providência prévia a se+ tomada para essa contratação.

#n\

11. CONTRATAÇÕES COd{ELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contrataçõe4 correlatas e/ou interdependentes. (Inciso xl do § I' do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações corr4latasHnterdependentes:
Nenhuma contratação correlat4interdependente é identificada.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitOs de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazim#nto e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do § I<’ do art. 18 da lei n'’ IR.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas4

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
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Não há análise para possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras em
conformidade com a legislação ambiental.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SIbTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termosdo art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sjstema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preçoÇ constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.a 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sis4ema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado + sistema de registro de preços conforme justificativa.
/'=b\

Descreva a justificativa para bão adoção do sistema de registro de preços:
O objeto a ser contratado (servjços de pedreiro) é de fornecimento continuado, com quantitativos
definidos com base na real derÜanda das secretarias.

14. POSICIONAMENTO SObRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionadento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a àue se destina. (Inciso XIII do § I' do art. 18 da lei no 14.133,

de 2021).

Posicionamento conclusivo:
Esse processo de Credencia+lento de empresas interessadas na prestação de serviços de

pedreiro é importante, confor+le mencionado durante o Estudo Técnico Preliminar. Portanto,

conclui-se como viável a contr+tação apresentada.

Classificação: Por fim, coisiderando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser

classificados como não sigilos#s, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.Q 14.133/2021./+'\

Município de Mercedes, Estad+ do Paraná, 17 de março de 2026.

EDSON Assinado de forma digital por

K 1N 1a\ U L : 8 l811 16 131 1112 3 5 1(11F) E:: ã s:LN2ToLir76 ? !:23loo

900 I ””''
Edson Knaul

S,c,etá,i, de PX,„,j,m,„to, Ad„,i„i,t„çã, e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Gruz1 555 – fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercede4@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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CERTIÓÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EStUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins d4 direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo ao credenciayneyúo\de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços de pedreiro, para
manutenção corretiva e pre\;e 4tha de instalações prediais e demais serviços, conforme
necessidade da Administração Gêra I do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do
Decreto n.'’ 031/2023, e que foi u[ilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria
Jurídica do Município./+-\

Me+cedes – PR, 17 de março de 2026

EDSbN Assinado de forma digital por

KN AbL:88632350900 :=:=,T2KoN2ToL;P76?iiiT;?03'oo'

Edson Knaul
SEC+ETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

AD+WINISTRAÇÃO E FINANÇAS

#n"\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555– Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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CE+TIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Credenciamento de pebsoas jurídicas, prestadoras de serviços de pedreiro, para
manutenção corretiva e preven+iva de instalações prediais e demais serviços, conforme
necessidade da Administração Gedal do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins dd direito, sob as penas da lei, que a definição do valor do objeto
da presente Dispensa foi realizad4 na forma do art. 23, do § 1'’, IV, da Lei n.'’ 14.133, de 2021,

sendo utilizada a proposta mais vaNtajosa.

Foram consultadas 03 emp[e„, ,o„f,rm, pl„,ilh, ,„„,.
/+b\

Neste processo li,it,tóri, 4, „ç,m,„t„ f„,m ,bUd„ ,„t„ 03/03/2026 , 06/03/2026

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimJdo da contratação está compatível com o valor praticado pela
proponente, conforme contratos celebrados com outros rnunicípios presentes nos autos do
procedimento, consideradas as qu4ntidades a serem contratadas, observadas a potencial economia

de escala e as peculiaridades do lobal de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na p;squisa de preços os sistemas oficiais de governo, como Painel
de Preços, e contratações similareb feitas pela Administração Pública, face as peculiaridades da
contratação ;

,) , pr,z, d, r„p„t, „n„did, 4i „mp,tí„,1 ,,m , ,,mpl,,id,d, d, ,bj,t, d, li,it,çã,;

d) q,„, „ f„„„,d„„ ,,„,„lt,d, 4 ,„„mi„h„,m „ç,m,„t,.
n\

Mer4edes – PR, 17 de março de 2026
Assinado de forma digital por

EDSOIN EDSON KNAUL;88632350900

KNAÜL:88632350900 Dadas: 2026.03.1713:47:43

Edson Knaul
SECR+.TÁRIO DE PLANEJAMENTO

ADA+INISTRAÇÃO E FINANÇAS

03'OO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@[nercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercqdes.pr.goy.br
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'ERMO DE REFERÊNCIA
Lei n' 14.133, de 10 de abril de 2021

SERVI(,'OS SEM DEDICAI :ÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO

UNICiPIO DE MERCEDES

(Proc4sso Administrativo n'.....................)

1. CONDIÇÕES GERAIS bA CONTRATAÇÃO
1.1. Credenciamento de pesso4s jurídicas, prestadoras de serviços de pedreiro, para manutenção
corretiva e preventiva de instajhções prediais e demais serviços, conforme necessidade da
Administração Geral do Municípi6 de Mercedes, nos termos da tabela abaixo, conforme condições
e exigências estabelecidas neste idstrumento.

,, TWo
Item l ’ - ’ Catser Código

IPM Unid Qtd
R$

Unit R$ Total

Serviço de pedreiro
Com disponibilização dd
equipamentos de trabalhd

ferramentas }e

disponibilização d 4
equipamentos de proteçã
individual (EPI’s

01 22 1 60 34147 Hora 7000 34,00 238.000,00

1.2. Havendo qualquer dis4ordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Ternjo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referênçi

1.3. O(s) serviço(s) objeto debta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da cobtratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do
instrumento contratual, prorrogávbl por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’ 14. 133,

1.4.1. O serviço é e&quadrado como continuado tendo em vista que o serviço de

pedreiro é decorrente de becessidade permanente, não sendo necessário o dispêndio anual
para a realização de no+o processo de contratação, sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar;

de 2021

1.5. O contrato oferece maior #etalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

1.6. Na(s) tabela(s) supra con 4tam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO # DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Cobtratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Té#nicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O obieto da contrataçãol está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5d5 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacad@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/9571937:3000123/2026/9
ID do item PCA: 906.

Unidade Gestora: 02004 - Secre+aria de Planejamento, Administração e Finanças
Data de publicação no PNCP: 17/03/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLÚÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução cobo um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, adêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONtRATAÇÃO
4.1. Além A execução do servido solicitado pelo Município deve ser iniciada em até 48 (quarenta
e oito) horas após a solicitação pejo servidor designado pelo Município de Mercedes. Este servidor
será também o responsável por fibcalizar o cumprimento e a qualidade da execução dos serviços
demandados.

4.2. A CONTRATADA deveráapresentar um atestado de capacidade técnica, que comprove sua

aptidão para realizar os serviços d# pedreiro.

Descrição do serviço:
- Executar trabalhos em alvenarja, concreto e outros materiais de construção civil, utilizando
processos e instrumentos pertinen+es ao ofício, para reformar ou reparar prédios e obras similares;
- Executar demolições de alvenarjas e peças estruturais, bem como retirar entulho proveniente da
demolição; abrir e re-aterrar valas;cortar alvenaria e piso; limpar a obra; efetuar remoção de entulho
da obra; dosar e executar a mistuja de cimento, areia, pedra e água, para obtenção de argamassas;

controlar o nível e prumo de peqúenas obras em geral; zelar pela segurança individual e coletiva,
utilizando equipamentos de prot+ção apropriados, quando da execução dos serviços; executar
tratamento e descarte de resídUos de materiais do local de trabalho; executar pequenas
alvenarias/revestimentos, contra-bisos, passeios; zelar pela guarda, conservação e utilização
adequada dos materiais necessálios, bem como do local de trabalho; executar outras tarefas

correlatas à função de pedreiro, cqnforme a necessidade ou a critério do Município de Mercedes.

Pq

Responsabilidades da futura Cohtratada:
Configura responsabilidade da COntratada, durante a execução do objeto: - Selecionar e mobilizar
profissionais em quantidade e quajidade compatíveis com a natureza do serviço;
- Respeitar rigorosamente a legisl4ção concernente ao meio ambiente, de âmbito federal, estadual e
municipal, vigente no período da +xecução;
- Zelar pela Segurança, Higiene 4 Medicina do Trabalho, relativamente ao profissional utilizado,
direta ou indiretamente, na execu&ão dos serviços, prestando assistência médica e hospitalar, bem
como primeiros socorros, em caso de acidente de trabalho;
- Disponibilizar e utilizar equiparjentos de proteção individual (EPI’s), necessários à segurança, de
acordo com o exigido pelas norma# relativas à Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, previstas
na legislação em vigor
- Iniciar a execução do serviço sblicitado pelo Município, em até 48 (quarenta e oito) horas da
solicitação, por servidor indicadopelo Município de Mercedes, sendo que o mesmo também será

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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responsável pela fiscalização da eqecução do serviço solicitado;

Das despesas:

- Despesas como: encargos sociai#, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como demais
despesas que se verificarem necessbrias e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto serão
de responsabilidade da Contratada, e deverão ser consideradas quando da formulação de sua
proposta de preços.

Dos materiais de construção:
- O material de construção civil nqcessário para a execução dos serviços será disponibilizado pelo
Município de Mercedes, em qual+idade compatível à necessidade apresentada pelo serviço que
deverá ser executado.

Subcontratação

4.3 . Não é admitida a subcontr4ação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.4. Não haverá exigência da g4rantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’ 14.133,

de 2021, pelas razões constantes d+ Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.5 . Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto segujrá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execuç io do objeto: 01 dia após a assinatura do contrato.
5.1.2. Descrição detal4ada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho: A execução do objeto pela empresa
vencedora será realizada d+ forma fracionada, conforme a necessidade do Município, com
início imediato após a soli4itação e de acordo com a demanda. A requisição será feita pela
Secretaria interessada na e+ecução do objeto, mediante a emissão da competente Ordem de
Serviço. Devido à impossiHilidade de definir antecipadamente e com exatidão os serviços e
quantidades a serem solicit+dos, o prazo de execução será aquele que se mostrar razoável.
Os serviços de manutençgo necessários por parte do Município deverão ser realizados
localmente.

'„ xX

Local e horário da prestação dosserviços
5.2. Os serviços serão prestadog no seguinte endereço: Conforme a demanda.
5.3. Os serviços serão prest4ios no seguinte horário: no horário de expediente desta
municipalidade (de segunda a sext+-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h), sendo que a

mesma deverá ser acompanhada pgr representante do Município de Mercedes.

Materiais a serem disponibiHzadbs

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 [ Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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5.4. Para a perfeita execução #os serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensíKios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.4.1. A Contratada +everá disponibilizar todos os equipamentos de trabalho e
ferramentas; disponibilizaç Ro de equipamentos de proteção individual (EPI’s);

Especificação da garantia do se+iço (art. 40, $1', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
5.5. O prazo de garantia contrajual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defqsa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finàlização do contrato
5.6. Não serão necessários prdcedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO bo CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser exbcutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial
6.2. Em caso de impedimento, drdem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automati€amente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o ó+gão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formali#ade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderáconvocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imedi+to.
6.5. Após a assinatura do con+ato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empreba contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informabões acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para bxecução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do métbdo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

#-”\

outros.

Preposto
6.6. A Contratada designará fojmalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instru4lento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratante poderá recusb, desde que justincadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.8. A execução do contrato deqerá ser acompanhada e üscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (L+i n' 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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6.9. O fiscal do contrato acombanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no 4ontrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municidp1 n') 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve 4notar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinará o que fÜr necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.11. O fiscal do contrato aux[liará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do con+rato, e especialmente:
6.11.1. esclarecer prodtamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, atravég de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e coliunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.11.3. proceder, confÓrme cronograma físico-ünanceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a pl#nilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se
a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.11.5. conferir e certiÔcar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avajiações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução
do objeto;
6.11.8. exigir o uso c$rreto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retjrada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber design4ção e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuÓiões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na ex+cução dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer técdico nos pedidos de alterações contratuais;
6.11.12. verificar a corr4ta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das embresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de
promoção de controle de &ualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.11.14. realizar, na forrba do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quaddo for o caso;
6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para

apuração de responsabilid#de;

Outras atividades compatíveis cÜm a função.
6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a rtlensuração dos seguintes aspectos, no que cc)uber:

6.12.1. os resultados alfançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
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de execução e da qualidad4 demandada;
6.12.2. os recursos hu4lanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e qUantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dog serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento #as demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.12.6. a satisfação do dúblico usuário.

6.13. O fiscal do contrato infofmará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de fnedidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências quê possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunjcará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com visths à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato é o gbrente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua c$ncepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal nc)

032, de 24 de março de 2023, art. iI):
6.16.1. Analisar a docu+lentação que antecede o pagamento;
6.16.2. Analisar os pedi#os de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventu4is alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os docÜmentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o Hesenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata
a alínea "d" do inciso VI dd § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, com as

informações obtidas duran+e a execução do contrato, como forma de aprimoramento das

atividades da Administraçãb;
6.16.6. Decidir proviso+iamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;
6.16.7. Efetuar a digitalikação e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do [nunicípio, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PN©P);
6.16.8. Preencher o terrdo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo siste[na de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PN(P);
6.16.10. Outras atividade$ compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acombanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à exe4ução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.

7.1.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

A avaliação da execução dd objeto se dará conforme o disposto neste item.
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7.1.1. Será indicada 4 retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo dRs sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7. 1 . 1 . 1 . nãb produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. dejxar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades cdntratadas; ou

7.1.1.3. deIxar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do s#rviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

A aferição da execução cobtratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
7.2.1. Execução de Serviços de pedreiro, conforme horas trabalhadas, com
disponibilização de eqüipamentos de trabalho e ferramentas; disponibilização de
equipamentos de proteção individual (EPI’s).

7.2.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebid4s provisoriamente, no final de cada serviço realizado, pelo fiscal
do contrato, mediante termos dejalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nc) 14.133, de 2021 ).
7.4. O prazo da disposição acjma será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a conjprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.5. O fiscal do contrato realiz4rá o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprjmento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contra4), quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebiment4 provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado da É avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prest4ção dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar nÓ redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser enc4minhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do

termo detalhado ou, em hdvendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fiba obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou únic4 medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vi+ a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3 . A fiscalização rbo efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021
7.7.4. O recebimento 1 vel, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações con$tantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.
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7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclus 4 acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administdativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contr+to para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestÜr do contrato ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade 4 quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintEs procedimentos:

7.9.1. Emitir documeÓto comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do contrato
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenl{o na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a e+entuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláus+las contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
eserito, as respectivas cordeções;

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos r4latórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a edrpresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscaliáação.
7.9.5. Enviar a docurjentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidaç80 e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observadoo teor do art. 143 da Lei nc’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fisbal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagam#nto.
7.11. Nenhum prazo de recebir+ento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na exebução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem + responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na fdrma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, b setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elemento+ necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de vali+ade;
7.14.2. a data da emissbo;
7.14.3. os dados do cobtrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período resp4ctivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar{ e
7.14.6. eventual destadue do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na aprese+tação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a7.15.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
-e-mail: licitacao(Ómercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 8



lunicípio de Mercedes
9’ i

:1#!)

Estado do Paraná

liquidação da despesa, esta fica[á sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazd após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura Óeverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada pod meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, medi4nte consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá r4alizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas Óo edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indi+etas (INSTRUÇÃO NORMATIVA NC) 3, DE 26 DE ABRIL DE

7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apr 4sente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contrat4nte.
7.19. Não havendo regularizaçãb ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos re#ponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem €omo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinen+es e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidad+, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo a#ministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do cobtrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

2018)

defesa

SICAF

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conform4 seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) diab contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o
adimplemento da contratada em to4as as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
conforme prevê o art. 10 do Decretb Municipal n.c’ 043, de 24 de março de 2023.
7.23. No caso de atraso pelo Cdntratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo nn41 do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPC4-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) bara crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.
7.25. Será considerada data do pàgamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancádia para pagamento.
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7.26. Quando do pagamento, sejá efetuada a retenção tributária prevista na legislação aphcáve1.
7.26.1. Independenter+ente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, qu4ndo da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.27. O contratado regularment+ optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a re+enção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, opagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação9
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

IRRF. O referencial nor+lativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

de declarações dispostas da citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012

contratações do Municípid de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de dirÉitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de c[édito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de cr4dito, em relação à Administração, está condicionada à celebração
de termo aditivo ao contrato admihistrativo.

7.30. Sem prejuízo do regular dtendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por part é do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pag4nentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem domo à certificação de que o cessionário não se encontra impedido
de licitar e contratar com o Poder público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios
ou incentivos fiscais ou creditíciob, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei no 8.429, de
1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.31. O crédito a ser pago à 4essionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do obj#to contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas
e exceções ao pagamento e todas hs demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a

possibilidade de pagamento em cdnta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o debconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não 4fetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contr#tado.

8. FORMA E CRITÉRIdS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME
EXECUÇÃO
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Forma de seleção e critério de jblgamento da proposta
8. 1. O fornecedor será sel+cionado por meio da
CREDENCIAMENTO.

realização de procedimento de de

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indireta.
Exigências de habilitação

8.3 . Para fins de habilitação, dkverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que9 por força de lei?
tenha validade para fins de identiÜcação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: jnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis9 a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitabão ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www. gov.br/empresas-e-n+gocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, s+ciedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de resbonsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada qe documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Sociedade empresária e+trangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da Un[ão e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucurshl ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DitEI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscriÉão do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada db documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agê4cia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou +gência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídibas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde jem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: 4ta de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, aléd1 do registro de que trata o art. 107 da Lei nc) 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentddos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

+h4

+ -4

Habilitação fiscal, social e trabakhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade nse&1 perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Sec[etaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
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Ativa da União (DAU) por elas ad&inistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nc’ 1.151, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral dá Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa bu positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabajho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;
8.17. Prova de inscrição no cada#tro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com 4 Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contjata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja codsiderado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sed4, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenc[ado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nhs cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica
8.21. Declaração do proponente de que irá dispor de profissionais e equipamentos necessários e
adequados para atender as necessidades do Município de Mercedes, bem como, que assume inteira
responsabilidade pela plena execbção do objeto da presente licitação (modelo constante do
Apêndice A).
8.22. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superio[ com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões 4u atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo cobselho profissional competente, quando for o caso.

8.22.1. Sociedades emÓresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a
entidade profissional comp+tente no Brasil.

8.23. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superiof com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões du atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo cobselho profissional competente, quando for o caso.

8.23.1. Para fins da corjprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
resDeito a contratos executddos com as seguintes características mínimas:

F-1
( nlização de equipamentos de
trabalho e ferramentas; disponi$ilização de equipamentos de
broteção individual (EPI’s

Há admMr o, a apresentação
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.23.3. Os atestados de dapacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licit jnte.

3.500 horas

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@[nercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 12



@unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

8.23.4. O licitante disp4nibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados! apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte 4 contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contrat4do, dentre outros documentos.

8.24. Caso admitida a particip4ção de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar :

8.24.1. A relação dos cboperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que execujarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estãodomiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4'), incisO XI, 21, inciso I e 42, §§2c) a 6') da Lei n. 5.764, de 1971 ;

8.24.2. A declaração dd regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
8.24.3. A comprovaçãd do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
8.24.4. O registro previ+to na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.24.5. A comprovaçãÓ de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarãd o contrato;
8.24.6. Os seguintes dbcumentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos inbtituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últim4s assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executbrão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação; e
8.24.7. A última auditodia contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112

da Lei n. 5.764, de 1971, oh uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscaliz#dor.

9. ESTIMATIVAS DO VAdOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da cbntratação é de R$ 238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil reais),
conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é disÓensada nos termos do art. 7c’, § 7a, do Decreto Municipal n.'
03 1/2023, e do art. 2', § 2', do De+reto Municipal n.' 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos I kvalor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos
de guerra, estado de defesa, estadd de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem),
VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos
da Lei no 14.133, de I' de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecir+ento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e

análise de risco, o que deverá ger devidamente justificado no documento de formalização da

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55i – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001 -23
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demanda;

( x ) IV - mediante justiôcativa, ios casos envolvendo contratação de ,bj,t„ d, b,i,, ,,1,„ ,„
baixa complexidade.

10.1.1. Contratação de baixa complexidade, tendo em vista se tratar de simples prestação
de serviços, de modo que, ainda que precedida de Estudo Técnico Preliminar, será dispensada a
elaboração da Análise de Riscos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMtNTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes d+ presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendid4 pela seguinte dotação:

Elemento de Despesa: 333903916
Fonte de Recurso: 505

11.3

02.004.04.122.0003.2007 – Manu+enção e Conservação de Edificações Públicas.

/ b"d.

02.009.26.782.0010.2043 – Gerenbiamento da Infraestrutura Rural
Elemento de despesa: 3390i916
Fonte de recurso: 000, $05

11.4. financeiros subsequentes s&rá indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e

liberação dos créditos corresponde+tes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTIÜIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de el+presas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n' 14.] 33/2021
permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o TribÜnal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas co+sorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tbnto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outrq forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso bontrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos j+lgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelment 4, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no seÚido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser veriÔcada caso a caso;
12.3.2. Tratando-se de $bjeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam natu+almente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;

12.3.3 . A participação d+ consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@[nercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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mais apropriada para a c4nsecução d, ,bj,t, „,t, , d,t„min,d, n, t,mp,, qu, ,n„.1,,
alta complexidade técnjca e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam +apacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras que
demandam tecnologia soÔsticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas reunidas
em consórcio, consoante os moti+os a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica neri apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se prima+, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição prete4dida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade
do objeto, poderá cercear b concorrência;
12.4.3. A vedação qÜanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará + competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo aprop+iada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;

12.4.4. Uma análise p+el.iminar po mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os se[rviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

+=h€

][v1[ e r c e d e s ) 1 7 d e ][]c1 a r ç o d e 2 o 2 6 ! \ A n ( Kl ) + dC 1 v

Nilma Eger
Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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ApÊNDICE A

MODELO DE DECL t(r1ÃO DA DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS

À Comissão de Contratação do #unicípio de Mercedes

Referente: Edital de CHAMAD. PÚBLICA N.o xx/2026 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto.' Credenciamento de pessOas jurídicas, prestadoras de serviços de pedreiro, para manutenção
corretiva e preventiva de instajações prediais e demais serviços, conforme necessidade da
Administração Geral do Município de Mercedes/PR.

_(nome do propone&te). . inscrita no CNPJ/MF n'’. !

neste ato representada por seu reÚresentante legal, oCa) Sr(a) , portador(a)
da Carteira de Identidade n.'’ , expedida pela SSP/_, e do CPF n'’.

DECLARA, sod as penas da Lei, que dispõe de profissionais habilitados e

suficientes para a perfeita execu+ão do objeto do certame em epígrafe.

DECLARA, outrossim, Übrigando-se para todos os efeitos legais, que procederá, sem
prejuízo à continuidade da exec+ção do objeto, a substituição de qualquer profissional mediante
solicitação prévia e fundamenta@a do Município de Mercedes, bem como, no caso de eventual
indisponibilidade intercorrente.

E, por ser expressão da v+rdade, dato e assino a presente.

.«ocat) , de. de

Nome do Representante Legal
Função

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
tERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins d4 direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo ao credenciamento de àessoas jurídicas, prestadoras de serviços de pedreiro, para
mamúenção corretiva e preve4tiva de instalações prediais e demais serviços, conforme
necessidade da Adwtinistração G+at' do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos toxInas do
Decreto n.'’ 031/2023, a partir do +espectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada
a minuta padronizada disponibili4ada pela Procuradoria Jurídica do Município.

$ercedes, 17 de março de 2026,

kk., '» ey’'’
NUma Eger '’

Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 E Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR

www. mercedes. pr. gov.br
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CERTIDÃO DE ATIVIDADiS MATERIAIS ACESSÓRIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Credenciamento de pe;soas jurídicas, prestadoras de serviços de pedreiro, para
manutenção corretiva e preven+iva de instalações prediais e demais serviços, conforme
necessidade da Administração Ge+aI do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO para fins dedireito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessóri#, instrumental ou complementar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgãO ou da entidade.

Mer€edes – PR, 17 de março de 2026

E 1:) S 1C) 4 r :: :Nd 2 Nd1 :t =22 g! ! : lEE r

KN AUL:88632350900 Dados: 2026.03.17 13:47:56I - – ––––-- -03'OO'

Edson Knaul

SECR+.TÁRIO DE PLANEJAMENTO,
AD]+IINISTRAÇÃO E FINAN(,'AS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@#nercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23
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Município de Mercedes
+

Estado do Paraná

CERTIbÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da

minuta do Instrumento Contratu41, relativos ao credenciamento de pessoas JurídIcas, prestadoras
de serviços de pedreiro, para mabutenção corretiva e preventiva de instalações prediais e demais
serviços, conforme necessidade ya Administração Geral do Município de Mercedes/PR, foram
utilizadas as minutas padronizad+s disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

/='\\ M4rcedes – PR, 17 de março de 2026

LÀERTON A„i,,d, d, h,m, digit,1 p„
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Laerton Weber
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERtIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins d& direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à credenciamento de pessoas ju+ídicas, prestadoras de serviços de pedreiro, para wranutenção
corretiva e preventiva de instd+ações prediais e demais serviços, conforme necessidade da
Administração Geral do Mun\cípio de Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa
considerada ordinária, já previst# no orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente,
pelo que resta dispensada a junt4da aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei
de Responsabilidade Fiscal.

,Hu\

Me[cedes – PR, 17 de março de 2026.

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KNÀUL.88632350900 Dados: 2026,03.1713l48:26

Edson Knaul
SECI[ETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

AqMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

-03'OO

/-\\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 558 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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P
unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 063/2026

Mercedes, 20 de março de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Auxiliar de Contrataçã4, na modalidade CHAMADA PÚBLICA, que tem por objeto o
credenciamento de pessoas juri$icas, prestadoras de serviços de pedreiro, para manutenção
corretiva e preventiva de instajações prediais e demais serviços, conforme necessidade da

Administração Geral do MunicíRio de Mercedes/PR./+-,

Outrossim, informo a exi4tência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Procesbo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orÇamentária(s):

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa: 333+03916
Fonte de Recurso: 505

02.009.26.782.0010.2043 – Gerjnciamento da Infraestrutura Rural.
Elemento de despesa: 339b3916
Fonte de recurso: 000b 505

Anexo ao presente, a jortaria n.' 855/2025, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem cordo os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, ante+iormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação.
rn\

S„,d, , q„, tí„h,m„ p,r, , m,h,nto, ,ubscrevemo-nos.

Atençio4amente,

='q.~ ::iTJi:i:l:;FII,j':,%'
KN AUL:88632350900 Dados, 2026.03.20 13:48:45 -03'oo'

Edson Knaul

SECIKETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINAN(,'AS

DE: EDSON KNAUL – Secretá4io de Planej . Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 554 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 1
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Gq- 4unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA N' 855/2025.
DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNiCÍPIO DE MERCEDES. ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, 11, “c” da Lei Orgânica do
Município,

Considerando a neces4idade de se designar Comissão de Contratação para a
realização de licitações e con+ratações diretas nos moldes da Lei n.') 14.133, de 1'’ de
abril de 2021 ,'n'•\\

RESOLVE

Art. 10. Fica instituída Óomissão de Contratação, composta por Jaqueline Stein,
matrícula n' 58629, Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010 e Nilma Eger,
matrícula n' 38385, na condiç#o de membros titulares, e Dyeiko Allann Henz, matrícula
n' 104426, Sidiane Weiss, rhatrícula n' 51683, Felipe Kauan Weber, matrícula n'
141712, Camila Andressa Be+er, matrícula n' 182451 e William Thomas da Silva dos

Anjos, matrícula n' 179310 coNo membros suplentes.

§ I' A Comissão de dontratação é instituída em caráter permanente, com a
função de receber, examihar e julgar documentos relativos às licitações, às
contratações diretas e aos pr$cedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.'’ 14.133, de

1 '> de abril de 2021 e sua regujamentação.

§ 2'’ A Comissão de Cohtratação será presidida por Jaqueline Stein, matrícula n'
58629 e, na sua ausência ou ihpedimento, por Nilma Eger, matrícula n' 38385.

nx

§ 3' A comissão, na atuação concreta, deverá ser representada por, pelo menos,
3 (três) membros.

Art. 20. Fica revogada 4 partir desta data a portaria n' 322/2025.

Art. 3'. Esta Portaria eHtra em vigor a partir 01 de janeiro de 2026.

Município de Mercede4, Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2025.

fH1p\ E 1F1l 1r (11•q1) 1N 2::i : i2 :8Jo m a d i g i tal
EBER:045304 WEBER:04530421988

1988 :;,c:;?á{%;„:ã„30
Laerton Weber

PREFEITO

Publicado dia: 30 de dezembro de 2025 - Edição 4341
Diário Oficial EletrÔnico: www. mercedes.atende.net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fione/Fax (45)3256-8000 -- CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



Munibípio de Mercedes
E$tado do Paraná

PARELER JURÍDICO – CREDENCIAMENTO
ÇChamada Pública)

ASSUNTO, P„„dim,nt, A„,ih„; l„,,igibihd,d, d, Li,it,çã,; CredenciarrLento’. Contrato.

OBJETO: “C„,de„cia„„„,\o d, p„,„„ j„„ídicas, prestadoras de serviços de pedreiro. para

ma„„te„çã, ,,„,di~„ e p+„,„//„„ d, i„,t,lações p„,did, , demais serviços, conforme

necessidade da Adwürústraçbo Geral do Município de Mel'-cedes/PR” .

/-\

1 – RELATÓRIO.

Trata-se de solicitadão para analise períhnctória de um processo administrativo de

Contratação Direta em quef oi utilizado a Tnexigibilidade de Licitação através do instituto de

Procedimento Auxiliar de (bede,tciame„to , nos termos do artigo 74, inciso IV, da Lei Federal

n' 14.133 de 2021, e após, r4unidos os autos em um único caderno e encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da jegularidade jurídica da Minuta de Chamada Pública e da minuta

de Contrato que tem como Objeto, o “ (..,)Credenciamento de pessoas jurldicas , prestadoras

de serviços d, p,d,,eRo, p\„, ma„„,t„,ção co„,,Ü~„ , p,,N,uti~, d, instalações prediais e

de„,tai, serviços, co,1/.„me &cessidade da Administração Geral do Municipio de Mercedes/PR

(,
99

,J

O presente Cr edenc+$ment o trata da possível contratação de serviços de pedreiros, no

valor estimado de R$ 238.000,00 Çduzentos e trinta e oito mil reais), com grau de prioridade

ALT/1 , ,onforme d,s„ito no tópico n' 009 do 7„„,. d, Ref,rênci a. O processo de

credenciamento aprcsentad4 encontra-se atualmente instruído com os seguintes documentos,

p„, ,.b,i,ii„ à p„„nt, ,n4li,e c,nsulti,a:

e Documento de Fo[malização de Demanda (fls. 02-04);

e Certidão de adoç40 ao modelo DFD (fls. 05);

e Orçamentos (fls.06-08);

© Estudo Técnico P+eliminar (fls.09-15);

e Certidão de adoç40 ao modelo de ETP (fls. 16);

e Certidão de Fé Pdblica (n. 17);
i

/

'+-\

C/T
1f1 u a 1[) r n 1C) s w a 1 d o n 1(1HHHHHq1r r u z 1 5 5 ? bEone / F a 1 ( 45 ) 3259 = 8009 : CEP 89 :998 H 990 H Mercedes = P R / h

e-mail: mercede$@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Muni+ípio de Mercedes
E$tado do Paraná

• Cotação; Planilha 4 aferição Preço Médio (ns.18);

• Tellno de Refcrên4ia (fls. 19-34);

• Certidão de adoçã4 de modelo TR (n. 35);

• Certidão de Ativid4d„ M,t„i,i, A,„,ó„i„, 1.,t,um,„t,i, ,„ C,mpI,m. (H,. 36);

• Minuta de Chamadh Públi,a; C.„t,ato c.m an,x,s (ns.37-65);

• Certidão de adoçã, d, m,d,1, Edit,1 , Mi„,„,t„ (fl.066);

• Certidão de Despesa Ordinária (fl. 067);

• Of.063-2026 - Soh+itação Autorização ao Sr. Pr,f,it., F.„t, R„„„„, (n,.068);

• Portaria 855-2025 + Designação de Comissão d, Co„t„,t„,ão (n.069);

/-n\

Por razões de economja processual, documentos não mencionados anteriormente serão

devidamente referenciados aolongo do parecer caso haja necessidade, os presentes autos foram

reunidos e enviados para a Procuradoria Jurídica Municipal a fim de se realizar analise

perfunctória e lavrar um par4cer jurídico, na forma do Decreto Municipal n.' 035, de 24 de

março de 2023, bem como o 4rt. 53 §4' em comunhão com o art. 72, III, ambos da Lei Federal

n'’. 14.133 de 2021.

Art. 531 Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assesso+amento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de
legulidàde mediante análise jurídica da contratação.
( )

§4' - 8a forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
també1] realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos Úe cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumbntos congênercs e de seus termos aditivos.
( )
Art. 72] O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidadc
e dc disbcnsa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes docunrerrtos:
( )
III - pbrecer i 11 rídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrcm o

atendildento dos requisitos exigidos;
( )

/'\

Em síntese este é o relatório do Parecer Jurídico do Procedimento Auxiliar de

Credenciamento, com objetiv4 de contratar prestadores de serviços de manutenção e pequenos

reparos, conforme descrito no hocu,„,„h ,7, Fo„„,ali,,çã, d, Demanda (fl.02-04).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Muniéípio de Mercedes
E$tado do Paraná

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.
Dos Limites da Análise JuríJlica.

A presente manifcsta4ão jurídica tem o „,opo d, assistir , a„t,ridad, „s„s.,ada n.

controle prévio de legalidadà, conforme diz o art. 53, §4.', da Lei Federal n' 14.133, de I' de

abril de 2021. Dessa maneirh, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização

posterior de cumprimento das possíveis recomendações feitas por esta unidade jurídico-

consultiva, mas a eventualidabe de o administrador gestor optar por não atender as orientações

do Órgão Consultivo, deverá justificar nos próprios autos, as razões que embasaram tal postura,

isto em face ao Princípio da hoüvação dos Atos AdHÚnistraüvos .

Ressalte-se que o exhme aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento, e+cluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica,

econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do Objeto da contratação, suas

características, r,quisitos, p,ebos, valor„ ,c„nômi,os e d,mais cspccincaçõcs. Com relação a

esses dados, parte-sc da premibsa dG que a Autoridade Co„lpetel,te , provida de Poder Decisório

através das respectivas soGro 4arias dcmandantcs do objeto, se municiará dos conhecimentos

té,ni,„ ,sp,cín,„ , imp„s4i„dív,is par, a adequação da contratação, às reais necessidades

da Administração Pública Muhicipal.

Assim, a elaboração do presente Parecer Jurídico, tem por base as informações

prestadas nos autos, tendo o cÚnho essencialmente técnico, sobre os aspectos formais e legais

que incidem sobre os trâmiteb legais para o Credenciamento . Feita esta ressalva, passa-se à

análi„ „t,it,mc„,t, j„,ídi,, d+ p„„nt, ,,d„„, de I„,,igibili,1„d, d, Licitação nos termos do

artigo 74, inciso IV da Lei Federal na 14.133 de 2021.

Art. 74] É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
de

( .)

IV - Obbctos quc devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento
( )

/'n\\

/"\

Da previsão da contratação #o Plano de Co „t„„t„çí,o Anual (P.C.A.).

Um Pl,„. d, C„„,t„„t,\õ„ A „„„[ (PC/\), é „m doc„mc„t, dc governança que consolida

e auxilia as compras e codtrataçõcs futuras cm um órgão público. É uma ferramenta

caracterizada como obrigatórih sob os dogmas trazidos pela nova lei de licitações, que visa

racionalizar os processos licijatórios, e ajuda a garantir o alinhamento com o planejamento

/

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR L
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Muni+ípio de Mercedes
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estratégico do órgão, de mod4 a assegurar a disponibilidade de recursos nnancciros e aumentar

a transparência das contrataç4es. Vejamos o art. 12 da Lei Federal n' 14.133 de 202 ] :

Art. 14. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
( )
VII - 4 partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis
pelo pl+nejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar

nlano pe contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos

órgãos 1 e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu

planej4mcnto estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias

o\ Conforme consta no t4pi,o n' 02 d, E,t„d, Tó,1,i,, P „ti„,i„,, (fl,.09-15), , ,bj,t, d,

contratação está previsto no 4/ano de ContrataÇÕes 1/ZMa/ 2026, conforme publicação em sitio

eletrônico PNCP.

Da utilização do Credenciaà,ento .

É notável nos autos, que segundo a legislação vigente, a escolha e utilização da

Tnexigibilidade de Licitação , 4tra,és do pr,„dim,nt, ,u,iIi,„ d, C„,d,„,i„,„„„t, apa„„ta s„

a ferramenta jurídica mais Rdequada para a apuração desta contratação, pois conforme

d,m.n,t,ado no tópi„, n' 04,1, E,t„,1. 7-é,„„, P„,Ii„,i„„ (fl,. 09-15), t„,t,-„ d, „„„iç.,

comuns continuado plurianu41. A utilização do Credencianteltto aparentemente é a solução

mais viável para a contrataçho desses serviços, pois atualnleltt e a Administração Pública

„,J„„t, ,tr„., ,ig„ü,,ü~,\ n„ „„~iç„ q„, „,q„,„,m mã, d, ,b„1 d, p,d„,ir,(.._). Assim

o artigo 6' da Lei Federal n' lb.133 de 2021 cxplana:

/+\

Art. 6'’ bard os fins desta Lei, consideram-se:
( )
XLlll -l credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a
Admini}tração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens
para qUe, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na
entidad4 para executar o objeto quando convocados;
( ,)

Da utilização do Sistema de Registro de Preços (S.R.P.).

Conforme preconiza o artigo 82 da Lei Federal n' 14.133 dc 2021, cm concordância

,,m , „t. 64 d„ D„„t, M„,b,ip„1 „' 034, d, 2023, . Si,t,m, d, Registro de Preços - SRP

será adotado, prefcrcncialmen lc:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
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Muni+ípio de Mercedes
E$tado do Paraná

Art. 64 - O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
I - Q#ando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contrat+ções frequentes;
11 - Qubndo for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou con+ratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - Qbando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atcndi4nnto a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de govenlo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quanht+tivo a ser demandado pela Administração

No caso cm análise, qeriôca-se que a Admini,t„,çã, Pt,bh„ M„ni,ip,1 j„,stiff„., „,

tópico n' 013 do Estudo Fé,„,[o p„,li„,i„„„ (ns,09-15)7 que o sistema do registro de preços não

será utilizado, pois “ O oZ#b/o a ser contratado Ôerv,ç, d, p,d „,i,.) é ,7, #„„';„„„/.
continuado, com quantitativo\ dePn idos com base na real demanda das secretarias ” Embora

o Serviço de Registro de Prkços e o Credencialltent, s,j,m t„t,dos „,m. p„„dim,nt.,
auxiliares, nos termos do art.+8 da Lei F,d„,1 14.133 d, 2021, p„„ nn, li,it„tó,i.,, „t, „ã„

se confunde com aquele.

a

III - PLANEJAMENTO D4 CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o Plan ej ant ento de uma Contratação Pública.

De acordo com a Lei FbdGral n' 14.133 de 202 1, a Administração Púbhcd deve produzir

alguns principais documentos antes da realização da contratação, ou seja, ainda durante a Fase

de Planejanterúo da Contratabão-.
/'’b\

a) DocL]m,nh par, F„„,ali„,çã. d, D,m„,d';

b) Estu40 Técnico Preliminar;

G) Map4 (s) de Risco;

d) Terão de Referência.

Dito isso, percebe-se q+e t,i, d„,um,nt„ f„,m ,1,b„,d„ , „,p„tiv,m,nt, ju„t,d„
a este cadeluo, inclusive o (s) +napa (s) de risco, e a análise de riscos nos termos do art. 7', 9 7'

IV, do Decreto Municipal 4. ' 031/2023, em conforme tópico n' 09 do Docunlento de

Fo„„„!i„,çã, d, D„„„„d, (ds.02-04), e o tópIco /,' /0 do Te„„„, d, R,ye„é„ci„ (fls.19-34),

embora estes sejam dc)cum+ntos dc natureza essencialmente técnica, faremos algumas

p„,t„,çõ„ , ,b„,v,çõ„ ap,+„ , Ht„1, d, „i,nt,çã, j,„,ídi,,.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Merc,edes - PR
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{ ts'_ &
Do Documento de Forntcükàcão da Demanda e do Estudo Técnico Preliminar.

Da análi,c d„ D,,um,„z. ,7, F„,„„li,,çã, d„ 1) „„„„d„ (-fl,.02-04), p„„b,-„ q.,

aparentemente foram contcmblados os co„t,údos c,igidos do ,,t. 6' d, D„,eto M„„icip,1 „'

031, de 2023, especialment4 expondo no tópico n' 002 a j„,tUi,ativ„ ,7, „„„, id„d, da

contratação, e também no /ó}/co n' 03 a descrição st,cinta do objeto conforme descrito no

D,,um,nt, de F,rn„h,„,ã,i, D„„„,d, (fl,.02-04).

Em relação ao Estudo Téc/2/co Preliminar , a Lei Federal n' 14.133, de 2021 traz no seu

art. 18, 1, e §l', c também o ht. 7' d, D„r,t. M„„,i,ip,1 „' 031, d, 2023 c,t.,b,1„,m q„, ,

A,imi„i,traça, públi„ d,„,r4 ,1,b„„ „,m „t„d, té,„i„ p„ limi„„ d, ,„,t„„t,çã,, „i„„,d, ,

,,,i,bilid,d, d, ,„,t„t,çã, pdt,„did,

,n\

Art. 181 A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve Üompatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do capdt do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mcrcadológicas e de gestão que podem
interferjr na contratação, compreendidos:
I - A descrição da ncccssidadc da contratação fundamentada em estudo técnico
prelimiÜar que caracterize o interesse público envolvido;
( )

Tal documento foi de4nido como parte da etapa do planejamento de uma contratação

pública, que caracteriza de u+ modo geral o interesse público envolvido, o problema a ser

„„1„id, , , m,Ih„ „I„,çã, p„, , d„„„,d,. c„„, ,. n„,1 d„ „tudo, haj, conclusão pela

viabilidade técnica, socioecodômica c ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar

d,,„á f„„,d,m,„t„ . T,„„„. & R,.f,„ê„,i„ , „„,f„„m, p„„,„i„ . „t. 7' d. D„,ct. muI,icip,1

n' 031, dc 2023, em conformiÜadc com o art. 6', XX, da Lei n' 14.133 de 2021.

,,,’--\

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se

[sfwífo técnico prclinlin ar-. documento constitutivo da primeira etapa do
plancjalbcnto de uma contratação que caracteriza. o interesse público envolvido e a

sua melhor solução e dá base ao antcprojcto, ao termo do referência ou ao projeto
básico 4 serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;
( )

A área técnica especidca ao realizar a pesquisa deverá certificar-se de que o Estudo

Técnico Preliminar traz os conteúdos previstos no Decreto municipal n' 031, de
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2023. Destaque-se ainda, que em especial, o art 7'’, § l ', do Decreto n'’ 031, de 2023 estabelece

que os estudos preliminares, bbrigatoriamcntc deverão conter:

Art. 7'- Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público
envolviHo e a sua melhor solução e dá base do termo de referência ou ao projeto básico

a seren] elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

§ I' - O estudo técnico preliminar a que se refere o caput deste artigo devcrá

evidenqiar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a pclrnitir a

avaliaçqo da viabilidade técnica socioeconômica, sociocultural c ambiental da

contra 4ção, abordando todas as questões técnicas, merçadológicas c de gestão da
contrat4ção, e conterá os seguintes elcmcntos:

I - Des4rição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a p+rspectiva do interesse público;
II - Der+onstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que el4borado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Adminibtração;
111 - Rehuisitos da contratação;

IV - Esjimativas das quantidades para d contrataÇão, dcompanhadas das memórias de

cálculo c dos documentos que Ihes dão suportc, que considerem intcrdcpcndências
com ou+ras contrataçõcs, de modo a possibilitar economia de escala;

V - Lcvbntamcnto dc mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contr+tação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contrat4r, podendo, entre outras opções:
a) $er consideradds contrataÇÕes similares feitas por outros órgãos e entidades,
com oqetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou

inovaçõbs que me]hor atendam às necessidades da administração; c

b) $er realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenci4is contratadas, para coleta de conüibuições
VI - Es[imativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços

unitário# rcfercnciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigijo até a conclusão da licitação;
VII - Dkscrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
nranutel+ção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - Jbstificdtivas para o parcelamento ou não da contratdÇão
IX - D4monstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor +proveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - Pro+idências a serem d(lotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
nscaliz4ção c gestão contratual;
Xl - Cobtrataçõcs correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs;
XII - D+scrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigddoras.
incluídols requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logístic4 reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - Posicionamento con(,lusivo sobre a adequação da contratação p,Ira o

atendimfmo da necessidade a que se destina

in\3

/+-\
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Em uma eventual nã+ previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7', do

Decreto n' 031, de 2023, a +dministração Pública Municip,1 d,ve,á ju,tiü,„ „o p,óp„i,

documento. No caso em análise, verifica-se que a Admini,traçã, Públi,, M„,„i,ip,1 j„„t,„, ,

Estudo Técllico Pre liHlinar (]ls. 09-15), e percebe-se que o ref,rid. d,,um,„t, „„têm, ,m

geral, os elementos exigidos dela legislação p„ti„ente.

Do Gerenciamento de possí+eis Riscos .

Cabo pontuar neste t6bico, que “Mapa do Riscos” não sc confunde com “C1áusula dc

Matriz de Risco”, a qual será Fratada quando da minuta de contrato se houver necessidade, e é

considerada como a caracter+zadord de possível equilíbrio econômico-financeiro inicia1 do

contrato, em que se aloca, de fbrma prévia e acertada, „r„p„„,bilid,d, d„ p,„t„ p„,p„,í,,1
ônus financeiro decorrent, d, ,,,.t., ,„p„v,.i,nt„ à ,..t„,t,çã..

Assim, a elaboração d4 “M„p, d, Riscos” n„„ ,„d„n, li,itató„io f,i di,p,ns,d,, c,m

base na hipótese do inciso IV bo tópi,o n' 10 d, 7,„„,„ ,7, R,f,„é„,1, (fl,.19-34) „,1„„,„d,
no subiten1. /0.7.7 que se trata de objeto d, b,i„, ,,1., , d, b,i,, ,.mpl,,id,d,, ,,„,f„„,„, já

estudado anteriormente. I„, 4„ t„„„„ d, ,„t. 18 d. dipl,„„„,. V,j„,„„„,

in-\q

Art. 18] A fase preparatória do processo licitdtÓrio é caraçtçrizadd pelo planejamento
e deve +ompatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre quo elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mcrcadológic,as c de gestão que podem
interferilr na contratação, compreendidos:
( )

X - A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execuçãb contratual;
( )

/’-""\

A elaboração de um IHapa de riscos é uma representação dos riscos existentes, com o

objetivo de identificar, localizar e avaliar e mitigar os perigos que podem afetar o bom

desempenho do processo de c4ntratação. É uma ferramenta visual que auxilia na prevenção de

possíveis sinistros, buscando fninimizar os CfGitOS maléficos c promover um ambiente mais

seguro. O Gerenciamento de Risco sc „,atc,iali,a pclo dc„,ominado “Mapa dc Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado aos autos, conforme cxplanado ,Interiormente.

/

i/

r
(
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@

Nesse contexto cabe rcncionar que os matcriais necessários para a realização dos

scrviços, serão fornecidos pel município, conforme consta no tópico n'’ 003 do Estudo Técnico

Pleti11tinal' (fls.09- 15) .

Da formulação do Ternto de '.eferência .

Inicialmente, cumpre lbmbrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pe+a Procuradoria Jurídica Municipal, a fim de garantir o conteúdo

mínimo necessário, bem co+o uma padronização e uma celeridade na análise jurídica-
o\

consultiva, conforme trata o a+t. 19, IV, da Lei n' 14.133, de 2021.

Art. 19 ] Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão:

( )
IV - Ins{ituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
modelo4 de minut,is de editais, de terrnos de referência, de contratos padronizados e

de outrds documentos, admitida a adoção d,is minutas do Poder Executivo federal por
todos o] entes federativos;

Recomenda-se, ainda, &ue as alterações realizadas no modelo padronizado de Termo de

R,y,„ê„,I„ „j,m d„t,,,d„ qi,„,Im,„t, , ju,tin„d„ p„r e,crito no processo conforme o art.

19, § 2', d, L,i F,d„,1 „' 14.133, d, 2021, ,nm d, f„ilit„ , ,„,áli„ j„rídic, con,„la„a.
Posto isso, o art. 6c), :XIiI, da Lei Federal nc’ 14, 133, dc 2021, dcI-ine o 'l'erlrro de

/+-\ R,y,„ê„,1, ,,m, d„,um,nt„ ]„„,á,i, p„, , ,.nh,t.ção d, b,n, , „,viç„, q„e deve conter

os seguintes parâmetros c clc+cntos descritivos:

Art. 6'’ bala os fins desta Lei, considcram-se:
( )
XXIII ] termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços1, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definIção do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,
se for o baso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fund$mentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
prelimidares con-espondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
exU-ato das partes que não conüverem informações sigilosas;
c) descrjção da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requibitos da contrdtdção;
c) mode[o de execução do objeto, cluc consiste na definição de corno o contrato deverá
produzi+ os resultados pretendidos desde o seu início até o seu cnccrramc11Lo;

D moddlo de gestão do contrato, quo descreve como a execução do objeto será

dcompabhada e ôscalizada pelo órgão ou entidade;
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g) crité+ios de medição e de pagamento;

h) formja e critérios de seleção do fornecedor.
i) estiIbativas do valor da contrdtaÇão, acompanhadds dos preços unitários

referen+iais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâme+ros utilizados para a obtenção dos prcços ç para os respectivos cálculos, que
devem €onstar de documento separado e classificado;

j) adeq4ação orçamentária.

Em se tratando de col4pr„, , „,áli„ d,,, ,ind, „, ,„„bi.,d, ,,m , „t. 40, g I', d„

de 2021, que dispõe qu, . T,„„„ d, R,J„ê„,i, d,v„á „,nt„, ,lém d.,Lei n'’ 14.133,

elementos pre»isto, ,cim,, „ „g„int„ i„f„„,açõ„,

a,
Art. 401 O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e bbservar o seguinte:

$ 1'' O termo de referência devcrá conter os clemcnt-os previstos no inciso XXIII
do capuk do art. 6c) desta Lei, além d,is seguintes informações:
1 - Espbcincação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronikação, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabiliHade e segurança;

11 - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisó fio e definitivo, quando for o caso;
III - es$eciücação dd garantid exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

( )

( )

É necessário mcncion 4, que a não utilização do catálogo eletrônico de padronização é

uma situação excepcional, devendo ser justincada por escrito e anexada ao respectivo processo

de contratação quando for o 4aso, conf,nn, t„t, , „+. 6', LT, ,/, „t. 19, II, , 9 2', d, L,i
Federal n'’ 14.133 de 2021.

/'n\

Art. 6' baIa os fins desta Lei. consideram-se:

permitir a padronização de itens a sercm adquiridos pela Administração Pública e que

estarão disponíveis para d licitaÇão;

( )

LI - CCI\ÇálOF,o eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistenla
informatiz,IdO, dc gercnciamcnto centralizado e com indicação de preços, destinado a

( )

Nesse caso em análibe, a Administração Pública Municipal utilizou o catálogo

,1,t,ô„i,, CATSER „' 22160, , , Códig. d, Si,t,m, IPM n' 34147, conforme consta no tópico

n' 1.1 do Termo de Re/erêllciJ (ns. 19-34).

Ainda nesse contexto, e em análise eminentemente follnal, verifica-se que o Termo de

R,f.„ê„,i, ,,„t,mpI,u, ,m gd„1, „ ,,igên,i„ ,„,tid„ „, l,gislação acima citada, c apenas

.4 1
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para regi,tro formal, d„ta,a-b, q„, f„,m fi,,d„ , p„ç, „„itá,i. , , p„ç, t,t,1 d, it,m,

conforme o art. 6', XXIII, "i”1 alt. 23, § 1 ', 1, da Lei Fcdcral n' 14.133, do 2021 determinam

Vejamos :

Art. 6" bara os fins desta Lei, consideram-se:
.)(

XXIII + tcrnl o de referência: documento necessário para a contratação de bens o
serviçoq, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
( )
i) est iIjativas do valor da contratação , acompanhadas dos preços unilários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmet[os utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que

devem donstar de documento separado e classificado;
( )

/8\

Da necessidade da contrataçã,o e das vedações às especificações restritivas.

C,m, „,m „ ,.n„,lld,r,d., , j.,tin,,ti„, d, n„„,id,d, d„ „,ntr,t,ção pública

constitui questão de ordem técbica e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria

J„„ídi„ M„„„i,ip,1 „ p„„+.,i„ ,„„,1,„,i„„„„„t, '„„. d, Mérit. (.p.It„„idade c

conveniência) da motivação abrescntada e das opções fcitas pelo administrador gestor, exceto

„, hipót„, d, ,1„' dR.„t, .4, pr„,it„ 1,g„i,, o q„, nã. no, par„e s,r o ,aso desta análise

consultiva.

Inobstante a isso, obsebe-se conforme a legislação, que são vedadas especificações de

objeto em edital que, por ex4essivas, irrelevantes ou dcsneccssárias, limitcm ou frustrcm a

competição ou sua realização conforme o art. 9'’, da Lei Federal n' 14.133/2021. Portanto, o

g„t., d,,„á t.m„r „ d„44„ „ut,1„ p„, „s,g„,r,r q„e ,s espccincaçõcs do objeto

correspondam àquelas essencjais à contratação, sem as quais não poderão ser atcndidas as

necessidades da Administraçã4 Pública Municipal. Vejamos :

/Pq'\

Art. 9' É vedado ao agente público dcsignado para atuar na área de licitações c

contratob, rcssalvados os casos previstos cm lci
1 - Admjtir, prevcr, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) comp[omctam, restrinjam ou frustrcm o caráter competitivo do processo licitatório,
inclusiv# nos casos de palticipação de sociedades cooperativas;
b) estabbleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílik) dos licitantes=

c) sejan] impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
)(

ri

X
\
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Do Purcelantento da contratação e da regra geral adjudicação por itens.

Outro ponto relevant4 diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em aquisições púbIIcas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica,

a regra geral é realizar a adjuqi„çã, po, it,ns, t,1 qu,1 p„visto „„ Súmula TCU n' 247,

É obrightória a admissão da adjudicnção por heIn e não por preço gtobat., nos ediTais

das tic 8ações para a contratação de obras. serviços, compras e alienações, cujo
objeto àeja divisíve!, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou contplexo ou
perda 4e economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
particiÜação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecühento ou aquisição d.a totalidade do objeto, possam fazê-lo cont relação a

itens ou\unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibi\idade.

/Hq,

No caso de contrataç: por meio de aquisição de comprds, em confounidade com a

aplicação do Princípio do Pa;'celamento , deverão ser considerados alguns quesitos, conforme

,,„,t, n, „t. 40, V, “b”, § 2',L,i „' 14.133/2021,

Art. 401 O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo

anual e bbservar o seguinte:
( )
V - Atcbdimcnto aos princípios:
b - do phrcclamcnto, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
g2' Nd aplicação do princípio do parcelamento, rcfcrcnte às compras, deverão scr
çonsidc+-ados:

I -' a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
11 - o aprovcitdmcnto das peculiaridades do mercado local, com vistas à
cconom[cidade, sempre que possívcl, desde que dtcndidos os parâmetros de

qualidade; e
III - o bcvcr dc buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mcrcad

in\

Ademais, a legislação htual também preconiza que o Princípio Parcelamento não será

,dot,do qu,„d,, „„ t,rm„ d# ,rt. 40, § 3', L,i n' 14.133/2021 :

Art. 40[ O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e bbservar o seguinte
( )

§3' O darcelamento não será adotado quando
1 - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantage jn na contratação recomendar a compra do item do mesmo forrrecedor;
II - o bbjeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver d
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

III - o pfocesso de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.
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Dito isso, verifica-se due a minuta de instrumento convo,ató,i, LE,lit„ 1 ,7, Ch, ,„„,d„

Pública) prcvê a adjudicação Ho objeto em 0/ /1,„,, „f„,„tc ,o “ C„,d,„,i,„„„t. d, p„,.„,
jurídicas, prestadoras de seAiços de pedreiro, para HtantüenÇão corretiva e preventiva de

instalações predl„i, , d,m,i\ s„,iç„, ,,„fo„,„, „„„,id„d, d„ Ad,„,i„ist„„çã. („„at d.

Município de Mercedes/PR\, confOITnc consta no tópico no 001 do Documento de

Formalização de Demanda (ds.02-04).

/A-'\ Dos Critérios e das práticas be Sustentabilidade A „lbie,ttul nas Contratações Públicas.

Em relação aos critéri 4s c práticas d, „„t„,t.,bilid,d, „„,bi,„t,1, , l,gi,l,çã, t„t, „.

art. 5', art. 11, IV, art. 18, §l', XII, e §2', da Lei n'’ 14.133/202], que deverão ser tomados

alguns cuidados gerais no 4uc diz respeito ao princípio d, D„,„„,t»i„„„t„ N„,1.„.„1

Sustentável , inclusive por m+io da priorização dc aquisições dc produtos reciclados c/ou

recicláveis, como também tratb o art. 7', xl, d, L,i F,d„,1 „' 12.305, d, 2 d, ,g„t. d, 2010:

Art. 79 lã.o objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos
)(

Xl - pri+ridade, nas aquisições e contratações governamentais, para
a) prodÚtos reciclados e recicláveis;
b) bensl serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de

consumb social e ambientalmente susLcntávcis:
.)(

/nK\ Feitas essas considcra4õcs, verifica-se que a Administração Pública tratou do referido

assunto, no tópico „' 012 d, h,md, Tó,ni,, P„11,„i„,„, , (ns.09-15), ,m qu„ “„,7, Ãá ,„,Ii„
para possiveis impactos ambÜntais e respectivas medid,s „,litigado„as ,m conTo„mi.dade com

a legislação alllblentcLl ” . É necessário mencionar também, que tal análise é de cunho

eminentemente técnico, pois, 4ompcte a unidade rcquisitantc, bem como a empresa contratada,

demonstrar tal segmento, nã4 cabendo assim ao pareccrista jurídico do municipal realizar

análise técnica ou emitir juízo de valor acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a

serem tratados na aquisição dbs referidos senltços de pedreIro, para manutenção corretiva e

prevetüha de instalações pre 4cds .

r)
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.X3

Da Designação formal do 1+/7 M de Contratação e da Equipe de Apoio.

Esta exigência legal abarcntcmcntc foi atendida, pois houve juntada, à n. n' 069, um

documento tipo Poúaria dc n' 855 de 30 de dezembro de 2025, que comprova a dcsignação do

Hgellte de Contratação e tam$ém da Equipe de Apoio , confollne trata o Decreto Municipal n'’

032, d, 2023, ,m ,,„,f,„mid.4, ,.m , ,rt. 8', gl', d, L,i F,d„,1 „' 14.133 d, 2021. V,jam.,
a lei

Art. 8' 4 A licitação será conduzida por agente de contratação , pessoa designada pela
autoriddde competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
perman4ntes da Administração Pública, pdra tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licit4ção, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividadles necessárias ao bom andamento do certame até a homologação
§ I' - 0 aÍ,ente de contratação será auxiIiado por equipe de apoio e responderá
individUalmente pelos atos que praticar, salvo qu,Indo induzido a erro pela atuação da

cqulpe
( )

/''-''\

Da utilização das Minutas P&drolli7,adas .

Para o trâmite das conjatações por Contratação Direta através de InexigibilidacIIes por

„i, d, ,pII,,çã, d„ i„,tit„,t. d, C„d,„,i„„„„t„ , „„„m,„d„-„ , „tiliz,ção da, minutas

di,p„,ibili,,d„ p,1, P„,„„,4,„i, J„„ídi,, M„,„i,ip,1, ,.„f„„„, t,„t, , ,rt. 19, IV, e § 2'’, c/c

„t. 25, g I', d,„ L,i F,d„„1 &' 14.133 d, 2021, b„„, ,.m., q„„,„d, ocorr,r alterações nos

m,d,1„, qu, „j„m „t„ di,t,,,d„ vi,„,Im,nt, , justincadas por escrito no processo

conforme ensina o art. 19, § 2+, da Lei Federal n' 14.133 de 2021. A padronização de modelos

de editai, , ,,nt,at,s é uma dedida adotada pa,a b„sc„, m,xi„,iz„ , eficiência e a celeridade

administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pcla Procuradoria Jurídica

Mu„,i,ipal, no presente caso, ao tempo cm qu, , ,v,la sc, medida de eficiência, acaba por

colaborar na análise jurídica 4 ser elaborada, tornando-se dcsarrazoada uma revisão c análisc

mi„„„i.s, d, ,,d, ,lá,„,ul, d4 minut, t„„id,, p,i, tal medida irid, na vcrdadc, de encontro à

ünalidade prctcndidd con1 a p4dronização mencionada na legislação.

Os requisitos e elemeh«os a serem contemplados na minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, capta, daLci Federal n' 14.133 de 2021, com as devidas adaptações às

especificidades de cada contr+tação públic,. Já , minuta do I „, ü-u„„„ to Contratual , deverá

ob„„„ „ di,posiçõ„ d, „t. 92 d, m„m, dipl,ma legal.

/'b\
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No caso em análise, +erifica-se que a Administração Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponfbilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, conforme as

respectivas certidões ap,nt,d+ „., ,„t.,, D„„,m„,t. d, F.„m„li,,çã. d, D,m„„d, (n,.05);

Estudo Técnico Prelimina, (nd. 16), T„„„ de Ref„ê„,i. (fls. 35), Mi„ut, d, Edital , C„„t„,t.
(fls.066).

Da Disponibilidade O rçameÀ,tária e Financeira.

Na presente Coníra/aç#, Di„1,, e em ate.ção ao art. 6', XXIII, '’j'’ 0,ia-s, ,deq„„,çi„,

orçamentária) , c/c art. 18, capbt, da L,i F,de„,1 n' 14.133, d, 2021, ,.„,t, à fl. „' 068 o ,fi,i,
n'063-2026, com a declara4ão do setor competente, acerca da previsão dos recursos

orçamentários necessários par+ fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a

indicação da respectiva lubric4

Alerta-se, ainda, para 4aso haja a necessidade de juntar ao fcito, antes da celebração do

c,ntrat, admini,trati,. ,u d, i„,t,„m,„t, ,q„i„,1,„t,, , „,t, d, ,mp,„h, ,„n,i,„t, pa„, .

suporte financeiro da rcspecti qa despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei n' 4.320, dc

17 de março de 1964.

/n’\

Art. 60] É vedada a realização de dcspesa scm prévio empenho.

§l' lll4 casos especiais prcvistos na legislação cspccínca será dispensada a omissão
da nota pc empenho
( .)

/Pb\
Nesse cenário, é nccqssário destacar, que o atendimento ao art. 16, 1 e II, da Lci

Complementar n' 101, d, 4 #, m,i, d, 2000, „m,.t, „,á „„„,á„i, „ „ d„p„„ q„,
amparam a ação orçamentãri4 em apreço não forcm qualiHcávcis como atividades, mas, sim,

como projetos, isto é, se não fonstituírem dcspesas rotinciras, como estabelcce a Orientação

Normativa AGU n' 52/2014 ( ".4 s despesas ordinárias e rol ineil-as da ,dn,i„i,tr„ção , Já

previstas no orçamento e des\i„,d,s à m„nl,te„ção d„, „ções go»e,.~name,úais preextste„,t„,

dispensam as exigências pre~bt,s nos i„,cisos I , II d, a„t. 16 da L,i C„,lpt„„„,ta„ „' l01, d,
2000'3

Art. 15] Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público ja geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto
nos arts J 16 e 17 /1

1

/
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Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govcrnamental que

acarrete jaumento da despesa será acompanhado de
I - Estir+ativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigof e nos dois subsequentes;
II - Decjaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequdÇão

orçamedtária e financeira com a lei orçdmentária anual e compatibilidade corn o
plano plUrianual e com a lei de dirctrizcs orçamentárias.
( )

Neste sentido, registra-bc que consta na n. 067, consta uma Certidão dando conta que a

contratação pretendida se trata de Despesa Administrativa Ordinária , já prevista no orçamento

e destinada à manutenção de 4ção prcçxistcntc, pelo que rcsta dispcnsada a juntada aos autos

dos documentos indicados no #rt. 1 6, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

in\

Da Hipótese de Inexigibilidahe de Licitação – Credenciantell to.

Preliminarmente, conv+m observar que a Lei Federal n'. 14.133, de I' de abril de 202 1,

ao regulamentar o art, 37, XX+, da Constituição da República Fcdcrativa do Brasil, especifica

algumas exceções em que a tiditação é Dispensada , Dispensável ou 1 nextEl\;et . Vcj amos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Esthdos, do Distrito Federal e dos Municípios obcdcccrá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e cnciência e, também, ao
seguint1

( )

XXI - r4ssalvados os casos espcciJicados na legislação, as obrds, serviços, compras c
alienaçdes serão contratados nlediante processo de licitação pública que dsscgure
igudldadc de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçÕes de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o q{lal somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispcÜsáveis à garantia do cumprimento das obrigações
( .)

a\

A Li,it,çã, Di,p,„,„db é t„t,d, n, „t. 76 d, L,i „.' 14.133, de 2021, decorre da força

da lei, e refere-se principalmc+te a hipóteses de alienação de bens dd Administração Pública

Com relação à /,/c/raç40 Dispensável , as hipóteses estão previstas no alt. 75 da Lei n'’.

14. 133, de 202 1 . Nesses casos,a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição

entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elcncou determinadas situações cm que

a licitação pode tramita, de bancira mais cél,„,, .u „tá m,sm. „, ahst-ada, a critério do

,d„,i„i,t„d,,, p„, ,t,„d„ . ]nte„css, públi,. d, f.nb, mais rápida e encicnte.
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Já a Inexigibilidade deZ,-„-/aç,7,, tratada neste p,ocçdimcnto pclo .,.t. 74, D,',-'. /r, da

Lei Federal n'. 14.133, dc 2021, Çleia-se Credenciamento) tem lugar quando a competição for

inviável, ou seja, quando m4smo que se quisesse, não havcria como se estabelecer uma

competição entre possíveis fo+ecedores a nm de se „t,belece, a „,„,t„taçã, mais v„,taj,s,.

As hipóteses de InexigibüidaÀe de licitação são variadds, sendo meramente exemplincativo o

rol constante do, incl„, d, „[„id. „t. 74. P„,t„ q„, ,p.,t,„„„, h..„„,,-„ . di,p„,iti,.,

Art. 74. É inexigívei d licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
de

in\ I - Aquibição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços
que só bossam ser folnccidos por produtor, empresa ou representante comercial
cxclusiqos

11 - Contratação de profissional do setor artístico, dirctamente ou por meio de

cmprcs4rio exclusivo, desde quc consagrado pela crítica cspccializada ou pela opinião
pública

III - 4ontratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predomInantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para selviços de publicidade e divulgação
a) estudbs técnicos, plancjamentos, projetos básicos ou projetos executivos;
b) pareckres, perícias e avaliações em geral;
c) asses 4orias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
d) Hscalfzação, supervisão ou gerenciamento de obras ou scrviços;
e) patro+ínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
f) treina+nento e aperfeiçoamento do pessoal
g) resta 4ração de obras do artç c do bens do valor histórico;
h) cont+oles dc qualidade e tecnológico, análiscs, testes e ensaios de campo e
laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmctros específicos de obras e
do meiq ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrcm no disposto
neste in&iso:

IV - Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;
V - Aduisição ou locação dc imóvel cujas características de instatdÇÕcs c de
localizaLão tornem necessária sua escolha

§ I" Pada fins do disposto no inciso 1 do caput deste artigo, a Administração deverá
demons+rar a inviabiiidadç dc competição mediante dtcstado dc cxclusividadc.
contratq de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz
de combrovar que o objcto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou

reprcscr+tanto comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica.
$2' Park üns do disposto no inciso II do caput dcstc artigo, considera-se cmprcsário
exclusiqo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro
documebto que ateste a exclusividade permanente o contínua de representação, no
País oU em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a

possibil+dade de contratação direta por incxigibiliddde por meio de empresário com
represedtação restrita a evento ou local específico.
§ 3'’ Park fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória
especiaÚzação o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sud
especialidade, dccorrcntc dc dcscmpcnho anterior, estudos, experiência, publicaçõcs,
organiz#ção, aparclhamcnto, equipe técnica ou outros requisitos relacionados coIn

suas atiVidades, pcrmita inferir que o seu trabalho é csscncial c rcconhccidamcntc'n\
adequa40 à plena satisfação do objeto do contrato. 1

/P-\
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. 3%, :@'

g4' NaÁ contratações com fundamento no inciso ITT do caput dcstc artigo, é veda(-la

a subcobtratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que
tcnham iustincado d incxjgjbilidade.
§ 50 Na4 contratações com fundamcnto no inciso V do caput dcste artigo, devem ser

observaÜos os seguintes requisitos
1 - Avaljação prévia do bem, do seu estado de conscrvdÇão, dos custos de adaptações,

quando jmprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amorlização dos
invcstinlentos ;

II - CerÜncação da inexistência de imóveis públicos vagos c disponívcis quo atcnddm
ao objctl
III - Ju#tincativas que dcmonstrcm a singularidade do imóvel a ser comprado ou

locado dela Administração e que cvidcnciem vantagem para ela.

/-\
O caso em análise se t[ata de uma Contratação Direta através da Jnexigibilidade que

consiste em: “Credencianlenh ”, para contratação de C,edel,ciame„to de pessoas Jurídicas,

,restadoras de serviços de p&b’etro, para manutenção corretiva e preventiva de instalações

'redia.is e demais serviços, cbuforme necessidade da. Admülistraçã.o Geral do Município de

Mercedes/PR, confonnc dcm4nstrado no Doc,„„el,1, d, F,„„„ti„,çã„ d, Den,cu,d, (ns. 02-

04)

Dentro da análise do doI cxcmplincativo das hipótcscs dc incxigibilidadc, vcrinca-se

que o caso concreto sc amolda a hipótese do inciso IV, do art. 74 da Lei n.' 14.133, de 2021. O

Objeto, como visto, connguraj-se como contratação de sclviço que demanda profissional que

atua no ramo espccinco. Veja+os:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
de

( ,)

IV - Objetos quc devam ou possam scr contratados por meio de credencianlenlt>-.

,n\

O credencianlellto Gm 4edc dc licitações, conforme trata a Lei Federal n' 14. 133 de 202 1,

é um pro,,dim„,to que pe,mije à Administ„,ção Públi,,_f,„,„„, „„, „,d„, tr, d, .f.„„,,,d,r„
ou prestadores de serviços dualificados, sem a necessidade de uma licitação competitiva

tradicional a cada demanda qHe surgir. Empresas ou pessoas interessadas sc credenciam junto

,, ,„t, , ,p„„„t,m , d,,bm„,t,çã, „„„,á,i, ,, „ apr.„ada,, ficam aptas a serem

contratadas para futuros servi

Quant, a, p„,, d, „,}ê„„, ,7, „,d,„,i,m,„t, , . edital da chamada pública trata no

tópico n' 13 que o prazo será hc 05 anos , podendo scr rcpublicado ao anal de cada ano, caso

/0
\
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haja interesse da Administra 4ão. Nesse ponto é necessário menci,nar q„e du„„t, tod, ,

período de vigência, a Admi+ist„ação Pública deverá crede„ci,r os interessados que assim

desejarem padicipar do crcdchciamcnto, isto nos tenT,os do art.79 do mesmo diploma legal.

Vejamos:

Art. 79. O credenciamento poderá scr usado nas seguintes hipóteses de contratação
)(

Parágr4fo único. Os proccdimcntos dc credenciamento serão dcfinidos em
regulambnto, observadas as seguintcs regras
1 - A 4dministração deverá divulgar c lltanter ã disposição do público, em sítio
çletrôni+o oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a pcrmitir o

cadastrqmcnto perntanente de novos interessados;
//--'\,

Quanto ao critério de 4co//za, adotado pela Ad„,i„ist„ção Pública, , tópi,o n' 011 d,

edital di,põe q„e ,crá ,d,t,dd „g„„d, , ,,d,„, ,„„„.Mg„, d, ,p,.„„„t,çã, d, p,did„ , d,

modo , „,p,it„ , ,,igê„,i, 4, „m ,„ité,i. .bj,ti„. „. m„„„„t. d, ,.„h„t„çã..

Art. 79
( .)

II - Nahipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não pcrmitir a
contratakão imediata e simultânea de todos os credenciados. deverão ser adotados

crüérioX objetivos de distribuição da denlaltda-,
( )

Por fim, conforme con#ta no tópico n' 11.3, do edital, o procedimento auxiliar adotado,

credellcianleltto não garante u+nd cfcti„, ,,ntratação.
.o\

Da Publicação do Edital e daLei de Acesso à Informação

ConfOITne preceitua o baráw-afo único do art. 72 da Lei Federal n.' 14.133, de 2021, o

ato que autoriza a Conüa/açã4 1) treta ou o extrato deconente do contrato deverá ser divulgado

e mantido à disposição do pú4li,, ,m síti, ,1,t,ô,„ic. ,n,i,1. o ,íti. ,1,t,ô,„i,, on,i,1 d, q„,

trata o mencionado disposMv4 é o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), confollne

previsão do all. 174 da L,i F,4„.1 „.' 14.133, d, 2021.

Art. 72.1 O processo de contratação direta, que comDrccndc os casos de incxjgjbilidadc
c de disbcnsa dc licitação, deverá ser instluído com os seguintes documentos:
I - Docqmento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise #e riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - Estilmativd dc despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23

"”'{’; ,“]
/
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III - p4recer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendim+nIo dos requisitos exigidos;
IV - Delbonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

comprolbisso a ser assumido;
V - Co+nprovdÇão de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualific4ção mínima necessária;
VI - Ra2ão dd escolha do contratado
VII - ju4tificativa de prcço;
VIII -. aÜtorização da autoridade compctcntc
Parágr4fo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato dcconentc do
contrato deverá ser divulgado e 111 cl lltido a disposição do público em sítio eletrônico
ofIcial

/--'\\ Neste sentido, o art. >4, II, do mesmo diploma legal, por seu turno, reza que a

Djy„lg,çã, no Portal N„,ional d, Co„t„t,çõcs Públic,s (PNCP) é co„dição indispcnsá„el p„,
a eficácia do contrato, sendo h caso aqui em análise de Inexigibilidade de Licitação deverá

oconer no prazo de até /o @e4) dias úteis , contados da data de assinatura do contrato.

Art. 941 A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

condiçã Ó indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e devcrá
ocorrer bos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura
1 - 20 (qinte) dias úteis, no caso de licitação;
I1 - 10 (Bez) dias úteis, no caso do contratação direta

)(

Registra-sc, cntrctanto] que por força do D,c„,t. M„„icip„1 „. ' 175, de 18 d, „ut„b„,

de 2023, nos termos que facultb o art. 176, III, da Lci Fcdcral n.' 14.133, dc I' de abril de 2021,

o Município do Mercedes-PR bptou por não adotar o Portal Nacional de Contrataçõcs Públicas
/-q\

(PNCP) p„ ora. v,j„„„ , dibp„iti„, 1,gal;

Art. 17b. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6
(seis) aNos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento
I - Dos +cquisitos estabelecidos no drl. 7'’ e no caput do art, 8'’ desta Lei;
II - Da dbrigatoriedade de realizdÇão da licitação sob a forma eletrônica a que se refere
o 6 2'’ db an. 17 dcsta Lei;
III - day regras relativas à divulgação cm sitio eletrônico oficial
Parágr#fo único. Enquanto não adotarcm o PNCP, os Municípios a que sc refere
o caput Oeste artigo deverão:
1 - PubIIcar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que scjam divulgadas
cm sítio cletrônico oficial, admitida a publicação dc extrato;
II - Di4ponibilizar a vcrsão física dos documentos em suas repartições, vedada a

cobrançb dc qualquer valor, salvo o rcfcrcntc ao fornecimento de cdital ou de cópia

de doeu[ncnlo, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica

/

/

1o4'

)

/

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercede$@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



Muniéípio de Mercedes
Estado do Paraná

Enquanto não adotad4 expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), as providências qu, dc,„,„d„,m divuIg,ção po, t,1 m,i,, p„c„ist„ „„s Dc„,to,

municipais que regulamenta 4 a Lci Federal n.' 14.133 de 2021, em especial o Decreto

Municipal n.' 032, de 24 de +arço de 2023, Decreto Municipal n.' 033, de 24 de março de

2023, Decreto Municipal n.' 0+4, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.' 035, de 24 de

março de 2023 c o Decreto M#nicipal n.' 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas

na follna do parágrafo ü„ic, db „hg, pdm,i,. d, D„„,t. „.' 175, d, 2023. c,„n„-„,

P.==\
Art. I"
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e funda+iondl do Município de Merccdes, deverá
I - Publficar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n,' ] 4.133/2023
exige qbe sejam divulgadas em sítio elctrônico oficial, admitida a publicação de
extrato

Il - D i4ponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrançh de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de docuhncnto, que não será superior do custo de sua rcprodução gráfica
( )

Portanto, deverão ser divulgados no diário oncia1 eletrônico do Município de Mercedes

as informações que a Lei Fe4eral n.' 14.133, de 2021, exige que scj,m di,.lg,das ,m ,íti,

eletrônico oficial, admitida a $ublicação de extrato.

Ademais, de acordo c+m a I.el E,t„,hl„1 „. ' 19,581, d, 04 d, j„th, d, 2018, e c,m ,

Acórdão n.' 22 10/22 – Tribul]aI Pleno, do Tribunal do Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra d„ ,pt.'„s, li,iI,16,i. , ,m tempo ,cal, „o site oficial do Mu„icípio.

Por fim, cumpre salien+ar que o presente exame „ d,„ ,„f,,,„d,-„ ,p„„„ „., „p„1„,
legais, com base nos clcm,nt., ,.n,t.nt„ „., .„t., , f.„„„id., p,l. g„t.,, d,„t,„, d., limi1„

de competência c conhccim4nto técnico dcsta Proc„r.d.,i., „,b„, , q„,stã, p..t,d,, „ã.

compete adentrar na conv4niência c oportunidade dos atos praticados no âmbito da

administração, tampouco anajisar aspect„ d, „,t„„„, ,mi„„,t,m,„t, té„,i„,-,dmi„i,t„ti„,
e financeiras.

,'’-'\

IV – CONCLUSÃO.

Em face de todo o c4ntcúdo exp.sto até o momento, mar,if,sta-s, csta Procuradori,

Jurídica pela aparente 4EGULARIDADE JURÍDICA do atual procedimento de

/a./

/
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–“–;-@

Credenclalnento submetido ao exame desta unidade consultiva, rcssalvado o juízo dc mérito da

Administração Pública Munjcipal e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, do

Administrador Gestor, que esqapam à análise deste órgão consultivo.

É o Parecer Jurídico , lavrado com as in-formações que foram apresentadas nos autos,

passível de ser deliberado du até censurado por outro entendimento que, devidamente

fundamentado no ordenamcntb jurídico vigente, comprove ou do menos demonstre um mclhor

res©lardo aos interesse, do Mb„i,ípi, d, Mc„,des- PR.

40-\
[erçedes-PR, 23 de março de 2026.

/

/' )\N1h
_odrigo AdoIR) Pcruzzo

PROCURADOR JURÍDICO
OA13/PR 126260

+=\
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EDITAL Di CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

CÉEDENCIAMENTO N.' 4/2026

Torna-se público, p4a conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, 4ediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através da Comissão de Contratação designada pela Portaria n'’
855/2025, realizará CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços de
pedreiro, para manutenção cor+etiva e preventiva de instalações prediais e demais serviços,
conforme necessidade da Admi4istração Geral do Município de Mercedes, em conformidade
com a Lei n. 14.133, de 1'’ de aHril de 2021, do Decreto Municipal n'’ 034, de 24 de março de
2023, e demais legislação aplicáVel e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Editalin\

1 – OBJETO

1.1 – Credenciamento de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços de pedreiro, para
manutenção corretiva e prevedtiva de instalações prediais e demais serviços, conforme
necessidade da Administração G4ral do Município de Mercedes, conforme as disposições deste
edital e anexos.

1.1.2 - As condições especíbcas para a prestação dos serviços estão previstas no Anexo I –
Termo de Referência, deste edital

1.1.3 - Os interessados de]erão atuar em ramo de atividade compatível com o objeto do
credenciamento.

1.2 – Os interessados dever#o requerer o credenciamento na forma do item 3 deste edital.

1.3 – Não poderá participar do credenciamento :

,r\\ 1.3.1 - aquele que não atenda às condiçõ,s dest, edital , seu(,) ,ne,o(,);
1.3.2 - autor do anteprojetb, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versaq sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

1.3.3 - empresa, isoladamJnte ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, bu empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentod de mais de 5% (cineo por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontr4ado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

1.3.4 - pessoa física ou jurddica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrêNcia de sanção que Ihe foi imposta;

1.3.5 - aquele que mantenh á vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigent+ do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função no procedidento auxiliar ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fbne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23
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ou que deles seja cônjuge, comp4nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

1.3.6 - empresas controlado}as, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.4049 de 15

de dezembro de 1976, concorrendb entre si;

1.3.7 - pessoa física ou juríbica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edita1,

tenha sido condenada judicialmhnte, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabaIHadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedado# pela legislação trabalhista;

1.3.8 - agente público do ór&ão ou entidade responsáv,1 p,1, p„,,dim,„t, „,xiII„;
/+-\ 1.3.9 -

Referência;
pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de

1.3.10 - Organizações da jociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

1.3.11 - Não poderá partic+par, direta ou indiretamente, do procedimento auxiliar ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas
as situações que possam configu far conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos dalegislação que disciplina a matéria, conforme § lo do art. 9'’ da
Lei n'’ 14.133, de 2021.

1.4 - O impedimento de qÜe trata o item 1.3.4 será também aplicado ao interessado que
atue em substituição a outra pessba, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inçlusi+e a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

1.5 - A critério da Adminis+ração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os ite+s 1.3.2 e 1.3.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução do procedimento auxiliar ou de gestão do contrato,
desde que sob supervisão exclusi qa de agentes públicos do órgão ou entidade.

1.6 - Equiparam-se aos aÓtores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico .

in\\

1.7 - O disposto nos ite4s 1.3.2 e 1.3.3 não impede o procedimento auxiliar ou a

contratação de serviço que incluq como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e
do projeto executivo, nas contrat4ções integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execuÇão .

1.8 - Em procedimentos 4uxiliares e contratações realizadas no âmbito de projetos e

programas parcialmente financi4dos por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacion41 com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,
não poderá participar pessoa físich ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada ididônea nos termos da Lei na 14.133/2021.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - FÜne/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
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1.9 - A vedação de que tra+a o item 1.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de e»presa que preste assessoria técnica.

2 - INFORMAÇÕES INICIAIq, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

2.1 – O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico https://www.+nercedes.pr.gov.br/, na aba “Editais e Licitações”.

2.2 – Esclarecimentos
credenciamento poderão
licitacao@,mercedes.pr.gov.br.

lbre a inscrição no
encaminhados

credenciamento e sobre

para o endereço;er
o próprio
eletrônico

2.3 – Os esclarecimbntos serão disponibilizados no endereço eletrônico
https://www.mercedes.pr.gov.br/, na aba “Editais e Licitações”, e comunicados por e-mail ao
solicitante.

2.4 – Qualquer cidadão ou interessado poderá impugnar os termos deste edita1, a qualquer
tempo, o que não terá efeito de rekurso.

2.5 – As impugnações serão conhecidas se dirigidas diretamente ao Exmo. Sr. Prefeito e

enviadas eletronicamente pelo interessado para o endereço eletrônico
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

2.6 – Não serão conhecidab as impugnações protocolizadas por meio diverso do previsto
no subitem 2.5.

2.7 – O não conhecimento 4 o acolhimento ou não das impugnações serão disponibilizados
no endereço eletrônico https://Www.mercedes.pr.gov.br/, na aba “Editais e Licitações”, e

comunicados por e-mail ao solici+ante.

/=\\

3 – REQUERIMENTO DE CRÉDENCIAMENTO

3.1 – O requerimento de credenciamento e os documentos necessários à habilitação
deverão ser encaminhado4 à Comissão de Contratação, pelo e-mail
lieitacao@mercedes.pr.gov.br, oO então, protocolados diretamente no Paço Municipal, sito na
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centfo, CEP 85.998-000, na Cidade de Mercedes – PR.

3.2 – O conjunto de docum+ntos apresentados deverá conter:

I – requerimento de creden4iamento, na forma do modelo disponível no Anexo II, datado e

assinado pelo representante legal;e

II – documentos necessáribs à habilitação, previstos em capítulo próprio do Anexo I
Termo de Referência.
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3.3 – O requerimento de CI

ou entrelinhas que possam difibultar o reconhecimento
indispensável à sua validade.

>denciamento não poderá conter emendas, rasuras, borrões
de sua caracterização, considerada

3.4 – O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo com o
estabelecido neste edital será +onsiderado inepto, podendo o interessado apresentar novo
requerimento, escoimado das eau#as que ensejaram sua inépcia.

3.5 – Os interessados due constituírem procuradores para representa-los deverão
apresentar, além de todos os docÜmentos necessários à habilitação, previstos em capítulo próprio
do Anexo I – Termo de Referêncih, os seguintes:

/’q\ I – procuração, discriminaddo os poderes específicos, contendo a indicação do signatário
com firma reconhecida, acompanhada do instrumento que comprove os poderes do signatário;

II – cópia da cédula de ide 4idade, se o procurador for pessoa física;

III – ato constitutivo, estatbto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, se o
procurador for pessoa jurídica.

3.6 – Os documentos park o credenciamento serão protocolizados pela Comissão de

Contratação na data do seu recebihento, devendo todos estarem dentro do prazo de validade.

4 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS AO CREDENCIAMENTO E
CONDIÇÕES IMPEDITIVAS

4.1 – Os documentos necessários à habilitação são os previstos em capítulo próprio do
Anexo I – Termo de Referência.

4.2 - Os documentos, quando encaminhados por e-mail, deverão ser apresentados em meio
eletrônico no formato “PDF”, +m arquivo com tamanho máximo de IOMB, sendo que o
interessado ficará responsável peja veracidade das informações prestadas no requerimento e nos
documentos rernetidos.

/nb\

4.3 – Se os documentos forbm encaminhados em meio físico, deverão ser apresentados em
original, cópia autenticada por tabelião de notas, ou cópia acompanhada do original para
autenticação pelo por membro daC:omissão de Contratação.

4.4 – Não serão aceitos doçbmentos com rasuras e/ou ilegíveis.

4.5 – É imprescindível que IS documentos estejam dentro do prazo de validade.

4.6 – Os documentos que omitirem a validade serão considerados como válidos pelo
período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua emissão, em conformidade com os
emitidos pela Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, ressalvados os documentos com
prazos indeterminados previstos lbgislação pertinente.

4.7 – Os interessados deveráo estar cientes da legislação que rege os prazos de validade das

certidões emitidas pelos respectivbs órgãos federais, estaduais e municipais.
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4.8 - Como condição ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de
Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção quÉ impeça a participação do interessado no credenciamento ou a
futura contratação, mediante a cohsulta aos seguintes cadastros:

4.8.1 - SICAF (se cadastr#do o interessado);

4.8.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (h+ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

4.8.3 - Cadastro Nacional db Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltranbparencia.gov.br/sancoes/cnep);

in\ 4.8.4 - Cadastro Nacional d Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
Conselho Nacional & Justiça

1/consultar_requerido.php);

mantido pelo
(www.cnj .jus.br/improbidade adt

4.8.5 - Lista de Inidôn4os e o Cadastro Integrado de Condenações por
Administrativos - C:ADIC:ON, m4ntidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e

Ilícitos

4.8.6 - Lista de impedid4s de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

4.9 - A consulta aos cadast4os será realizada em nome da empresa interessada e também de

seu sócio majoritário, por força d+ vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992.

4.10 - Para a consulta de interessados pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 4.8.2, 4.8.4 4 4.8.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov 4br/).

4.11 - Caso conste na Co4sulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, a Comissã# de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

/+\
4.11.1 - A tentativa de budla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre oqtros.

4.11.2 – O interessado se+á convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

4.14 - Constatada a existênGia de sanção, o interessado será reputado habilitado, por falta
de condição de participação.

5 – ATUALIZAÇÃO DOS DAJ IOS DA CREDENCIADA

5.1 – Toda alteração que iÚplique modificação das informações prestadas pela interessada
para obtenção do credenciamentb deverá ser enviado à Comissão de Contratação pelo e-mail
licitacao@mercedes.pr.gov.br, due juntará o documento ao processo de credenciamento.

Alternativamente, poderá a inf+rmação da alteração ser protoçolada diretamente no Paço
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Municipal, sito na Rua Dr. Os+aldo Cruz, 555, centro, CEP 85.998-000, na Cidade de
Mercedes – PR.

5.2 – A credenciada deverá atualizar os seus dados cadastrais sempre que ocorrer mudança
de endereço, conta de e-mail, telefone ou do representante legal.

5.3 – Os pedidos de atuaIIzação serão registrados no processo de credenciamento pela
Comissão de Contratação .

5.4 – A atualização dos dadk)s da credenciada não alterará a condição do credenciamento já

“"'';';-"'”’”«';"T
/pnn\

6 – ANÁLISE DOS PEDIDOS bE CREDENCIAMENTO

6.1 – Os requerimentos para credenciamento serão

Contratação, com vistas à homolOgação pelo Exmo. Sr. Prefeito.

analisados pela Comissão de

6.2 – Os documentos emÚdos por sistema eletrônico serão aceitos pela Comissão de

Contratação se verificada sua autbnticidade no site do órgão emissor ou diretamente a este, e no

caso de impossibilidade de acessq à Internet, observa-se do que:

6.2.1 – A Comissão de Con[ratação poderá suprir ou sanar, via internet, eventuais omissões
ou falhas relativas aos documeÓtos apresentados pelas interessadas, mediante a inserção de

::::1:;,);;,;i;;[;.;};;*:=-';;**:à=;=„;T:f;S:Einformações ou de acesso aos sítios oficiais de órgãos e/ou entidades emissoras, a Comissão de
Contratação diligenciará à intere4sada para que, em 5 (cinco) dias úteis a partir da comunicação,
apresente o que Ihe for solicitado, sob pena de não obtenção do credenciamento.

6.3 – A Comissão de Con+ratação terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para aprovar o
requerimento de credenciamento hu sua atualização, ficando este prazo suspenso, na hipótese do
subitem 6.2.2.

/''\\

6.3,1 – O prazo de que trdta o item 6.3 poderá ser prorrogado, mediante autorização do
Exmo. Prefeito, uma única vez pgr igual período.

6.3.2 - Decorridos os drazos para a análise, caso o julgamento do pedido de
credenciamento não tenha sido doncluído, a Comissão de Contratação terá o prazo de 2 (dois)
dias úteis para decidir.

7 – HOMOLOGAÇÃO DO CRkDENCIAMENTO E DA ASSINATURA DO CONTRATO

7.1 – Todos aqueles que breencherem os requisitos constantes neste edital terão seus
requerimentos de credenciamento aprovados pela Comissão de Contratação.

7.2 – O Exmo. Prefeito pr4cederá a homologação de cada credenciamento, após instrução
favorável da Comissão de Contra+ação.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fbne/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo - Mercedes – PR
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7.3 – O resultado do credebciamento, será publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Mercedes, disponibilizado no site https://www.mercedes.pr.gov.br/, bem como,
divulgado no mesmo endereço, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sendo a credenciada
comunicada por mensagem eletrô+ica.

7.4 – A homologação do rebuerimento vincula a credenciada, sujeitando-a, integralmente,
às condições estabelecidas neste eqital.

7.5 - Após a homologaçãb do credenciamento, estando aCs) eredenciada(s) apta(s) à
contratação, será realizado proceqso de inexigibilidade de licitação, tomando-se por base o art.
74, IV, da Lei 14.133/2021, te4do em vista o fato de que a competição resta faticamente
impossibilitada, já que é do intefesse da coletividade local que o maior número possível de

interessados prestem os serviços bm questão, no intuito de proporcionar melhor atendimento à
população.

/n\

7.6 - Finalizado o processb de inexigibilidade de licitação o Município de Mercedes,
convocará os adjudicatários para assinarem o Termo de Contrato em até 5 (cinco) dias úteis,
após a homologação da inexigibilidade, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas no brt. 155 da Lei no 14.133/21.

7.6.1 – A minuta do instrUmento de contrato, com as disposições aplicáveis a futura e

eventual execução contratual, conbta do Anexo IV.

7.6.2 – O prazo constante do subitem 7.6 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação da barte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde

que o motivo apresentado seja acqito pela Administração.

7.6.3 - Alternativamente à cbnvocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, me#iante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso à si+tema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio
eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da data de seu rÉcebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de
processo eletrônico.

/-\,

8 – DESCREDENCIAMENTO

8.1 - A credenciada poderásoliçitar a qualquer momento o seu descrcdenciamento, desde
que não pendentes ordens de servIço.

8.1.1 – A credenciada àue desejar se descredenciar deverá fazê-lo mediante o
encaminhamento do requerimentb constante do Anexo III, assinado pelo responsável legal ou
procurador e no formato PDF, p4ra o e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br, sendo facultado seu
protocolo, em meio físico, direta4lente no Paço Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555,
centro, CEP 85.998-000, na Cidade de Mercedes – PR.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fbne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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8.1.2 - A resposta ao pedidl
5 (cinco) dias.

de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de

8.2 – Caso a credenciad:

injustificadamente quaisquer da!
descredenciamento .

não execute os serviços no prazo previsto ou desçumpra
obrigações contidas deste edital poderá ser submetida ao

8.3 – Fica facultada a de4sa prévia da credenciada, a ser apresentada no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contados da notificação acerca da possibilidade de aplicação do
descredenciamento, devendo, no +nínimo, constar de:

I - justificativa plausível pa+a os fatos apurados; e

. pne\
II - documentação comprobbtória, quando for o caso.

8.4 – A defesa prévia ser& conhecida, nos termos do Título IV, Capítulo I, da Lei n.

14,133/2021, se endereçada direjamente ao Exmo. Sr. Prefeito, e enviada eletronicamente pela
credenciada até as 23:59 horas do décimo quinto dia útil para o endereço

licitacao@mercedes.pr.gov.br, defendo os arquivos estarem obrigatoriamente no formato PDF.

8.5 – A defesa prévia berá apreciada com
documentação acostada e no intedesse público envolvido.

base na justificativa apresentada, na

8.6 – Será considerada int4mpestiva a defesa prévia efetuada após a expiração do prazo
estabelecido no subitem 8.3 .

8.7 – O não cumprimento do disposto nos itens anteriores facultará a este Município a

adoção de medidas objetivando a+ descredenciamento.

8.8 – Oportunizado o con+raditório e a ampla defesa à credenciada, e após decisão do
Exmo. Prefeito, esta será publichda no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes,
sendo a credenciada comunicada bor mensagem eletrônica.

'+-\ 8.9 - Durante a vigência db edital de credenciamento, incluídas as suas republicações, o
órgão ou entidade contratante, aseu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para
nova análise de documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem a
manutenção das condições apre+entadas quando do cadastramento para o credenciamento do

interessado, sob pena de descredehciamento.

9 – RECURSOS

9.1 – Da decisão que indbferir o requerimento de credenciamento, ou que declarar o
descredenciamento, caberá recur#o no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação de
que trata o item 7.3 deste edital, 4ssegurada ao interessado a ampla defesa e o contraditório, bem
como, a vista dos elementos indisbensáveis à defesa de seus interesses.

9.2 – Os recursos interpost4s serão apreciados nos termos do Título IV, Capítulo II, da Lei
n. 14.133/2021, devendo ser ehdereçados diretamente ao Exmo. Sr. Prefeito, e enviados

eletronicamente pelo interessad# até as 23:59 horas do terceiro dia útil para o endereço

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fbne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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licitacao@mercedes.pr.gov.br, de+endo os arq„i,,,s „ta, ob,ig,to,iam,nt, „, fo,m,t, PDF
(Portable Document Format).

9.2.1 - Alternativamente, pbderão os recursos serem protocolados diretamente no Paço
Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP 85.998-000, na Cidade de Mercedes

PR

9.3 – As interessadas poÜerão recorrer da homologação, apresentando suas razões
devidamente fundamentadas e pOr escrito, observado o prazo estabelecido no subitem 9.1,
ficando autorizada vista do seu drocesso junto à Secretaria de Planejamento9 Administração e
Finanças, no endereço constante db rodapé.

9.4 – Os recursos interpost bs em face da análise da documentação, serão recebidos pela
Comissão de Contratação, a qual Óoderá reconsiderar ou não sua decisão em 5 (cinco) dias úteis,
devendo encaminhá-los devidardente informados ao Exmo. Sr. Prefeito para apreciação e
decisão, no prazo máximo de 5 (cihco) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

9.4.1 – A decisão será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes,
disponibilizado no site https://Www.mercedes.pr.gov.br/, bem como, divulgada no mesmo
endereço.

in\

IO - PRESTAÇÃO DOS SERVICOS

10.1 - As condições da pr4stação dos serviços estão previstas no Anexo I – Termo de
Referência.

10.2 – Sem prejuízo de outr ás previstas no Anexo I – Termo de Referência, e/ou na minuta
do instrumento contratual, são obrjgações do credenciado contratado:

10.2.1 - executar os termbs do instrumento contratual ou da ordem de serviço
fornecimento de bens em conformÊdade com as especificações básicas constantes do edital;

ou

/ 0
10.2.2 - ser responsável, el

despesas decorrentes da execuçã<
relação aos seus colaboradores e ao serviço, por todas as

dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos
seguro 4, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem,

que venHam a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do

sociais, taxas, impostos,
alimentação e outros
credenciamento;

10.2.3 - responder por quajsquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a
causar ao patrimônio do órgão ob entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou
omissão culposa ou dolosa, proc+dendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e

assumindo o ônus decorrente;

10.2.4 - manter, durante o deríodo de vigência do credenciamento e do contrato, todas as

condições que ensejaram o creddnciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e

capacidade técnico-operacional, q#ando couber;

10.2.5 - justificar ao órgão bu entidade contratante eventuais motivos de força maior que
impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – F 4ne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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novo cronograma para a assinatbra de eventual termo aditivo para alteração do prazo de

execuÇão ;

10.2.6 - responsabilizar-s4 integralmente pela execução do contrato, nos termos da
legislação vigente, sendo-lhe prOibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e
autorização expressa do órgão ou entidade contratante;

10.2.7 - manter disciptiNa nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando
imediatamente após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente
pelo órgão ou entidade contratant#;

10.2.8 - cumprir ou etabbrar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o
planejamento e a programação dd trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma
de execução das tarefas;

10.2.9 - conduzir os trabálhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade
contratante, de modo a não causa+ transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for
o caso;

10.2.10 - apresentar, quajdo solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação

completa dos profissionais, indidando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem
como, o demonstrativo do tempo hlocado e cronograma respectivo, quando couber;

10.2.11 - manter as informhções e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de

absoluta confidencialidade e siÉilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por
qualquer meio, obrigando-se, 4inda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os

documentos envolvidos, em ato sjmultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado;

10.2.12 - observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem
nortear as ações do contratado 4 a conduta de seus funcionários no exercício das atividades
previstas no contrato.

,''---\ 10.3 - Sem prejuízo de outrhs previstas no Anexo I – Termo de Referência, e/ou na minuta
do instrumento contratual, são ob+igações do contratante:

10.3.1 – acompanhar e fi;calizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração bspecialmente designados conforme requisitos estabelecidos no
art. 7.'’ da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a
contratação de terceiros para a#sisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa
atribuição ;

10.3.2 - proporcionar toda4 as condições necessárias, para que o credenciado contratado
possa cumprir o estabelecido no contrato;

10.3.3 - prestar todas as idformações e esclarecimentos necessários para a fiel execução
contratual, que venham a ser soliqitados pelo contratado;

10.3.4 - fornecer os meios 4ecessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do
contrato;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fbne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
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10.3.5 - garantir o acessb e a permanência dos empregados do contratado nas

dependências dos órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a execução do objeto
do contrato;

10.3.6 – efetuar os pagam4ntos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no

contrato, no edital de credenciam+nto e na legislação.

11 – CRITÉRIO DE ESCOLH

11.1 – A contratação ocorkerá de acordo com a ordem cronológica de apresentação dos
pedidos de credenciamento, em $stema de rodízio, de forma que a distribuição dos serviços se

dê de forma igualitária, observa(ip a demanda efetiva.

11.1.1 – A Secretaria inte\essada no objeto emitirã Ordem de Serviço, a fIm de que o

credenciado execute a prestação hue the caiba.

/n'\

11.2 - O valor estimado no Anexo I – Termo de Referência e no instrumento de contrato,
não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos credenciados/contratados, que só
farão jus aos valores correspondehtes aos serviços efetivamente prestados, desde que autorizados

e aprovados pela Secretaria Munikipal demandante, nos termos do Contrato.

11.3 - O credenciamento não garante sua efetiva contratação pelo órgão ou entidade
interessada na contratação.

12 – PENALIDADES

12.1. Comete infração a+ministrati~,,, no, termos da lei, o interessado que, com dolo ou
culpa:

12.1.1. salvo em decorrên4ia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
a proposta;,'='\

12.1.2. não celebrar o contrhto ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do praqo de validade do credenciamento;

12.1.3. recusar-se, sem jÓstificativa, a assinar o contrato,
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

ou a aceitar ou retirar o

12.1.4. apresentar declara&ão ou documentação falsa exigida para o credenciamento ou
prestar declaração falsa durante omesmo;

12.1.5. fraudar o credenci4mento;

12.1.6. comportar-se de óodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando :

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2.induzir deliberada4ente a erro no julgamento;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – FÜne/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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12.1.7. praticar atos ilícito4 com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;

12.1.8. praticar ato lesivo drevisto no art. 5' da Lei n.' 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.' 046, de 24 de
março de 2023, a Adminis#ação poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
interessados/credenciados as seduintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

/'+-\
12.2.3. impedimento de lichtar e contratar; e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniçã 4 ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalida+e.

12.3 . Na aplicação das s4nções serão considerados :

12.3.1. a natureza e a gravibado da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades db caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias adravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela 4rovierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento
normas e orientações dos órgãos de controle.

de programa de integridade, conforme

12.4. A multa será recolbida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

credenciamento, recolhida no pr 40 máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação
oficial

/# #1 1 q\ 12.4.1. Para as infrações p}evistas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5%
a 15% do valor do credenciament1

12.4.2. Para as infrações p+evistas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do cr&denciamento.

12.5. As sanções de ad+ertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou cobtratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sahção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações admini4trativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – F4ne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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contratar no âmbito da Administ[ação Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelb prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicad4 ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrêncIa da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5,
12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem colio pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1,
12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de

impedimento de licitar e contratad, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5'’, da
Lei n.'’ 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificaÚa do interessado em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retir4r o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalid+des e à imediata perda da garantia de proposta em favor do

órgão ou entidade promotora do cjedenciamento.

12.10. A apuração de respbnsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de ini+oneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a her conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaljará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
interessado/credenciado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrit+ e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. C,b„á „,„„, „, p„,, d, 15 (q„i„,,) di„ ,’,t,i, d, ,plicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminHará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no pr+zo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento

12.12. Caberá a apresentaÜão de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento .

/Hq\

12.13. O recurso e o pedIdo de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobreve4ha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das saÚções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

12.15. As infrações relati+as a fase de execução contratual, respectivas sanções e

procedimento sancionador, consta+ da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital.

aplicação de sanção por infração,} seja na fase da formalização da contratação, seja na fase de
execução contratual, poderão ser jrealizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
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e etc

recebimento aos autos e, as demaib, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.

mensagem por meio de redes socibis, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

contatos informados, çonsiderand d-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos
no caso de eventual alteração não +omunicada.

nas contratações diretas, implica 4iência e concordância com a realização das comunicações na
forma dos subitens antecedentes.

13 – DA VIGÊNCIA DO IREDENCIAMENTO

13.1 – O presente credenciámento terá vigência de 5 (cinco) anos, contados da data de

publicação do edital, podendo ser Érorrogado caso haja interesse da Administração.

13.2 – Ao final de cada períbdo de 1 (um) ano e durante a vigência deste credenciamento,
poderá ser republicado o aviso do edital para credenciamento de novas interessadas, sem
prejuízo dos credenciamentos já h#mologados.

13.3 – A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será
credenciada e assim permaneceráenquanto houver interesse, respeitado o término do prazo de

vigência.

13.4 – O credenciamento p4derá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse
público decorrente de fato supervbniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em
parte por ilegalidade, de ofício bu por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

14 - DA ATUALIZAÇÃO bE VALORES E DA REVISÃO

14.1 - o, p„ç„ fi,,d„ „, 4dit,1 d, ,h,m,m,nt, p,ra credenciamento poderão ser:

1– atualizados 1 (um) ano aÉós a publicação do edita1 de credenciamento e a cada período

de 1 (um) após a última atualizdção, mediante a aplicação, pelo Município de Mercedes, do
índice IPCA-IBGE, exclusivamen+e para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade;

II – revisados, a qualquer [empo, em razão de variações imprevisíveis ou previsíveis,
porém de consequências incalculá+eis, nos termos do art. 124, II, "d’' da Lei n. 14.133/2021, para
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reduzi-los, a critério da Adm]nistração Pública, ou aumentá-los, por solicitação de
interessados ou credenciados.

14.2 - Constatada a reduçãodos preços praticados pelo mercado, o Município de Mercedes
poderá reduzir os preços previstoq em edital e caberá às CREDENCIADAS, após comunicadas, a
decisão de se manterem ou não crêdenciadas.

14.3 - Os novos valores dbcorrentes da atualização ou da revisão serão aplicados aos
credenciamentos vigentes (contr#tDS celebrados), independentemente de sua data, e àqueles
credenciamentos realizados após concretizada a alteração dos preços constantes da tabela dos

preços de referência, respeitada a data dos efeitos da alteração e a prévia comunicação às

CREDENCIADAS, em caso de reHução./'-'\

14.4 - No caso de atr4so ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao credencia Oo/contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferenç+ correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s) .

14.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utiHzado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(4).

14.6 - Caso o(s) índice(;) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(jn) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

14.7 Na ausência de pr4visão legal quanto ao índice substituto, o Município elegerá
novo índice oficial, para reajustar+ento do preço do valor remanescente.

14.8 O reajuste será r,aI+z,d, p„ ,p„til,m,„t,.

15 – DISPOSIÇÕES FIN4IS
/=\\

17.1 – Nenhuma indenizaçãb será devida às interessadas pela apresentação de documentos
relativos a este credenciamento.

17.2 – Aplicam-se ao prese{te credenciamento a Lei n. 14.133/2021, o Decreto Municipal
n'’ 034, de 24 de março de 2023, edemais normas legais pertinentes.

17.3 - A inscrição de int4ressados no credenciamento implica a aceitação integral e

irrestrita de todas as condições esdabelecidas neste edital e no Decreto n.c) 034, de 24 de março de
2023

17.4 - Por força do Decretd Municipal n.' 175/2023, o Município de Mercedes optou por
não adotar o Portal Nacional de Cbntratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as publicações
que deveriam ser efetuadas no alÜdido meio deverão ser realizadas no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato, conforme preconiza o art.
176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o art. 2'’ do referido Decreto
Municipal n.'’ 175/2023 .
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17.5 – Fica eleito o Foro daComarca de Marechal Cândido Rondon - PR para dirimir

quaisquer dúvidas ou questões pro+enientes deste edital e de seus anexos.

18 – ANEXOS

18.1 – São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referênbia;

Anexo II – Estudo Técnico dreliminar;

Anexo III – Documento de Fbrmalização de Demanda;

Anexo IV - Requerimento dd credenciamento;

Anexo V – Requerimento dedescredenciamento;

Anexo VI – Modelo de Decl+ração - Disponibilidade de profissionais;

Anexo VII – Minuta do instrbmento de contrato.

:ercedes – PR, 30 de março de 2026

.AERTON Assinado de forma dIgital por

rEBER:045304219 le:=:?2NoxFoBj:bOj??2%1:988

18 -03'oo'

Laerton Weber

PREFEITO
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ANEXO I

'ERMO DE REFERÊNCIA

Lei b' 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICA tÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO

UNICÍPIO DE MERCEDES

(Proce+so Administrativo n'.....................)

1. CONDIÇÕES GERAIS bA CONTRATAÇÃO
1.1. Credenciamento de pes#oas jurídicas, prestadoras de serviços de pedreiro, para
manutenção corretiva e prevenkiva de instalações prediais e demais serviços, conforme
necessidade da Administração G€ral do Município de Mercedes, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências bstabelecidas neste instrumento.

am o 1E sMfMTpt4dnnn

in"\,

R$ Total

Serviço de pedreiro.
Com disponibilização de
equipamentos de trabalho
e ferramentas ;

disponibilização de
equipamentos de
proteção individual
EPI’s'

01 22160 34147 Hora 7000 34,00 238.000,00

1.2. Havendo qualquer discbrdância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Term 6 de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referênci
1.3. O(s) serviço(s) objeto degta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da cdntratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura
do instrumento contratual, prorrodável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’
14,133, de 2021.

1.4.1. O serviço é e]

/-n-\

luadrado como continuado tendo em vista que o serviço de

pedreiro é decorrente de nbcessidade permanente, não sendo necessário o dispêndio anual
para a realização de novb processo de contratação, sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando o bstudo Técnico Preliminar;

I.5. O contrato oferece maio 1 detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1,6. Na(s) tabela(s) supra cons+am os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E bESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da CoNtratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – FÓne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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tópico específico dos Estudos Téc4icos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação ebtá previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/9
ID do item PCA: 906.

Unidade Gestora: 02004 - Secretbria de Planejamento, Administração e Finanças
Data de publicação no PNCP: 11/03/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUeÃO COMO UM TODO CONSIDERADO o CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução coho um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminare 4, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONtRATAÇÃO
4.1. Além A execução do ser+iço solicitado pelo Município deve ser iniciada em até 48
(quarenta e oito) horas após a solicitação pelo servidor designado pelo Município de Mercedes.
Este servidor será também o respohsável por fiscalizar o cumprimento e a qualidade da execução
dos serviços demandados.
4.2. A CONTRATADA deverá apresentar um atestado de capacidade técnica, que comprove
sua aptidão para realizar os serviç qs de pedreiro.

Descrição do serviço:
- Executar trabalhos em alvenari+, concreto e outros materiais de construção civil, utilizando
processos e instrumentos pertin+ntes ao ofício, para reformar ou reparar prédios e obras
similares;

- Executar demolições de alvenari+s e peças estruturais, bem como retirar entulho proveniente da
demolição; abrir e re-aterrar valab; cortar alvenaria e piso; limpar a obra; efetuar remoção de

entulho da obra; dosar e executad a mistura de cimento, areia, pedra e água, para obtenção de

argamassas; controlar o nível e prumo de pequenas obras em geral; zelar pela segurança
individual e coletiva, utilizando e4uipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos
serviços; executar tratamento e d4scarte de resíduos de materiais do local de trabalho; executar
pequenas alvenarias/revestimentos, contra-pisos, passeios; zelar pela guarda, conservação e

utilização adequada dos materiais necessários, bem como do local de trabalho; executar outras
tarefas correlatas à função de pedreiro, conforme a necessidade ou a critério do Município de
Mercedes.

Responsabilidades da futura Cobtratada:
Configura responsabilidade da Cohtratada, durante a execução do objeto :

• Selecionar e mobilizar profissio+ais em quantidade e qualidade compatíveis com a natureza do
serviÇo;

• Respeitar rigorosamente a ledislação concernente ao meio ambiente, de âmbito federal,
estadual e municipal, vigente no pbríodo da execução;

- Zelar pela Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, relativamente ao profissional utilizado,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fdne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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direta ou indiretamente, na execu4ão dos serviços, prestando assistência médica e hospitalar,
bem como primeiros socorros, em caso de acidente de trabalho;
- Disponibilizar e utilizar equipar$entos de proteção individual (EPI’s), necessários à segurança,
de acordo com o exigido pelas n$rmas relativas à Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho,
previstas na legislação em vigor
- Iniciar a execução do serviço sdlicitado pelo Município, em até 48 (quarenta e oito) horas da
solicitação, por servidor indicado belo Município de Mercedes, sendo que o mesmo também será

responsável pela fiscalização da e+ecução do serviço solicitado;

Das despesas:

- Despesas como: encargos soçiai#, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como demais
despesas que se verificarem necebsárias e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto
serão de responsabilidade da Codtratada, e deverão ser consideradas quando da formulação de
sua proposta de preços.

Dos materiais de construção:
- O material de construção civil becessário para a execução dos serviços será disponibilizado
pelo Município de Mercedes, em huantidade compatível à necessidade apresentada pelo serviço
que deverá ser executado.

Subcontratação

4.3 . Não é admitida a subcontr#tação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’

14. 133, de 2021, pelas razões con+tantes do Estudo Técnico Preliminar.

in-\
Vistoria

4.5. Não há necessidade de rea+ização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto segUirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execudão do objeto : 01 dia após a assinatura do contrato.
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidadd de execução do trabalho: A execução do objeto pela empresa
vencedora será realizada be forma fracionada, conforme a necessidade do Município,
com início imediato apósa solicitação e de acordo com a demanda. A requisição será
feita pela Secretaria int#ressada na execução do objeto, mediante a emissão da
competente Ordem de Se+viço. Devido à impossibilidade de definir antecipadamente e
com exatidão os serviçose quantidades a serem solicitados, o prazo de execução será
aquele que se mostrar r4oável. Os serviços de manutenção necessários por parte do

Município deverão ser reajizados localmente.
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Local e horário da prestação dds serviços
5.2. Os serviços serão prestad$s no seguinte endereço: Conforme a demanda.
5.3. Os serviços serão prestbdos no seguinte horário: no horário de expediente desta
municipalidade (de segunda a se+ta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:ooh), sendo que
a mesma deverá ser acompanhad4 por representante do Município de Mercedes.

Materiais a serem disponibilizabos
5.4. Para a perfeita execução #os serviços, a Contratada deverá disponibilizar, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua sdbstituição quando necessário :

5.4.1. A Contratada deverá disponibilizar todos os equipamentos de trabalho e
ferramentas; disponibiliz®ão de equipamentos de proteção individual (EPI’s);

/+"'\

Especificação da garantia do sehiço (art. 40, $1', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
5.5. O prazo de garantia contdatual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11

de setembro de 1990 (Código de Pefesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e fibatização do contrato
5.6. Não serão necessários pdocedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃd DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser e+ecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcia
6.2. Em caso de impedimento ] ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado #utomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples 4postila.
6.3. As comunicações entre 4 órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir ta[ formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4. O órgão ou entidade Úderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumdridas de imediato
6.5. Após a assinatura do codtrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da emp[esa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá infodmações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

/+-\

outros.

Preposto
6.6. A Contratada designará f4rmalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrqmento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
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contratado .

6.7. A Contratante poderá recbsar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hip6tebe em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade.

Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e nscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato
6.9. O fiscal do contrato acobpanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas bo contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municidal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

/5

observados.

6.11. O fiscal do contrato aux+liará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do con+rato, e especialmente :

6.11.1. esclarecer pro4tamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do dbjeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e

fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.11.3. proceder, confbrme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme
disposto em contrato;
6.11.4. adotar as medi 4as preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensã Ü da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras;
6.11.5 . conferir e certiÚcar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avdliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7, determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e +nétodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6,11.8. exigir o uso cÜrreto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as
próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos
serviÇos;
6.11.10. receber design4ção e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reubiões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na ex+cução dos serviços ou das obras;

/-=",
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6.11.11. dar parecer técnjco nos pedidos de alterações contratuais;
6.11.12. verificar a correIa aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das embresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle Oe qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na foIma do art. 140 da Lei Federal n.a 14.133, de 2021, o
recebimento do objeto con+ratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autoriHade competente a abertura de procedimento administrativo
para apuração de responsabilidade;

Outras atividades compatíveis cbm a função.
6.12. A execução dos contra4os deverá ser acompanhada e nscalizada por meio de
instrumentos de controle, que cbmpreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que
couber :

6.12.1 os resultados al4ançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidad# demandada;
6.12.2. os recursos hu+ranos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e qüantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação do 4 serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento Has demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.12.6. a satisfação do Óúblico usuário.
6.13. O fiscal do contrato info+mará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de [nedidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras,1 se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato co+lunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato çombnicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilid4ie, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual .

Gestor do Contrato

6,16. O gestor do contrato é o gÇrente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua boncepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, 4rt. 11):

6.16.1. Analisar a docÜmentação que antecede o pagamento;
6.16.2. Analisar os pedRdos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventdais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os doçbmentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao 4bjeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d” do incisd VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
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aprimoramento das atividhdes da Administração;
6.16.6. Decidir provisOriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;
6.16.7. Efetuar a digit4lização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema Ho município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PI$CP);
6.16.8. Preencher o tejmo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pejo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dadob referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (P 8cP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acor4panhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à ex4cução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquel+s que ultrapassarem a sua competência.

r-\

7.

7.1.
CRITÉRIOS DE MEDIéÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada 4 retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. d4ixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as ativibades contratadas; ou
7.1.1.3. d4ixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do s#rviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

7.2.
critérios :

7.2.1 .

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes

'+-\ Execução de Serviços de pedreiro,
disponibilização de equjpamentos de trabalho e

equipamentos de proteçãq individual (EPI’s).

conforme horas trabalhadas, com
ferramentas; disponibilização de

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebiÓos provisoriamente, no final de cada serviço realizado, pelo
fiscal do contrato, mediante term 6s detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico e administrativÜ. (Art. 140, 1, a , da Lei n'’ 14.133, de 2021 ).
7.4. O prazo da disposição acjma será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comhrovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.5. O fiscal do contrato realikará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comproqe o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo .
7.6. O fiscal setorial do contdato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administ$tivo.
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7.7. Para efeito de reçebimen[o provisório, ao final de cada período de faturamento, o
físca1 do contrato irá apurar o resÚltado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderh resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatórjo a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em h4vendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado noa obrigado a reparar, çorrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expens 4s, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções desultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar aúltima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.
7.7.3 . A fiscalização
até que sejam sanadas to(
Recebimento Provisório.
7.7.4. O recebimento

de todos os testes de cam1

7.7.5. Os serviços pol

com as especificações col

da aplicação das penalida
7.8. Quando a fiscalização fo
conter o registro, a análise e a c

relação à fiscalização técnica e

devendo encaminhá-los ao gestor
7.9. Os serviços serão recebidÜs definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, pelo gkstor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obede4endo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir docum4nto comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do
contrato e setorial, quaddo houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com mençãd ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamentd definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização ep caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusdlas contratuais pertinentes, solicitando à CONTMTADA, por
escrito, as respectivas cor+eções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos r#latórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a e[npresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fIScalizaÇão.
7.9.5. Enviar a docuÜrentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liqqidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

,/-b\

dição de serviços
ser apontadas no

)ível, à conclusão
31S.

ldo em desacordo

>sta, sem prejuízo

)etalhado deverá
do contrato, em

IIgar necessários,

in-\\
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gestão

7.10. No caso de controvérsia qobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado 4 teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e bagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebim4nto ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na exedução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório $u definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem 4 responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal oq documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, 4a forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementosnecessários e essenciais do documento, tais como :

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;
7.14.3. os dados do codtrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respe€tivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar;e
7.14.6. eventual destaqbe do valor de retenções tributárias cabíveis.

7,15. Havendo erro na apresen+ação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficadá sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura dEverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada pormeio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediabte consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá r4alizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigid+s no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências irdpeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N') 3, DE 26
DE ABRIL DE 2018).
7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, pod escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, hpresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do corjtratante.
7,19. Não havendo regularizaçã$ ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos regponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios p+úinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
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créditos.

7.20. Persistindo a irregularidabe, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

7.21. Havendo a efetiva execuçdo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do cobtrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da desbesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento
deverá ser realizado no prazo m4ximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota
Fiscal, após comprovado o adidlplemento da contratada em todas as suas obrigações, já
deduzidas as glosas e notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043,
de 24 de março de 2023 .

7.23. No caso de atraso pelo C$ntratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo fin41 do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPC4-IBGE de correção monetária.

/H-\

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) bara crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá finformar ao Município de Mercedes eventual alteração dos
dados bancários informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária, TED, DOC ou transferêdcia bancária para pagamento
7.26. Quando do pagamento, berá efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.26.1. Independentem4nte do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularme4te optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006 ! não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aq@le regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, p 4r meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na rqferida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem femitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regrasrelativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte
IRRF. O referencial normbtivo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou fatÜras como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN R:FB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dibpostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB

/+\
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1234/2012 seja o referenc dal normativo para a retenção do imposto de renda incidente
na fonte nas contrataçõesl do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela
referida normativa federal – PIS, COFTNS e CSLL – não serão objeto de retenção na
fonte pelo Município, suab autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque
nas notas fiscais ou fatura:

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de dir4itos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de c+édito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao coÓtrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atbndimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por partd do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos paÉamentos respectivos também se condicionam à regularidade
fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar cbm o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de
receber benefícios ou incentivos fIScais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art.
12 da Lei n'’ 8.429_de 1992, nos térmos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à ç4ssionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagament Ü e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pa&amento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, qüando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração .

7.32. A cessão de crédito não 4fetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contrhtado.

in\ 8. FORMA E CRITÉRIO
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de jÚlgamento da proposta
8.1. O fornecedor será sele+ionado por meio da
CREDENCIAMENTO.

DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

realização de procedimento de de

Regime de execução
8.2. O regime de execução do +ontrato será execução indireta.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, d+verá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identiÜcação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
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da Junta Comercial da respectiva bede;
8.6. Microempreendedor jndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://wwW.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa indIvidual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contjato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respecti+a sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.8. Sociedade empresária egtrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da U$ião e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucu+sal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DIIEI/ME n.c) 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrjção do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agêdcia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constRutivo da filial, sucursal ouagência da sociedade simples ou empresária, respectivamente
no Registro Civil das Pessoas J+rídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no RegistrO onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: 4ta de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, alédr do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentddos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabdlhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntament4 pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da Uni#o (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Ürasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.15. Prova de regularidade coÚ o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de #ébitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativ4 ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Tr4balho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu rhmo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade cgm a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

1 943A / pe/ 9
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relativa à atividade em cujo exercíbio contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja codsiderado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferendiado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição 4os cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica
8.21. Declaração do proponentede que irá dispor de profissionais e equipamentos necessários
e adequados para atender as necqssidades do Município de Mercedes, bem como, que assume
inteira responsabilidade pela plen+ execução do objeto da presente licitação (modelo constante
do ANEXO VI).

8.22. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superibr com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de certIdões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(b) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.22.1. Sociedades embresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momentd da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a
entidade profissional comÓetente no Brasil.

8.23. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou eom o item pertinente,
por meio da apresentação de certIdões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(b) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.23.1. Para fins da corbprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executhdos com as seguintes características mínimas:

e i

mmrm=riã;MlmmMiiã–K
trabalho e ferramentas; disponibilikação de equipamentos de
roteção individual (EPI’s

8.23.2. SeãÚMc comprovação de quantitativo mínimo, a

apresentação e o somatóri d de diferentes atestados executados de forma concomitante.
8.23.3. Os atestados d+ capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da emprbsa licitante.
8.23.4. O licitante disp$nibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestadosl apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte 4 contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contrabdo, dentre outros documentos.
Caso admitida a particip#ção de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

/+'\

,'-'\
3.500 horas

8.24.

complementar :

8.24.1. A relação dos cboperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que execu+arão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estãq domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
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o disposto nos arts. 4a, incjso Xl, 21, inciso I e 42, §§2' a 6' da Lei n. 5.764, de 1971 ;
8.24.2. A declaração dd regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos coopera@os indicados;

8.24.3. A comprovaçã$ do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
8.24.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.24.5. A comprovaçãb de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarã Ü o contrato;
8.24.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de f4ndação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o
aprovou; c) regimento dog fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três
registros de presença dos +ooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou
nas reuniões seccionais; e f ) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
eontratar o objeto da licitabão; e

8.24.7. A última auditOria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764, de 19p 1, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgãofiscalizador.

n\

9. ESTIMATIVAS DO VAiOR DA CONTRATAÇÃO
9,1. O custo estimado total dd contratação é de R$ 238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil
reais), conforme custos unitários 4postos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é disÓensada nos termos do art. 7', § 7', do Decreto Municipal n.a

031/2023, e do art. 2', § 2', do Debreto Municipal n.' 042/2023, com base na seguinte hipótese:

'+-\ ( ) I - nas hipóteses dos incisos ] (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesal estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação
da ordem), VIII (emergência e calhmidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente
de obra), ambos da Lei n'’ 14. 133,de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu forne+imento puder afastar a necessidade de estudo técnico
preliminar e análise de risco, o quÉ deverá ser devidamente justificado no documento de
formalização da demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, 4os casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Contratação d4 baixa complexidade, tendo em vista se tratar de simples
prestação de serviços, de modo hue, ainda que precedida de Estudo Técnico Preliminar, será

dispensada a elaboração da Análi4e de Riscos.
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11. ADEQUAÇÃO ORÇANIENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.004.04.122.0003.2007 – Manbtenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa: 333$03916
Fonte de Recurso: 505

11.3

o\ 02.009.26.782.0010.2043 – Gerehciamento da Infraestrutura Rural
Elemento de despesa: 339+3916
Fonte de recurso: 000 J 505

11.4. financeiros subsequentes berá indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondfntes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARIICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o TriHunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas c4nsorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outda forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, casÜ contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos Bulgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22l2003 – Plenário; no 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmeNte, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou

n\

não, a participação de empresas
organizadas em consórcio deve ser verificada caso a caso;
12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio p 4de ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam natbralmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 . A participação le consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que
envolva alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologi4 sofisticada e restrita

12.4. Diante de todo o exposjo, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoant4 os motivos a seguir expostos ;

12.4.1. O objeto da hresente contratação não envolve bens e serviços de alta
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -
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complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretbndida e a admissão de empresas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação qu4nto à participação de consórcio de empresas na presente

contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de

serviços comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa
finalidade;
12.4.4. Uma análise pr 4liminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os 4erviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de

formação de consórcio.,/-'\.

Mercedes, 17 de março de 2026.

NUma Eger
Assistente Administrativa

/+n\
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ANEXO II

ESTbDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Credenciamento de pbssoas jurídicas, prestadoras de serviços de pedreiro, para

manutenção corretiva e prevehtiva de instalações prediais e demais serviços, conforme
necessidade da Administração geral do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administri :ivo: xx/2026.

/Hq,

Área Requisitante: Secretaria +e Planejamento, Administração e Finanças.

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atend[mento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como dedlonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as infbrmações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação.

Neste sentido, o presente docubento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especific4da no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadam+nte e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com a# normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESqIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do iNteresse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n') 14.133,
de 2021),'+\

Descreva a sua necessidade:

Os serviços de manutenção e p#quenos reparos têm se tornado cada vez mais frequentes nas
diferentes Secretarias do MunicIpio. Entre eles estão os trabalhos realizados em escolas, redes
de abastecimento de água, ce+litério, lago municipal, áreas de lazer e outros locais que
demandam essas intervenções. Atualmente, o Município enfrenta a ausência de servidores
devidamente capacitados para 4 execução de serviços de pedreiro. Além disso, devido à alta
demanda das atividades adminis+rativas, os funcionários disponíveis não conseguem auxiliar na
realização dessas tarefas.
As atividades a serem desempenbadas envolvem, essencialmente:
- Executar serviços de alvenari+, concreto e demais materiais de construção civil, utilizando
processos e instrumentos aproprjados para reformar ou reparar edificações e obras similares.
- Realizar demolições de estrutu fas em alvenaria e peças estruturais, além de remover entulhos
provenientes das demolições.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – F4ne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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- Abrir e reaterrar vaIas, cortar dlvenarias e pisos, limpar locais de obras e efetuar a remoção
de entulhos.

- Dosar e preparar misturas de c[mento, areia, pedra e água para obtenção de argamassas.
- Controlar o nível e o prumo edI pequenas obras.
- Garantir a segurança individu41 e coletiva, utilizando equipamentos de proteção adequados
durante a execução dos trabalho
- Executar o tratamento e desça$e responsável de resíduos provenientes das obras
-' I\çallzar pçqUçlIQS sçrvlÇC)s Gt)IIly alvçnarlas/rçvçsLlIIlçIILUs9 çulILrd-'pISUS ç passçlus.

- Preservar a guarda, conservaç40 e uso correto dos materiais necessários, bem como do
ambiente de trabalho.

- Executar outras atividades çor+elatas ao ofício de pedreiro, conforme as necessidades e
critérios definidos pelo Municídio de Mercedes.
O credenciamento de empresas 4specializadas na prestação de serviços de pedreiro contribuirá
para otimizar, agilizar e atender com maior eficiência à demanda existente. Além disso, o
processo proporcionará oportunjdades para um número maior de empresas que atuam neste
segmento.

A responsabilidade pelo forneci+lento dos materiais ficará a cargo da CONTRATANTE, que
realizará um processo licitatório para a aquisição dos itens necessários.
Ainda, no ano passado, foi abÉrto um credenciamento para serviços de pedreiro; contudo,
devido à alta demanda, o quantItativo estimado mostrou-se insuficiente, tornando necessária a

abertura de um novo processo.

F„„d,m„,t,çã„ D,mo„,t„çãb d, p„„i,ã, d, co„t„t,çã, „, pI,n, de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do § l '’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

ALINHAMENTO COM pàA2

b
O obieto da contratação está brevisto no Plano de Contrata-ções Anual 2026,

Me lme&LLgçByj=
link do PNCP: https://pncp.go+.br/app/pca/95719373000123/2026/9
ID do item PCA: 906.

Unidade Gestora: 02004 - Secdetaria de Planejamento, Administração e Finanças
Data de publicação no PNCP: 17/03/2026

conforme

3.

Fundamentação: Descrição dds requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas d+ sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'
14.133, de 2021).

Descreva os requisitos da cont[atação:
- A execução do serviço solicitabo pelo Município deve ser iniciada em até 48 (quarenta e oito)
horas após a solicitação pelo se+idor designado pelo Município de Mercedes. Este servidor será

REQUISITOS DA CONTI{ATAÇÃO
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também o responsável por fiscaIIzar o cumprimento e a qualidade da execução dos serviços
demandados.

- A CONTRATADA deverá ap+esentar um atestado de capacidade técnica, que comprove sua

aptidão para realizar os serviços qe pedreiro.

Descrição do serviço:
- Executar trabalhos em alvenajia, concreto e outros materiais de construção civil, utilizando
processos e instrumentos pertihentes ao ofício, para reformar ou reparar prédios e obras
similares;

- Executar demolições de alven+rias e peças estruturais, bem como retirar entulho proveniente
da demolição; abrir e re-aterrar +alas; cortar alvenaria e piso; limpar a obra; efetuar remoção de
entulho da obra; dosar e execut#r a mistura de cimento, areia, pedra e água, para obtenção de
argamassas; controlar o nível b prumo de pequenas obras em geral; zelar pela segurança
individual e coletiva, utilizandO equipamentos de proteção apropriados, quando da execução
dos serviços; executar tratamedto e descarte de resíduos de materiais do local de trabalho;
executar pequenas alvenarias4revestimentos, contra-pisos, passeios; zelar pela guarda,
conservação e utilização adequ4da dos materiais necessários, bem como do local de trabalho;
executar outras tarefas correlata+ à função de pedreiro, conforme a necessidade ou a critério do

Município de Mercedes.

in\

Responsabilidades da futura dontratada:
Configura responsabilidade da qontratada, durante a execução do objeto:
- Selecionar e mobilizar profissjonais em quantidade e qualidade compatíveis com a natureza
do serviço;
- Respeitar rigorosamente a 14gislação concernente ao meio ambiente, de âmbito federal,
estadual e municipal, vigente noperíodo da execução;
- Zelar pela Segurança, Higiêne e Medicina do Trabalho, relativamente ao profissional
utilizado, direta ou indiretamedte, na execução dos serviços, prestando assistência médica e

hospitalar, bem como primeiros socorros, em caso de acidente de trabalho;
- Disponibilizar e utilizar eduipamentos de proteção individual (EPI’s), necessários à
segurança, de acordo com o exidido pelas normas relativas à Segurança, Higiene e Medicina do
Trabalho, previstas na legislaçãd em vigor
- Iniciar a execução do serviço #olicitado pelo Município, em até 48 (quarenta e oito) horas da
solicitação, por servidor indicado pelo Município de Mercedes, sendo que o mesmo também

será responsável pela fiscalizaçqo da execução do serviço solicitado;

dn\\

Das despesas:
- Despesas como: encargos s$ciais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como
demais despesas que se verificafem necessárias e quaisquer outras despesas incidentes sobre o
objeto serão de responsabilid#de da Contratada, e deverão ser consideradas quando da

formulação de sua proposta de dreços.

Dos materiais de construção:
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O material de construção civil necessário para a execução dos serviços será
edisponibilizado pelo Municípi 4 de Mercedes, em quantidade compatível necessidac

apresentada pelo serviço que deqerá ser executado

4. ESTIMATIVADAS QU. 'IDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas
memórias de cálculo e dos

interdependências com outras co
IV do § l') do art. 18 da Lei n'

comuns ou especiais, define a

classificação do fornecimento e]

aplicáveis a vigência da contrata

Indique os quantitativos

Serviç

quantidades para a contratação, acompanhadas das

documentos que Ihes dão suporte, que considerem
.tratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se

lodalidade da licitação e o prazo de publicação do edital
contínuo e não contínuo, por seu turno, define

)ao
as regras

bjeto
s de Pedreiro

nidade

_ora

uantidade

7

Classificação dos bens/serviços
( x ) Comuns,
( x ) Continuado,

( ) Especiais.
( ) Não continuado.

Tratam-se de bens/serviços co4uns uma vez que cujos padrões de desempenho e qualidac
podem ser objetivamente definidbs pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que

[a para a manutenção da atividade administrativa, e decorre caquisição/contratação é nel
}longadasnecessidades permanentes

e

a

e

Vigência da contratação (no cabo de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.

Justificativa: A vigência pluria4ual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realizaéão de prorrogações sucessivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessi#adc da realização de novo, moroso e caro procedimento
licitatório .

5. LEVANTAMENTO DE MÉRCADO

Fundamentação: Levantamentb de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica + econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do g 1'’ do art, 18 da Lei n' 14.133, de 2021).

Exemplos:

Identificação das soluções
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fdne/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Id 1 Descrição da solução (ou cenário)
t

2 rt „ N,,
Análise comparativa de soluçõe

Requisito Solução 1 Sim 1 Não Não se

Aplica,/''\

A Solução encontra-se impjantada em
outro órgão ou entidade da Administração
Pública?

SoluÇão 1
X

SoluÇão 2

SoluÇão 1

X

X

X

A solução atenderá as exbectativas dal
Administração?

SoluÇão 2

SoluÇão 1

X

X

A Solução trará econoúia para aI
Administração?

SoluÇão 2

Registro de soluções consideradas inviáveis
Devido à grande demanda de ser+iços, a Solução 1 torna-se inviável, pois a empresa contratada
não consegue atender todas as demandas da Administração de forma imediata, resultando
frequentemente em atrasos nos sqrviços.

/3
Análise comparativa de custos +as soluções viáveis

Atualmente, a Administração PúÜlica enfrenta atrasos significativos nos serviços que requerem
mão de obra de pedreiro. Até agdra, esse processo era realizado por meio de Pregão Eletrônico,
com o objetivo de licitar e contfatar uma empresa especializada em serviços de pedreiro. No
entanto, a demanda de serviços das secretarias é tão grande que a empresa contratada não
consegue atender todas as solicRtações da Administração de forma imediata, resultando em
atrasos .

Para otimizar e agilizar os serkiços de pedreiro, uma solução seria o credenciamento de

empresas especializadas nesses serviços, com o rodízio entre elas, para assim atender
satisfatoriamente bem todas as d4mandas.

6. ESTIMATIVADO VALORD A CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa d 4 valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de chlculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
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constar de anexo classificado, sÉ a Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso (inciqo Vl do § l '’ do art. 18 da Lei 14.1339 de 2021).

Estimativa do valor da contrat4ção

Valor estimado da solução escohhida: R$ 238.000,oo (duzent„ , t,i„t, , ,it, mil „,i,).

Parâmetros utilizados : Pesquis4 de mercado, diretament, „m f„„„,d„„ („„f„m, p1„,ilh,

Metodologia utilizada: Realizaçho de média entre os valores cotados.

/+\
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da ;olução como um todo, inclusive das exigências relacionadas
à manutenção e à assistência téchica, quando for o caso (inciso VII do g 1'’ do art. 18 da Lei
14.133, de 2021).

Descreva a solução como um tddo:
Contratação de empresas para p[estação de serviços de pedreiro, para execução de serviços

diversos, atendendo as necessida ges da Administração.

8. JUSTIFICATIVAPARApARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas Úara o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Para esse processo não haverá pbrcelamento do objeto, uma vez que o mesmo é tecnicamente

inviável. O objeto é único, não sebdo possível, portanto, o parcelamento.
FX

9. DEMONSTRAÇÃO DOS :SULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativ4 dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recudsos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do

§l' do art. 18 da lei n' 14.133, df 2021).

Descreva os resultados esperadbs:
Pretende-se com este credencia4ento otimizar e agilizar os serviços e demandas das secretarias.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVI. [S AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusiv+ quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual (jnciso X do g 1'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévihs:
Não há providência prévia a ser jomada para essa contratação.
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11. CONTRATAÇÕES CO] ILATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contrataçõescorrelatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § 10 do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correjatasanterdependentes:
Nenhuma contratação correlata/[nterdependente é identificada.

12. IMPACTOS AMBIENTAI

Fundamentação: Descrição Üe possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisito4 de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazim4nto e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

P0\

Descreva impactos e medidas:
Não há análise para possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras em

conformidade com a legislação qmbiental.

13. DAUTILIZAÇ'AO DO SISrEMA DE REGISTRO DE PREÇ'OS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sis+ema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços konstam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sisteba de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o #istema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para nâo adoção do sistema de registro de preços:
O objeto a ser contratado (servidos de pedreiro) é de fornecimento continuado, com quantitativos
definidos com base na real demahda das secretarias./-""\

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamebto conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a qÜe se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133,

3::o;T;n o a necess] a ea qT'
Posicionamento conclusivo :

Esse processo de Credenciambnto de empresas interessadas na prestação de serviços de

pedreiro é importante, conformÉ mencionado durante o Estudo Técnico Preliminar. Portanto,

conclui-se como viável a contra+ação apresentada.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser

classificados como não sigiloso+, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.
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Município de Mercedes, Estadodo Paraná, 17 de março de 2026.

Edson Knaul

S„„tá,i, d, pl4„,j,m,„t,, Ad„,i„i,t„çã, , Fi„,„ç„

n\

#n'\

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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ANEXO III

DOCUMENT- DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Set4r/Departamento): Secretaria de Planejamento, Administração e

Finanças.

Responsável pela Elaboração dd Documento: Nilma Eger
r/n'\

E-mail: mercedes@mercedes.pr. 1 )v.br Telefone: (45) 3256-8000

1. Objeto (o que - descrição suci jta):
Credenciamento de pessoas jurjdicas, prestadoras de serviços de pedreiro, para manutenção
corretiva e preventiva de insta[ações prediais e demais serviços, conforme necessidade da

Administração Geral do Municípi# de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é +ecessário e como ele vai atender a demanda existente):

Os serviços de manutenção e pbquenos reparos têm se tornado cada vez mais frequentes nas
diferentes Secretarias do Muniçídio. Entre eles estão os trabalhos realizados em escolas, redes de

abastecimento de água, cemitérid, lago municipal, áreas de lazer e outros locais que demandam
essas intervenções. Atualmente, o Município enfrenta a ausência de servidores devidamente
capacitados para a execução de serviços de pedreiro. Além disso, devido à alta demanda das
atividades administrativas, os fun+ionários disponíveis não conseguem auxiliar na realização dessas

tarefas. As atividades a serem des+mpenhadas envolvem, essencialmente:+\

•

•

•

•

•

•

•

•

•

Executar serviços de atvebaria, concreto e demais materiais de construção civil, utilizando
processos e instrumentos abropriados para reformar ou reparar edificações e obras similares.
Realizar demolições de est futuras em alvenaria e peças estruturais, além de remover entulhos
provenientes das demoliçõbs.
Abrir e reaterrar vaIas, coÓar alvenarias e pisos, limpar locais de obras e efetuar a remoção
de entulhos.

Dosar e preparar misturas #e cimento, areia, pedra e água para obtenção de argamassas.

Controlar o nível e o prumb em pequenas obras.
Garantir a segurança indiqidual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção adequados
durante a exeeução dos trabalhos.
Executar o tratamento e debcarte responsável de resíduos provenientes das obras.
Realizar pequenos serviço 4 como alvenarias/revestimentos, contra-pisos e passeios.

Preservar a guarda, cons+rvação e uso correto dos materiais necessários, bem como do
ambiente de trabalho.
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• Executar outras atividadbs correlatas ao ofício de pedreiro, conforme as necessidades e

critérios definidos pelo Município de Mercedes.

O credenciamento de empresas 4speciatizadas na prestação de serviços de pedreiro contribuirá para
otimizar, agilizar e atender cod1 maior eficiência à demanda existente. Além disso, o processo
proporcionará oportunidades par4 um número maior de empresas que atuam neste segmento.
A responsabilidade pelo fornedimento dos materiais ficará a cargo da CONTRATANTE, que

realizará um processo licitatório Para a aquisição dos itens necessários.

/o\ 3. Tipo de item, de acordo comos Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*
unidade de fornecimento, quadtidade a ser contratada, e valores unitários e totais

e Catser R$ TotalUnidItem
rviço relro
ponibilização

238.000,0022160 34,007000trabalho Hora

disponibilização
ão individua

#Nos termos do inciso IIn( do Decreto n.a 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo
próprio.

Justificativa do quantitativo Úrevisto (como se definiu o mesmo): Com base nos serviços de

pedreiro realizados em anos ante+iores.

4. Estimativa preliminar do vajor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercí#io financeiro do Plano):
R$ 238.000,00 (duzentos e trintae oito mil reais).

#n\

5. Previsão da data desejada p4ra a contratação: 02 de abril de 2026.

6. Grau de prioridade da comÚra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependêndia com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em q+e as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentári4
desdobramentos:

da despesa, indicando a aÇão) até nível de elemento e

F 8-000 – Mercedes – PR
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02.004.04.122.0003.2007 – Mandtenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa: 333903916
Fonte de Recurso: 505

02.009.26.782.0010.2043 – GereJciamento da Infraestrutura Rural
Elemento de despesa: 3390b916

Fonte de recurso: 000, $05

/6\ 9. A elaboração do Estudo Técnijo Preliminar e da Análise de Riscos é opciona1 (§ 7'1 do art. 7'
do Decreto n.' 031, de 24 de ma40 de 2023):
(x)SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é bpcional, se for o caso): Contratação de serviços de baixo valor e
complexidade.

Mbrcedes-PR, 06 de março de 2026.

Assinatura do lesponsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (ndme): Edson Knaul

Assinatura:

PX

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise der iscos será opciona1 nos seguintes casos:

1- nas hipóteses dos incisos l (valor), II (+alor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção feder41 ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do 1 7' do art. 90 (re+nanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realiáadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais rblativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou i4exigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento dd formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envblvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fdne/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@fnercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

'w.mercedes.pr.gov.br
Página 1 43



Pag. A

a
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Credenciamento n'’ 4/2026

ANEXO IV

MODELO D+ REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

1 ADA PÚBLICA N.' XX/2026

Nome ou razão social:

CPF ou CNPJ:

Endereço :

Bairro :
in\ mc UF: CEP:

Telefone fixo:

E-mail:

Celular:

Banco: c/c :

Telefone:

Agência:

CPF :

o mlpleR

A URA, EXPRESSAMENTE, que: 1)

cumpre e acata as normas estabeleciHas no edital de credenciamento, estando plenamente ciente do teor e
da extensão deste documento, que cumpre os requisitos de habilitação, que encaminha em anexo os

documentos necessários; 2) não emdrega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, nos tejmos do art. 7'’, XXXIII, da Constituição da República de 1988; 3)
não é inidônea para licitar e contrathr corn a Administração Pública, nem está suspensa ou impedida de
licitar ou contratar com o Município de Mercedes; 4) não é estrangeira sem representação legal no Brasil
com poderes expressos para recebed citação e responder administrativa e judicialmente; 5) não é autora
do anteprojeto, do projeto básico oudo projeto executivo relacionado ao objeto desta licitação, incluindo
autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico, ou, ainda, empresa,
isoladamente ou em consórcio, resdonsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do proj4to seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital bom direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 6) não mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, ecohômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que dejes seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau; 1) não possui, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
eondenação judicial, com trânsito 4m julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista; 8) sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistbs assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
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Mm:M=s
vigentes na data de entrega das prodostas.

B - DECLARAÇÃO DE CUMPRIÜENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
- LEI N. 13.709/2018 1. E vedada hs partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual bara finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de

responsabjlifação administratjva, qivil_ e criminal. 2.. As partes se co{nprometem a mant.er sigilo .e
confidencialidade de todas as infordlações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis
– repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018, sendo vedado o rep4sse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas

decorrentes de obrigações legais o+ para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 3.
As partes responderão administra+iva e judicialmente, caso causarem danos patrimoniais, morais,
individual ou coletivo, aos titula[es de dados pessoais, repassados em decorrência da execução
contratual, por inobservância à LGqD. 4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais (LqPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste

edital, terá acesso aos dados pessohis dos/as representantes da INTERESSADA/CONTRATADA, tais
como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação.
5. A INTERESSADA/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (LGPD) e, se co[npromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação, com intuito de proteç#o dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 6. A
INTERESSADA/CONTRATADA fIca obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e
quatro) horas, qualquer incidente dd acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou
ilícitas de destruição, perda, alteraÓão, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou
ilícito que possa vir causar risco ob dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as

informações descritas nos incisos dÓ § l'’ do art. 48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais
obrigações de comunicação previ4tas no referido artigo. 7. O canal de comunicação em caso de
incidentes de segurança será o enca+egado regularmente designado.

n\ Nestes termos, pede deferimehto.

em de de

Assinatura e nome legível da pessoa física ou representante da pessoa jurídica
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ANEXO V

MODELO DE =QUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO

R H]WADA PÚBLICA N.. XX/2026

Nome ou ramna
CPF ou CNPJ:

Endereço:

Bairro :“n\\ mFc
1

UF:

Celular:

CEP:

Telefone fixo:

E-mail :

Mm;;smmm):
CPF : Telefone :

Requer o descredenciamento, no âmbito do edital n.' xx/2026, declarando que cumpro e acato as

normas estabelecidas no referido in+aumento e que estou plenamente ciente da obrigação em executar os

compromissos assumidos até a presqnte data.

Nestes termos, requer deferiljento.

em'n\ de de

Assinatura e nome legí„el da p,ss,a fí,i,, ,„ r,p„„r,tant, d, pessoaj„rídica
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ANEXO VI

MODELO DE DECL. ,ÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS

À Comissão de Contratação do Município de Mercedes

R,f„,„t„ Edit,1 d, CHAMADA PÚBLICA N.' xx/2026 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto.. Credenciamento de pe;soas jurídicas, prestadoras de serviços de pedreiro, para
manutenção corretiva e prevendiva de instalações prediais e demais serviços, conforme
necessidade da Administração Gedal do Município de Mercedes/PR.

X„o,.e do p,op,„,dtc) , i„„,it, „, CNPJ/MF n'.

neste ato representada por seu rep}esentante legal, oCa) Sr(a) ,

portador(a)da Carteira de Identidade n.'’ , expedida pela SSP/_, e do CPF n'’.

. DECLARA, sob ab penas da Lei, que dispõe de profissionais habilitados e

suficientes para a perfeita execuçfo do objeto do certame em epígrafe.

DECLARA, outrossim, oÚrigando-se para todos os efeitos legais, que procederá, sem

prejuízo à continuidade da execu€ão do objeto, a substituição de qualquer profissional
mediante solicitação prévia e funÜamentada do Município de Mercedes, bem como, no caso de

eventual indisponibilidade interc Quente.

E, p„ „, e,p„„ã, da „4,d,d,, d,to e assino a presente.

.(local) , .de. de

Nome do Representante Legal
Função
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ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../2026.
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A EMPRESA

O Município de Mer4edes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswajdo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado bor seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONT&\TANTE, e a emprbsa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ no

xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, (.-EP

xx.xxx-xxx, na cidade de Mx+xxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato rep[esentada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da er+presa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xx/2026 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislaç#o aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da InexigibHidade db Licitação n' xx/2026, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente jnstrumento é a contratação de serviços de pedreiro, para
manutenção corretiva e preve4tiva de instalações prediais e demais serviços, conforme
necessidade da Administração G4ral do Município de Mercedes/PR, nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

1.2. Obieto da contratação :

me DemãmBbTMl
e

disponibilização de equjpamentos
de trabalho e fedramentas;

disponibilização de equjpamentos
de proteção individual (EPI’s

/=\ Catser Unid Mt 1RS Unit. R$ Total

01 22 160 Hora 7000 34,00 238.000,00

1.3. Vinculam esta contrataçã
1.3.1. O Termo de RI

1.3.2. A Autorização
1.3.3 . A Proposta do
1.3.4. Eventuais ane:

1, independentemente de transcrição :

:erência;

[e Contratação Direta;
;ontratado; e
)s dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do

instrumento contratual, prorrogá+el por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'
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14.133. de 2021.

2.2. A prorrogação de que drata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condiçõeq e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o cohtratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos :

a) Estar /orwlatwrerlte\ demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza corkinuada;
b) Seja juntado rela\ório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os ser4piços tenham sido prestados yegutarmeyúe ;

c) Seja jurúada justO+ativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização d& serviço ;

d) Haja mani/estaçãh expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação ;

e) Seja comprovado q+e o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem direjto subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogadões contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeird período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou
eliminados como condição para a +enovação.
2.6. O contrato não poderá s4r prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneiHade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de apl+cação.

/'’=-\

3. CLÁUSULA TERCEItU\ – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII

3.1. O regime de tratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusã4, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato./=\\

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcobtratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - +RE(JO
5.1. O valor total da contratakão é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão jncluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscajs e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimedto integral do objeto da contratação.
5.3. O valor aeima é merarjente estirnativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos qua4titativos de serviços efetivamente prestados, ressatvado o
disposto no item 11.2 do Editat de\Chamada Pública n' x/2026.

6. CLÁUSULA SEXTA - P4GAMENTO („t. 92, V e VI)
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6.1. O prazo para pagamen+o ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termode Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - kEAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente cohtratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, qm 03/03/2026, considerando as disposições constantes do item
14.1 do edital de Chamada Pübtiba n'’ x/2026.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, medIante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigaçõeb iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequent+s ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do újtimo reajuste.
7.4. No caso de atraso ou nãb divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importâbcia calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logd seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estab€1ecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) maIs ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pcI# legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão lbgal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preko do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado Éor apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - ÓBRIGAÇ(-)ES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contra+ante:

8.2. Exigir o cumprimento de bodas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3 . Receber o objeto no prazd e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, pbr escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja pgr ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

in\\

suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar b execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado ;

8.6. Comunicar a empresa pará emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeit Ü de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à djmensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'’
14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao eontratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelqcidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8,8. Aplicar ao Contratado as #anções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de redresentação judicial do Município de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descbmprimento de obrigações pelo Contratado;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fbne/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

rW. mercedes.pr.gov.br
Página 1 50



Pag. As

8l'Jb
unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Credenciamento n' 4/2026

8.10. Explicitamente emitir de4isão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente ContraA, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nqnhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. AAdministraç Po terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidid, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento, admitida a prorrog+ção motivada, por igual período.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, $2'’, da Lei n'’ [4.133, de 2021.

8.13. 7( r quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda 4ue vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decOrrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

in\

CLÁUSULA NONA - }BRIGAÇ'é>ES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

9.1. O Contratado deve cumbrir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como excluqivarnente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, obse[vando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito Óela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.2.1. A indicação oua manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde hue devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da ativid 4de.

9.3. Atender às determinaçõ és regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9,4. Alocar os empregados nebessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento +dequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuj4 quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e 4 legislação de regência;
9.5. Reparar, corrigir, remov4r, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fis 4al do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantds da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Con#umidor (Lei n') 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ob terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da exebução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidds ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;
9.7. Não contratar, durante a +igência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, +té o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021 ;

,''\\
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9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SIC:AF, o contra[ado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês qeguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital db domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade
do FGTS – CRF; e 5) Certidão N#gativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo qumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, socjais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadin+plência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente qbe se verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar todo esclarecimqnto ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acebso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinaqão do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.13. Promover a guarda, mandtenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segu[ança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, p+r escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executi+os que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.16, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabaIHo noturno, perigoso ou insalubre;
9.17. Manter durante toda a +igência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
9.18. Cumprir, durante todo o pbríodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previqtas na legislação (art. 116)i
9.19. Comprovar a reserva de +argos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicaçãb dos empregados que preencherarn as referidas vagas (art. 116.
parágrafo único);
9.20. Guardar sigilo sobre tod4s as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.21, Arcar com o ônus deborrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, ihclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo comdlementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
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seja satisfatório para o atendime4to do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124.FII. d. da Lei n'’ 14.133. de 2021 :

9.22. Cumprir, além dos vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contr4tante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA -GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMI
ADMINISTRATIVAS (art. 92, iIV
11.1. Comete infração ma ativa, nos termos da Lei nQ 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecdção parcial do contrato;
b) der causa à inexecÚção parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecdção total do contrato;
d) ensejar o retardambnto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documehtação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato ;

D praticar ato fraudulbnto na execução do contrato;
g) comportar-se de m$do inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo $revisto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1') de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contr4tado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES

/H\\

11.2.

sanÇÕes :

1) Advertência, qua4do o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justifi+ar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2c’, da Lei
n') 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade +nais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de injdoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas albeas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “cf e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
art. 156, $5'’. da Lei n'’ 14.133, de 2021

IV) Multa :

1

11

/'-'\

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela in4dimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

CompensaÚria, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do
subitem 11.1, de 13% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensat4ria, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, dd 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infraçdo descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a

15% do valor do aontrato.
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v. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de

0,5% a 5% do valbr do Contrato.
vi. Para a inf+ação descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de
0,5% a 10% do vajor do Contrato.

11.3. A aplicação das sançõe4 previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, g9c’, da Lei nc> 14.133,
de 2021)
11.4. Todas as sanções previst#s neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

muita (art. 156, $7'’, da Lei nc) 14l133, de 2021

c vertênçia c/ou multa será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,

da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao
devido processo legal, a 4mpla defesa e ao contraditório.
11.4.2. Se a multa apjicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmenje devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será debçontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8'’, da Lei n'’ 14.13$. de 2021

nhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativa4nente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
data do recebimento da cOmunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sançõ+s realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ad Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inid$neidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sançõeq serão considerados (art. 156, $1'’. da Lei n'’ 14.133, de 2021):

1) a natureza e a gra+idade da infração cometida;
II) as peculiaridades do caso concreto;
III) as circunstâncias #gravantes ou atenuantes;

IV) os danos que delaprovierem para o Contratante;
V) a implantação o+ o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

in\

/+-\

normas e orientações doR órgãos de controle.
11.7, Os atos previstos como ibfrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifícados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para faciIRtar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serã$ estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídi4a sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato o+ de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’
14.133, de 2021)
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11.9. O Contratante deverá, nd prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicid4de no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional He Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021

11.10. As sanções cme to de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.
11.11. Caberá recurso no pra 40 de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimentb de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver p+oferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encami4hará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no drazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

11.12. Caberá a apresentação dJ pedido de reçonsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou qontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo r$áximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13. O recurso e o pedido d+ reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14. Os débitos do contratadb para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçõei, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditob devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos adminibtrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

11.15. As intimações necessári4s ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão her realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso d+ recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do
aplicativo WhatsApp, mensager+ por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e

etc

11.16. A intimação por çorresbondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as dembis, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.17. A intimação efetuada bor e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sobiais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso b destinatário não confirme o recebimento antes.

11.18. É responsabilidade do cdntratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as cojmunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada
11.19. A participação nos cert4mes promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na
forma dos subitens antecedentesf

,n\
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto kuando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
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terem sido cumpridas ou não as oÜrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extInto antes do prazo nele fixado, $em ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua contihuidade ou quando entender
que o contrato não mais Ihe oferecb vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese 4correrá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado delo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificação da não-bontinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da dat4 de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.
12.5. O contrato poderá ser exti+to antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, asseguradoq o contraditório e a ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, #plicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.5.2. A alteração socjal ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se bão restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser form4lizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, semp[e que possível, será precedido:
12.6.1. Balanço dos evehtos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.6.2. Relação dos pag+mentos já efetuados e ainda devidos;
12.6.3 . Indenizações e +lultas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese #m que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Üei n.'’ 14.133. de 2021).
12.8. O contrato poderá ser ex+into caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comerçial, econô+nica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com ageÓte público que tenha desempenhado função na licitação no

processo de contratação direta ou 4tue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.13p, de 2021).

12.6.

13. CLÁUSULA DÉCIMA T+RCEIRA – DOTAçÃO OrÇAMENTÁRIA (art. 92, yn)
13.1. As despesas decorrentes d4 presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
02.004.04.122.0003.2007 – Manujenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa: 333903916
Fonte de Recurso: 505

02.009.26.782.0010.2043 – Gerenciamento da Infraestrutura Rural.

Elemento de despesa: 3390#916
Fonte de recurso: 000, +05

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento .

14. CLÁUSULA DÉCIMA ÓUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III)
14.1. Os casos omissos serão 4ecididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n'’ 14.133, de 2021, e dem4is normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA ÓUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações conjratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n'’ 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado h aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem neces#ários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de anteciÓação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo 4e 1 (um) mês (art. 132 da Lci n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caract+rizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebraçãd de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de
202 1

en\

16. CLÁUSULA DÉCIMA iEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratant4 divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outbbro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respectivo sÍtio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capta , da Lei n.'’
14.133, de 2021, e ao art. 8c), $2c). da Lei n. 12.527, de 2011.

++b\

17. CLÁUSULA DÉCIMA iÉTIMA – FORO („t. 92, $1 ')
17.1. Fica eleito o Foro da CÓmarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os
litígios que decorrerem da execukão deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, conforme art. 9?, $1 '. da Lei n' 14.133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxx de 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fbne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo - Mercedes - PR
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Xxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

Xxxx

xxx
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MUNICÍPIO dE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ
AVISO ÓE CHAMADA PÚBLICA NO 4/2026

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, através da Secretaria Municipal de
Planejamento, Administração e FinaNças, torna público a quem interessar possa, com fundamento na Lei
Federal NC) 14.133, de 1'> de abril de p021, Lei Complementar n'’ 123/2006, do Decreto Municipal n') 034,
de 24 de março de 2023, e demais 14gislação aplicável, fará realizar em sua sede, CHAMADA PÚBLICA
para Credenciamento de pessdas jurídicas, prestadoras de serviços de pedreiro, para
manutenção corretiva e preven+iva de instalações prediais e demais serviços, conforme
necessidade da Administração Ge[al do Município de Mercedes.

ENDEREÇO PARA CADASTRAMEbTO: Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 555, Centro, Mercedes, Estado do
Paraná

O EDITAL ESTARÁ DISPOÚÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE MERCEDES -
http://www.mercedes.pr.gov.br/ - bditas e Licitações, ou no Departamento de Administração da
Prefeitura do Município de Merc4des, de segunda à sexta feira, no horário de atendimento ao
público, das 07:30 às 11:30h e das13:00h às 17:00h.

Demais informações poderão ser o$tidas na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças -
Departamento de Administração, ou pelo telefone (045) 3256 – 8028, ou e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov. br

Mer4edes/PR, em 30 de março de 2026
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IVISO DE REVOGAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA N' 3/2025

,VISO DE REVOGAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA NO. 3/2025

()

à
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Objeto: Credenciamento de pessoas jbrídicas, prestadoras de serviços de pedreiro, para manutenção
corretiva e preventiva de instalaçõés prediais e demais serviços, conforme necessidade da

administração Geral do Município de Mercedes.

Justificativa: Esgotamento da quaÚtidade total de horas fixada para execução dos serviços !
decorrentes do processo de credencIamento anteriormente mencionado; necessidade de aumento g

das horas a ser contratadas, mediant4 abertura de novo procedimento para Credenciamento, visto a q§
necessidade de utilização do objeto pôr parte das Secretarias vinculadas à Administração Municipal. EE

Decisão: REVOGAÇÃO (conforme ajt.. 165 e seguintes da Lei Federal n' 14.1 g3/2921 e súmula 173 g;
do STF) do processo de Chamada Pública n'’. 3/2025 e AUTORIZAÇÃO da publicação de novo Edital. gg

Mercedes/PR, em 30 de março de 20à6.

Laerton Weber
PREFEITO

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, EéTADO DO PARANÁ, através da Secretaria Municipal de
Planejamento, Administração e Finandas, torna público a quem interessar possa, com fundamento na
Lei Federal N'’ 14.133, de lc’ de abril de 2021, Lei Complementar nc’ 123/2006, do Decreto Municipal
n'’ 034, de 24 de março de 2023, e de 4lais legislação aplicável, fará realizar em sua sede, CHAMADA
pÚBLICA para Credenciamento de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços de pedreiro, para
manutenção corretiva e preventivb de instalações prediais e demais serviços, conforme
necessidade da Administração Ger41 do Município de Mercedes.

MUNICÍPIO DÊ MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA NO 4/2026

ENDEREÇO PARA CADASTRAMENfO: Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 555, Centro, Mercedes, Estado
do Paraná.
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O EDITAL ESTARÁ DISPONÍÜEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE MERCEDES
http://www.mercedes.pr'gov'br/ – Hditas e Licitações, ou no Departamento de Administração
da Prefeitura do Município de Mercedes, de segunda à sexta feira1 no horário de atendimeLto
ao público, das 07:30 às 11:30h e d+s 13:OOh às 17:OOh.

Demais informações poderão ser obti4as na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças –
Departamento de Administração, ou pelo telefone ( 045) 3256 _ 80281 ou e_mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedbs/PR, em 30 de março de 2026.

Laerton Weber
PREFEITO
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INSCRIÇÕES PÔSiRECURSO E CLASSIFICAÇÃO N' 03/2026

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PÓS RECURSO E CLASSIFICAÇÃO N' gg
03/2026 ii

HOMOLOGAÇÂO DAS INSCRIÇÕE$ PÓS RECURSO E CLASSIFICAÇÃO -do Processo Seletivo !!
Simplificado n'’ 02/2026, destinado a 4dmissão de Estagiários, conforme as seguintes disposições: g§

8 8
5gb

88
bq

nEy

A presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado do Município de Mercedes, i:
Estado do Paraná, no uso de suas 4tribuições legais, TORNA PüBLICO o presente EDITAL DE Eg

PROCESSO $ELETIVO SIMPLIFICADO NO 02/2026

Pg(f)ic
LOL

Art. I' Fica mantido o Edital db Deferimento das Inscrições n.Q 02/2026, publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mer+edes em 26/03/2026, edição n.'’ 4430.

Art. 2Q Segue abaixo o resultadb da prova de títulos relativo a classificação geral:
AREA DA EDUCAÇÃO - Licenciatura Plena em Letras – Português, in llês ou Espanhol

NOTA FINALNOI tPF
Kawan' na 138.319.XXX-19 84, 19

Yasmin Santajo cã 092.421 .XXX-958
3. a 115.507.XXX-02 n4

ÁREA DA EDUCAÇÃO – Licenciaturd Plena em Educação Física
F––T–––––––––MãE–––––––c

a -
NOTA FINAL

86,83

Página 9

lcei
Tempo.

.==#=&erra } www.mercedÊS.nr.ar>v.br i
€$ #::.n o Município de Mercedes da garar}tia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

WWw*m“mq
Diário Oficial Assinado Eletronicámente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de



;Çdição 14,824 „ .’. ;_ „ _ .

UA SG: 985531

EXTRATO OÉEOIÍALDEUCITAÇÃO
RODÀUOADE PREGÃO.FOREA ELETRôUiCAU.'3aa26

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO; Contratação de mpeg especializada na exwoW de s#vja de minutenQo emi$enaçâo mlhda de estradas e

vias,wnlomecimento debganMtxüidíw®iman@odesinalação, un tanedrr»nIo de$halizaçãoproviÜia, atoM&J
as wwssHades cb Huddpb cb Heícetwn

PREÇO MÁXIMO:

Lote hsaiçãdEspcihl@ a
nt
Locmit;iiidiifa
INiCIa DA SESSÀO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00rnin do dia 17/04/202&

INFORMAÇÕES COHPLEHENTARES: 0 Edibl axTpUo 8nwntra-se m sde www.rnercedes.pr.tpv.br, bem corrD, no site 1

httpg/fwww gov.br/coínpms/pt-b. Demais hfermaçõ« enc<1#am-se à dbposiçào das inl8r8s$ados, na Seaotarb del
Pl8ndameato,&lmiNstraçâo 8Fiunças,naPrefelundoMünic@) de Meruies, situada à Rua Dr. (McbCruz.n.$S5S,Cenbo,

na CHade de Mercedes. Estado tb Panná, cb segunda a sexta Tela, n hoíárb de at©dir}eau n pútüo: 07:A às 11:3011 el

13:Wh às 17 DOI. Tekkx». {45p2S6.80H, &#oil: liçijaw©}mandes,pr.gov.bl.

Mwwd8s - PR, 27 de maço cb 2026.
Larrtn Weber

Pntetl

KUNldPnDERERCEOES - PR

UASG: 985531

!xIRATODe[oITAL DEUCITAÇM

BOOÀUDÀDC PREGÃO,FORXAELETRÔNiCÂ K.' 3W026
ucrrAÇÃo EXCLUSIVA PARA HE's EDU EPP’s

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJET0: Loaçào do dlmalindms de ar para os eventos Miss Men«k$ a202027 e lesüvkla(bs em mm8rmaçào ao 340

aniversário cb Muüicipio do M«codes/PR.

PREÇO MÁXIMO,

Un}d 1 Quant 1 RSUrút l R$TaME,@hc.ção

udd 1 8 l 1716,67 l 21.73,31 ILoaçãoüC&nairadaWN

hi
INiCIa DA SESSÀO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h30rnin do dir 1710412026.

INFORMAÇÔES COUPLEHENTARES: 0 Edital comi>bb wcatra. 9e ru 5l8 xww.mercqde5pr,gov.h bem carro. w dIe 1

hrtpsJ/wwHgçgppras4IUx. Demab infwmaçõe$ erwnüanu à db@o das interessados, na Sea8ta4a de
Planqamento,&imini$üação e finanç©, m PnMüm do Murüclpk> de Mertedes, ütwda â Rua Dr.aswakb Cruz, n.' 555, Centro,

na Cidade de Merades, Estado do Paraná, de segunda a nIb teka, no horário de atendimento a ®blico: 07:30 às 11:g)h 8

13:eoh às 17:Nh.Telelwe: (45}32588000, elnd Kçjta€4ç@n»rç9despr GOV.h

Meíade$ - PR. 30 de março de 2026.

Laerton Weber

Prefeito

ruKlciPnDEUERCEOES - ESTADO w PARANÁ

AVISO DE REVOGAÇÃO

CKAHADA PÚBLICA NO. 12025

OUeto Cred#wmento de p8sso® juübs, pnslackxas de gn@ do pedr8io. pare rnanulen@ ®ííeüva o Hevenlva ck

in$talaçõespíedials e donas s8rvb®, mfoímo nm5sHade da AcMstrrPo Geraldo Muricípio ck M8íced8s.

JustiTiativi: Esgotamnto da quanlüôde Iotal de bugs fluda Ina execução dos nN40S dwrentn do processo de
cíedenciümenlo ônt8ó«merlte mencio6ab; nec8$sidacIe de 8um&nto das hms a ser owtratadas. mediante abertur8 de rnvo

pwedimonb para Cr8dndam#lb. vMo a n«e$$klâd8 do utünçõo do otjeb pr paNe das Seaetarias vbnwl8d8s â

Chamada Pública nt V2Q25 8 AUTOR2AÇÃ0 da Flbicação dg row Edlbl.

PREFEITO

MmhistracãoMunidoa

Decisão: kEVOGAéÃO (nnímr» art. 165 e s8ghtes da LeI Fder81 n' 14,13Y2021 e símub 473 do STF) ü plusso de

Mwades/PR. em 11 de maIn cb 2026.
L3ertan Webêr

uurlctP©oErERceoE$-ESTADOOOPARArÁ
AVISO DE CHAMADA PÜBLtCA H' 412026

o MUNICIPIO DE MERCEDES, ESTADa oo PARANÁ, através da Seaelarb Municipal de Plandêm8nto, Administração 81

finanças. lorM püHico a qwm intHeswr psn. can hlndamenk: na Id Fed©81 N' 14.133. de 19 de abril de 2021, Lei

Complementar n+ 1232006, do Decreto Municipal no 034, de 24 do maço de 2023. e demais bdslação aplicável, fará reabzal em

sua sede, CHAMADA PÚBLICA Faa Credenciamento & pessoas jurídicas, prestadoras de seMços ü pedreiro. pan
manutenção corretiva e preventiva de instalações pndliis e demaIs serviç6, conlwme necessidade da AdminisMção

Geral do MunicIpio de Herades

ENOEREÇO PARA CADASTRAHENT0: Rua Dr. Oswaklo Cruz. n' 555. Centro, Mercedes, Estado do Paraná
o EDITAL ESTARÁ O}SPONNEL Na SITE DO MUNICiPIO DE HERCEDES - http:#www.merced&pr.gov.br/ - Edüs e 1

LÀ:}tações, ou in [hpat8merrb ü AdministMo ü Prelt+lula do Hu8iclpio de U«cer% de s4gunda i seIta Íeilr, no
horáno de alendknenlo ao púbIICO, dts 0730 às 11:3011 e das 13:0Ch às 17:Ba.

[krTra6 Inf«mMes pcSedo $8 CXltxbs na Sewtam de PMmenlo. Arhurrsbação e Fnanças - Depat8awü> de

Adrnni$üação, ai peb bbfw (045) :W- 8028, aI &mat lotauopmoraüs pr.çpv bt
MgcecksfPR. em :D de março de 2026.

W

--piÉFaTÓ-- Cl 1 242314-E26

pnErEiTunÀ DO MUNiCÍPiO DE FOZ DO iau AÇ'U
ESTADO DO PAnÀNÁ

AVISO DE LiCITAÇÃO
EOiTAL DE CONCORRÊNCiA ELrrnÔNiCA N.' oion026

&
O municIpio de Foz do Iguaçu no Estado do Paraná torna público que fará
reaIIzar, às 09:00 horas do dia 22 de AbrIl do ano de 2026 na plataforma
Portal de Compras M Governo Federal

CONCORRÊNCIA, na forma

,trôntca. sob regIme de empreItada por preço global, tipo rnenor preço,
,s) seguinte(s) obras(s) :

A Pasta Técnica com o InteIro teor do Edital, seus respectivos modelos,
adondos 6 anexos, poderá sol obtida no Portal Nacional do Contrataçõos
Públicas - PNCR sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Foz do

IguaçWPR e na plataforma Portal de Compras do Governo Federal
(httpçJ/www,gQy,br/ÇQmPrq«pi-b 1). Informaçõe6 adicionais, dúvidas e

pedidos de 8$clürecimento poderão ser apresentados ao Agente de
Contratação. por meio do correio eletrônIco WRd9y.wvm@pmflpnqov,b1

Faz do Iguaçu.PR/PR, 30 de março de 2026.

Leandro RIbeIro Varga6
Diretor de LIcitações e Contratos Cl1242315.E26

eãm6mçM,n©pd,b&wül@.bWHÜ
Av. b4»rç,ch&1 Rqnúoa dll Curlto - Lir«hx#16 . PR . CEP: 85,826<X»C>

CNPJ ; Bl.!68.4ÇyOCX114)0 - Fone/f8s: (45) 387• 1246 /1237.1010
Email; crtrnaríí}çalrratühndltçitç rIr,key,bl

www.çamar;Üldoe llc.pr.Boy.lx®
PORTARIA N' 17/2026
DATA 30. 03. 2026

O Presidente de Câmara Municipal do Lindoeste, estado do Pawr4, vereador
VANDERLEI DA FONSECA no uso de sun 8tdbuiçõ« legais e ngimentais.

RESOLVE

Art. I'’ + Fia8 autorizado o vereador EURJ CHIERO Portador do CPF n•
023.042.2 19-55, 8 viajar a Cidade de Curitiba - PR nos dias 01 a 02 de abril de 2026 num
total de Duas Diárias com o valor unitário de RS 809,69 valor total de RS 1.619,38 p&r8
colnprimean de agenda coIn o deput8do estadual ALISSON W ANDSCHEER, e vixiU
eo escritório regional do deputado fedcr81 TONINHO WANDSCHEER Para tratar de
liberação de recursos para o Município de Lind06st€,

An. 2' - esta Purtaria entrará em vigor na dota de sua pub11cüçgo revogando- se 86
gp08jçÓ€s cnnl

CÂmara municipal de Lindoeste em 30 de maço de 2026

sqRVlça Dl RXGISTRO DE iMÓvais Ê ÀN=xos
COMARCA DE CATANDU%S - PARANÁ

Al«üda dog Pioneiros, n' 516 - Volte ITu (45) 3234_1307

Catanduva 3, 30 de fevereiro de 2026

iii::1:1:{{1{;ii:::11}:'::7::!;'!!!!!::}§ii
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MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - PR

TERMO DE INEXIGiBruD.iDE DE LiCITAÇÃO p www&
ProcasoAhll N-%#202h

Dccblu iRxiBivel 8 lc, com fundurnrto na artigo 72, hHiso VI, e digo 74, belga III, "fl aoüxH cb
Id if 14.1 +3/2021, IIt. 213 tb Ihuet$ np 385, de 11 de ,Rambo de 2023, n v4bI ch RS 2.3«1.W (doIs wl Bunda c 8wall 8

raisE 1 ht+x cIa agp168 14GP iNSTiTUTO APLIC.UXJ LhIGL\TXO PUBLICA LTDA, p«sajuidK8 de dlrüu pnwlb,siII à

RuI Mlnüll(xlrb. f 1391, wb 502, &8dar S, üIiGcio Ella\ blinu &ml b8l1111 Apüíui& CEP. 85.caIAM mlmicípio llc
Fíwlcnar l+dMa. FrIda ch Panrü. laqcrib WI CNPJ aI n'326SI 4SUIW 1 45. pan ingriçh ü 01 (um)$«vid« no amo Xíxür

VLntul&tb tb Práha inpknulUski, gcsl&) e lüuaçà> de nIna em wllrrü» c«n nda & obra taçekv«P 4 sa nIMO lw
dns 16 e 17 tk üxü lk 2026, 81 alhk tk Cuüb.h, eu akrxlÜl#ab 1 wtnüpo 8' Q&1/2026 ch SaIrIair Muu+81 lk

CqÉüol#fxühs U&ws,Eüab tb P8utal KIIk new tk2D2á

EXTIATO DÉCONTMTO F J2741Jó

A

JS2;bR::7Td

trf,
IREXIaBIUDADE p 03w2e26.
h„,s„ Âbn. N W«20Z6

SolkÜKi#ÊN' 0WW26.
r&Hddar#+IdO: Art. 72, m. VL 74, hc, III, 'T, urü»s dll 11 F 14.133/2021 e ut. 213 do lkçrelo rf 385. de 1 1 de duurüm de

ãlÚdIhvrc, wuhlcírlo ox CÁrIT,to LtÔNrD/6 MÁRQUIX, laMb do r«© IHBRB Mdb de ÜNb lxl>lb
Üllenn, sltt4xla IIa Av. Taaaedo N€vu. 502. Estiüo do PaI 81á. iüxtÜ8 IIO CNPJ xi> h ' 76.208,83'Ü'clnl 'S9, ngc Ilo dcviÜHnlte

npw,nu4 por 8611 PreÜb Mtnic@,Snhor M.IUKI.1. SfJPINI cm pte»oucrçiao ck seu #aMIn e ãnçM.
(ilvlxl IM,{: 1.4( ip INSTífUTti .4pLltADO EU GESTAt) rUBI.ICA LTDA, cslak»kclda IIa Rui MlrwCkral$, f 1391, 9l1
5(12, axlar +, «1l6çio Elba, t»lao Non Senhora Apalx&, CEP 85 601 IM, 8unicb«> ck Fínçl«o Bell:h f3bÜr eb FalarÁ

uuaib DO 4NPJ s,8 õ'32.6SI,4SIXX»14S, iiae aIO rclxvsawb pu FDU,tRIX)AN7JUFRO. iman rn CIF fCb2.156.IW&
OBJET0; lagüido ü 01(rm) wt&kx ao aim Tu Vianbda aa PÜba. jgpk«#üuçIa, pslb e lüwa@ ck nl«6 era
«xwrx»alRaüoÜ©r uMuah”asaraüzxb wsdi616cl?üünl ck X% n cidak&CurM4\, ma=Mau :
xlidüçh) kowan6 tb Sccrtbnr Reale@ deAd#unistnç+o,
rda)R; R$ 2.390,CD (d>is nd.aczaltos c w\\nu rc8l5).

U)CAL D(IEVE\lo: llolcl Bristol DaiiI StD. RuI tbseaüwBrüx Malb, F 149, bIel CEP: gO.OO' IH,CuM»4r.
MG,LUEÂTa bü Ilê 10 (dez) dirs úteis da calissh ch fatam'DÇa, x»npaah«b cbs CNn tb PaIS. Fakxd (UüiíM).

MünlctpdqTrdulhrbb ündrmnlc vüdw.
4 d Non 1\sul dçverã 1r aHlIRh c» nome do M»IIiripb de CqMàl Ltónkiar ilarqHct, i4tcrih ão CNPJ nb o n'

76 21B. 134W01.59. ain sale no Poço Munkipl Arnaldo F. Busülo, 11 no Iv. Tgncrtth Nrvet, 502. Cauro

+ dana eHP'esa conlroxxh leya optoloe pcb Sslema hllcpulo IIe Paplüe810 de InMlor eCmlriiNiÇÔa (SIN'FLESJ,
ia$tüüiü Ab lzi Cbr8planünor 123/hAb, deverá dprwe#g1/ @}ia aulenütüa do "Termo de Opção FIo Jülples ".j!»danala

con a »oujt5cal OII /gr11ru. Nao saldo opMnt$, será ge8u&iI a meaÇão m/wr#a h hWnçüo N«naÉn IN PfB tf 1.1342012 b
nula/íervdIa. tndHrãdü o IN RFB IF 1.14512023).

+ 4 klençh ü llrpobh ü Reta oconaá M Rat conf(mR NXrURF7A IX) 11FAt I'oRNllctrl) ou IX) SFRVW
PRE:nAD(b all iae9d#ruth 1 18 rf llbb2012 eIN 214 SaInt Mrs nfDnmçMe obn8açüa ln5üluklalwa6 mia&w1

RH1 Rec}da Fükrd cb Brad (Art e tb tharte 271/HB tk 31 WI)231

a Insnçâ} Úonmwr rl.2H, ü 312 e na attüaçüs, & Raw faknl tb Bad. üxtxr&b onU 4 n teM\ r tIMa de

Maxwt.11 kapmi - iAaF lüsülüto AI Fn &MO bIblia LIck

Prcycho Mlmiçipel CORtrülüd8

a DnsbtlxndCWVkw çforrwcr\brutktxusçk tbtuln«r» Ims cn tMvã«iB waw dnwhs

n,)Jsd pau ü Mo l«tbçbdodoamnobqKU»u(b (Art3'hDonrb 2?1.2021ü310R'N231

tIGÉNC 14 O píaz» ü: vi8àx8saá ck 02{dois) lum, a partIr ch dan thsIr Tcwr.
DOTAr,

• 62 - 03.di.w.In.10(H.2111333039.w.
Copi% lxhkh$ Mralws, F.qbrk) rIo P8nná, 30 ck nIKO de 202tl

C11242319-E26

@
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IU 6E
ESTAOO OO PARANÁ

Ru Luk de CarTÕes. 437 . CEP 85.W)(X) . Fa»Fw {M) :B87.1a2

e.ma,lgovemo©marjla.pr.govir/àb:wwwfnanpa.F.gN.tI
CNPJ 85.93.S71/tDOt -02

E ÜyÇJA gB

mRTARIAN.156/2026

DE$aA4SIFICAR1 a qndidata FaRME El SEN, convocada para o cargo temp«ârb de Profew« Ensino
Fundameibt Mos InicIais {20 horas). aprovada no Prue&80 Seletho Simpifx;ado rF (Dl/2026 aberto peD Edital n'

002/2026 ba data de 30 de Janeko de 2026, mnvomdo através do Edibl n' 030í2026, da data de 13 de mxço de

20261 pu4lcado no Janal '0 Paraná •em 14 de maço de 2026, pg não ler atendIdo a edItal. abrxk> vaga pia

rlova ean+ocaçãg por adem de d8subago PALÁC10 DAS ORQUÍDEAS, Em A de marp de aw. RODRIGO

ANDRÉ #.HÁN(ÉKI. PrefeIto, R08ERTO LUIZ JACOBY SeaeUrb de Mmln6tnção

TtR»o&AOJUOeAÇÀO EnogOL06AÇÃO
PREGÂOIELETRÔNICÓ N.' 012e026 PRÓC€SO LnrrATÔRIO N' OIOX)26 aIETa h®çãcX6es} &
PanlhM$ e Larut»s para mawbnçàa dos píogamas e atNÜale$ cb Klrvc® ü M«lpáPR O Prefeül

Ux,üpdl@ MrçW& ROORIGa ANÜRÉ scHANasKI. M 060 da aVhAÇ&s w he sb ®ntwIas IW
em nW 6. mt espeaal, ptb Art. 11 da LeI Fed#aI n' t4.IW2021, e a VIsta cb que COIIita nowse
vo $upa1 bm como no Termo de Jubar»ento lawaçIo pela Píe9oeira; CmsHenndo. qüe nguncb a

Parecer db Cwlbdadcx Inlernooprocedlmenb bcitatÕÓ<> IInscorreu derün da tegaHdade.wmphdoMas as etapas

de lubadentq. habIIItaÇão e prazos recursals &em quahuor vlcb que o nukba988; DECIDE #)JUDICAR E
HOMOLC#,AR o obJeto da IICItaÇão em eplgnle. wllenndo o resultado às empresas venackxa6 coní«me segue

VALOR TbTAL DO CERTAME R$ 876.361,67 (Obantu e setenta e ws ml haenb$ e sessenta e um leds e

o@nb e bete centavos}. fUTlflCAR a situação de DESERTO para os itens 10 (Bob sem Glúten) e 38 (Pão de
Forma. s+m Glülen}. em VIrtude de Mo andIna inI«essados. DETERMtNAR a axlwaçàa das emWesas

HUbs par1 assInatura dIS Atas de Re@sw @ Preços. obseN8du os praz® e wndiçóe$6Meddw na
mvoal&io, MaripüPR, 30 de maço de 203 RcxtngoMdrê &hanoski PREFEITO -NKRIP&PR

BaRr 6 DA ATA DE RE06TRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS p ®ga26PIDO$50 LEahD n• w02m6. na mMlüaü oe Prqào n'
WU2026lCcnMtante- MUNICIPiO DE MARIPA - DetmB«a ü Regüg PLENA PRESTH)ORA DE SERVICOS

LTDA, cNpJ lo.281.813ô®l.9 atjeb. Cnbb#o de Pessoa Juddh pra pBtaÇào de serv@ UÉifw$ &
SERVENtE DE UMPEZA GERAL e MERENDEIRA, rrndlmte regIme de dedlc»çáo wdus1% de mão cb otYa, mn

de unilormes e EPI$ em selcxes do Munlcipb de Marip#PR Vakx de RS 1 433.354.52 Prazo de

vgênda: +VDX2026 a 31/03/2027. Dala da As$1ndwa:27X>32026

ATA DE dEGISTRO DE PREÇOS N. 088/2026

Prace$soLrio n' 0002026, na modalklade de Pregão n' OOU2026 Contratante: MUNICIPIO DE NHRtPA -

Oetentofajdo Regblro: WANER SOARES TEIXEIRAUMfEZAS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ. 10 583346/Ml.
13 Obietd Conú;laçào de Pessoa Jul ldIca para píeslaçáo de seMç06 mnlinuos de SERVENTE DE UMPEZA

dEFÜ'L ;hÊhÉúdÉIM. mediante reg,rne dá dedIcaçãO exdusiva de mão de oba. com fbrnecrnalo ck unúamê$

e EPI sed setwe$ do MunrclpiodeManpâ/PR Vdoí deR$ 353.620,W Pmo dewgêrxh: 3110312026 a 3tn3í20z7.
Data da 4srlabrr: 30XXY2026

Dwumedtm na hWra dbpontYÜ IW dado clãchI ebbónM do HHúd» ü UM ' ÜHktP:

Cl 1 242320-E26
vwwrnaõpa.pr gov.br,

MUNICÍPIO DE MARtpÁ

Rua Luk de C+rrtóo, 437 - CEP 8595y321

E.matt: lover»oem#Ipa.pt,lev.br
42

SünpMç8do 001/2020. eberü> pelo Edital de Rocnso Sd8Ivo rf 002/2026
fUEI: aTvt»u&> a wüülu wa\ean m m»uu s««kw

ArLI. n Çonyocw, rLpot a ordem lbo«)w de eb6d6oção o a©ndHato ülxo

aM
da Cód&rh de kl+nlkleô+

=,l„,'À ;B monK,18 vs©ÚTürB dionh8 de 7-24

:,U8rBMMhçm@pamowmehdgww.
C9rtldéo negatIVO de anBocxrdento+ cnmbub {íoír»o}de no Fórum)

Ph: :: :: :8 c: 1::)11: 1o1:1r i1::: 91) aBuX:rJE::1€EsprH ::}la8 :: 10 ms ao

/1:rE1a: : :lgEÉ:: 9d: Tá:;c) 8 l o d B R ;r)(1 R 1EHUMHMMM mum WaRd
carfOnT18 6xM> ru eM.

IT;lseofORo

MUNICÍPIO DE MARIPÁ

Ckxnx&a Pübbm MuüdDal, 8ba«r> pob EdR•I rI• Q3CV2024 do

O Prelelb ck1 Munlcípb do Uaáçú. no wo de 8tB8 8üüxnQõ08

FnF[ÂL »a&u2aaü
[X$póe &obr8 a oaçwçx,ab+c) de arxi}d8108 eprov8d08 no

de X\24

1898& «x»b«arxb a lx»miag8çluo tIo rwllt«ío 61\d do
eo-rwr90. p,aüçacb pob Ecbtd rP 0782024 ml 31 de wIx> de
2024

Ara• - Convoç,er, re$ç»ltando 8 cx+em doolsn+ de d8&&j$geção o çarxiid8lo gb8ao

mI mti
hcx&to r»nn81 d+ ex+x;dbntg

, C+ftHão neqaBv8 de 8nt8ç«i•MeB crknhd8 ($cxr»eide m F&l#n).
+ Dechnçã9 de +cümulo do <»ryo ou 8mW@ pWlco (m«tek> no Dpü> de RH>

, OedanéH de n80 br-baIn<lo in oxe«:leia ç$• NoW pR)OH, W8»dach de domi8&&>
d8çoae& d;-pnaç8bso adrnbl6lntNa djgaohnaí rb ro Rio de RH).

, Cópia do De,iB,ação de Impede d8 Renda w Dad8rBÇüo de8eIB 8tu8hnda (LDI

Art 4' - O carHHato lxxI+rü requer+í 8 ponçXp+o do WO WI&to no AR P pí
nÚi8 5 (drvx>)--dhs. 881;do que neste praia cb;eà aprei4nt& B)dm 68 dcuurrunb6

6-r,ao &@He„Ck„;„U 8 ap,&e„bW do,ir„A,tol &1 wxfícl8bo ec+m mer»»n8do, na
data e roLlrio Hey,stD ri88H Edhl. rmplcarô in ped• d• np 8 «xmqwnte
de8Gb86,ha@ ' /

EY’7#r:M” (,~}bv#y_-

earl+orànco, Qu8nd<> Goub8Ccamaanha «ialrl
9 Fofo d}glt81 {enviar 8+ruI rh@n8rlp8,pí.gov,b).
+ FotocópIa C8d81n p«ÍB8ional (CTPS}

FJduln do Idantidada
+ Coínpruv3n 18 do Sttuaç+a C4d88tr81 rxi CIT {BrrütHO Hh Rao«ta F«bnl}-
• Fabc»ópb ck) C4rBfinda Mülr.
, Foto«5pia do TTtuk> de a8rbr • últmx> çomprw«$etbvotaç8e

:::33,gelw,3::::1,mUn OBra nwüvm wr\
idade menor de 8 vw. d«iar8ç&o dg m8&l+aí8 esagal p#8 depend8rú88 de 7•24
anob de bach e CPF do6 dopwxbnt88

, Fobcópb do üpbma ou hblôrloo e+oolar o hab#bç40 hwl pen o exer6+ção do c8rw.

r=11::1::tr?24crlrl1(;1: &xbkio no edit81,taraü

irv11rnr+cvs tornar

““==;'
Sgcretódo de Admlnbloção

ÊCÍPtO DE

Êt:IJ:lwrâl e8ndtdBtH 80íowl08 no FVoce660 S+le

SlmpH6GBda 00112025. ihrto pb EdItal de PHX»8so $eloüvo rf 0#2025
dê deu de 07 de j8noiro d« 2025 8 d 4 outnç poüdéna8#

::funIIfUI:1::::\r:1:1l3o8 111w11:t b 8lf;B:itau: L.VnEe&ssTf

&Jbhcado pelo &1tbl n• l3/ã025 da data do 10 ch fev«8in de 2025,

IM:H=lá&;b'h!;;p3;#
aorB88nte 8 docurr»nt8çào abaIXO.

unI61+ncü, «lando ocxAec

e Foto,óbb do TiMo do EleItor 8 Últrno mmpr-vario de VDU«o'

+ FoO da Cirüd&o N88cJrnenki. Cad«n8U de vac&n@ pan doWl8nU6 wu
d+de Úemr de 6 +no6 ded8r8ç&o de metrkad8 naabr para d8pendenta8 d+ 7-24
anos cb Idade e CPF da dop8rxlentn

, Fabcópu do apbm4 ou hbtónco +8çol# 8 h8Hãtaç40 18881 pm o 8xercJoio do WW
+ Certidão negativa de 8nba+denIm cdmkw+ (íorv»dda m Füwn}.
e aecr8rB@ÜOac(nTUb de aaao au 8mpwpWno{ma€hbmDptoç+8 RHI
, Dedanéão de não br sobxb rn enn% tb fUIÇ#a pURa. Wrakl«l8 de d8mln&3

dOCOrrBr;& do pronsso «nMtrMvo deep8nar C#«Rhb rn tW d+ RH>
, Cá#e da MBnçáo dB lamIa de nela ou c»d#f+Ç&> de B+ru 81u&:M tL#

Ar: P - O dM©b«lará 'r•qLHOf 8 gOIN»&Ç80 tIo ixzzo Wi8to no An. ? pa
Ü;;- 5- (Mi-dIa& set;do qa nirt8 prazo de;ei$ 8pr«8n{gr üxb8 os dex:um#1166

O não aacnpanocimonto e 8pre+#lt8ção daarn«lt08 rb c8adklab açim8 m€#\c«)rude. nl
o818 8 ho;&da preü610 iost8 caiM, WpüaM na p8td8 da vw 8 wluquent+

Hà'„eg:!&T (À%h©»-

da CertIfIcada

Chrl ünln ã&arrwtal.

841181rrhrblnrrna

trvn»r

'“"“17'==
Roh&hn Jacobv

S8a«&ia de Admlrü8tnçáo C11242321-E26

C11242317-E26


